
TVR N.O 40, DE 2012 
(Do Poder Executivo) 

Mensagem no 10112012 
Aviso 21712012 - C.Civil 

Submete a apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria no 291, de 4 de 
julho de 2005, que outorga permissão a Fundação Fênix de Educação e Cultura para 
executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, com fins exclusivamente 
educativos, serviço de radiodifusão sonora em frequência modulada no município de Serra 
Talhada, Estado de Pernambuco. 

(AS COMISSÕES DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, COMUNICAÇÃO E INFORMÁTICA; E 
DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA (ART. 54)) 



Mensagem nQ 1 O 1 

Senhores Membros do Congresso Nacional, 

Nos termos do art. 49, inciso XII, combinado com o 8 3" do art. 223, da I 
Constituição, submeto à apreciação de Vossas Excelências, acompanhado de Exposição de 
Motivos do Senhor Ministro de Estado das Comunicações, o ato constante da Portaria n 9 9 1 ,  de 
4 de julho de 2005, que outorga permissão à Fundação Fênix de Educação e Cultura para I 

executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, com fins exclusivamente I 

educativos, serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada no município de Serra 
Talhada, Estado de Pernambuco. E 

Brasília, 23 de m a  r Ço de 2012. 



Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Submeto à apreciação de Vossa Excelência o Processo n~3000.00647612005-33, de 
interesse da FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA, objeto de permissão para 
executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Serra Talhada, Estado de Pernambuco 

2. De acordo com o art. 13, 5 lQ, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado 
pelo Decreto nQ 52.795, de 3 1 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo Decreto n" 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edita1 de outorga para execução de serviço de 
radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com a 
legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a execução do 
serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do § 3" do art. 223 da Constituição Federal, o ato de outorga 
somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde solicito seja 
encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

Assinado eletronicamente por: Paulo Bernardo Silva 
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O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no u f  de s%s 
atribuições, em conformidade com o art. 13, §I0, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n"22.95, de 31 de outubro de 1963, com a 
redação que lhe foi dada pelo Decreto n" 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo 
em vista o que consta do Processo # 53000.00647612005-33, e do 
PARECERIMCICON JURIPACINO 0556 - 1 .O7 / 2005, resolve: 

Art. IP Outorgar permissão a FUNDAÇAO FENIX DE EDUCAÇAO E 
CULTURA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 

I 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Serra Talhada, Estado de Pernambuco. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada em suas propostas. 

Art. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberaHo do 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3: da Constituição. 

Art. 3"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 



Aviso n q  1 7 - C. Civil. 

Em 26 de m a r ç o  de2012. 

A Sua Excelência o Senhor 
Deputado EDUARDO GOMES 
Primeiro Secretário da Câmara dos Deputados 

Assunto: Radiodifusão. 

Senhor Primeiro Secretário, 

Encaminho a essa Secretaria Mensagem da Excelentíssima Senhora Presidenta da 
República, na qual submete à apreciação do Congresso Nacional o ato constante da Portaria n" 
291, de 4 de julho de 2005, que outorga permissão --- à Fundação Fênix de Educação e Cultura 
para executar, com fins exclusivamente educativos, serviço de radiodifusão sonora em 
frequência modulada no município de Serra Tahadã, Estado de Pernambuco. 

Atenciosamente, 

$ g' 
rr 
0. 4 

da Presidência da República e- & 2 
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ANEXOS: 

SEDAP/PR - IMPRESSO NQ 47 

INTERESSADO: 

PR0C.53000.006476/2005-33 
INTERESSADO: FUNDAÇÁO FÊNIX DE 

ASSUNTO: EDUCAÇÃO E CULTURA CÓDIGO: 

ASSUNTO: OUTORGA EDUCATIVA 
CIDADE: SERRA TALHADA/ PE 
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M~ISTÉRIO DAS CONIUNICAÇOES 
6 %  

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

Referência: Outorga Educativa 77í@- 40 
Senhor Coordenador, 

Tendo em vista a documentação em anexo, por meio da qual a FUNDAÇÃO 
FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA., executante do serviço de racfiodifùsão em 
fiequência modulada sediada no Município de São José do Egito, Estado do Pernambuco, 
requer Outorga Educativa canal 2323, na localidade de Serra Talhada no Estado de 
Pemambuco opino no sentido de que seja providenciada a abertura do processo, conforme o 
solicitado. 

Brasília, de de 2005. 

mLLY CRIS VIEGAS 
Estagiária de Direito 

De acordo. Proceda- se a abertura do processo. 

Brasília, de de 2005. 

MARCELO F'IUSA LIMA 
Coordenador de Radiodifusão 

Região Norte e Nordeste 

CONFERE COM 3PrJINAL 

0 1 JUL 2005 



REQUERIMENTO 

ExmoO Senhor Ministro das Comunicações, 

- FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com endereço para 

correspondência na Rua João Pessoa, 41 - Centro - 56700-000 - São José do EgitoIPE, 

inscrita sob o no CNPJ 05.370.802/0001-07, por seu representante legal, vem solicitar a V. 

Exa. outorga para executar serviço de radiodifusão em FM com fins exclusivamente 

Educativos na cidade de Serra Talhada/PE, no canal/fiequência 232-E, previsto no plano 

básico de distribuição do referido serviço. 

- 
Nestes termos, 

pede deferimento. 

São José do EgitoIPE - 15/02/2005. 

@ L B ~ & T O / ~ O D ~  ES DO NASCIMENTO 

O 7 JUL 2005 .- I 
v j  -y 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES ,?,~:.GC;? ,.+ 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA . " -;> O 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS IJ" fi; ! Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 
d C.? 

70044-900 - Brasilia-DF 452 
'" . $=,r> 

Tel.: (61)311-6000-Fax: 311-6617 Lv - :? 

Oficio ng 12 ~4 ÇI2005ICONENICGLOIDEOCISC-MC 

Brasília, ?de ,L I C ~ Z ~ C  de 2005. 

Ao Senhor Presidente da 
Fundação Fênix de Educação e Cultura 
Rua João Pessoa, 41 - Centro 
56700-000 São .Tc.-,t do EgitoIPE 

Assunto: Solici:~:,, de documentacão 

Prezado Senhor, 

Mediante análise das solicitações de execucão de serviços de radiodifusão 
sonora em frequência modulada em caráter educativo nas cidades de São José do EgitoIPE 
(processo n." 53000.006642/2005), PesqueiraPE (processo n." 53000.006474/2005), 
TrindadeIPE (processo n." 53000.006478/2005), OuricuriPE (processo n." 

' 53000.006477/2005), Serra TalhadaPE (processo n." 53000.006476/2005), TimbaúbaJPE 
(processo n." 53000.006479/2005) e CanianúPE (processo n." 53000.006475/2005), 
requeridas por Fundagão Pênix de Educação e Cultura, constatou-se a necessidade de 
apresentacão da seguinte documentação para a correta instrução dos pedidos (apresentar uma 
cópia para cada processo, em original ou cópia autenticada): 

Requerimento endereçado ao Ministro das Comunicações, firmado por 
Gilberto Rodrigues do Nascimento, indicando o canal pretendido (a 
assinatura nos requerimentos apresentados não confere com a da 
carteira de identidade do Sr. Gilberto); 

I 

Declaracão do representante legal da entidade afirmando que a mesma 
dispõe de recursos financeiros para o empreendimento; 

Declaração referente a Portaria Interministerial no 65 1/99, firmada pelo 
atual representante legal da entidade; 

balanqo patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a .  
boa situaqão financeira da empresa, vedada a sua substituição por - 
balancetes ou balanqos provisórios; \ 



,$ as CD 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES .$- " 4 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA .iq. : 
5 

2. 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS + ' ~ x ~ ~ ~ f "  

Espianada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 C) 

70044-900 - Brasília-DF 8~ 
Tel.: (61)311-6000-Fax: 311-6617 

+ Declaração firmada pelo representante legal afirmando que: 

1. a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço 
na localidade objeto da presente concessão e que, caso venha a ser 
contemplada com a outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei no 236167; 

2. nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão. 
nem de outras empresas de radiodifusão, em municípios diversos, em 
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236167. 

+ Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; 

+ certidão negativa de insolvência civil, a ser expedida pelo Distribuidor 
Cível da comarca onde a entidade estiver sediada; 

+ prova de regularidade para com as Fazendas Federal (certidão de dívida 
ativa da União, e~pedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional), Estadual e Municipal da sede da entidade, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

+ Declaração, firmada pelos membros da diretoria executiva da entidade, 
nos seguintes termos: 

1. não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, no município onde se pretende instalar a estação, nem de 
quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em excesso 
aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga; 

2. não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial. 

+ Prova de nacionalidade (carteira de identidade, certidão de nascimento 
etc) de Ozael Pinto Brandão e Gislaine Gama de Oliveira; 

+ Prova atualizada de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante . 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, de Gilberto Rodrigues do 
Nascimento, Ozael Pinto Brandão e Gislaine Gama de Oliveira; / 

Público Federal r 

hniniSt8no das Cornunr;ams 
CONFERE COM OP';INAL 

O 7 JUL 2005 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 3q5 C ' , ?  L. > 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRÔNICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 
70044-900 - Brasilia-DF 

Tel.: (61)3 1 1-6000 - Fax: 31 1-6617 

Certidões atualizadas dos cartórios distribuidores cíveis, criminais e de 
protesto de títulos dos locais de residência dos últimos cinco anos, 
bem como dos locais onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas, referente a Gilberío Rodrigues do 
Nascimento, Ozael Pinto Brandão e Gislaine Gama de Oliveira. 

Devem os interessados, dentro do prazo de 30 dias a partir do recebimento 
deste, apresentar a documentação descrita acima. A falta de resposta, dentro do prazo 
concedido, poderá ser interpretada como abandono do feito, por desinteresse da parte, e o 
processo em questão poderá ser encaminhado a arquivamento. 

Atenciosamente, 

SÉRGIO 
Secretário de 



MINISTERIO DAS COMUNICAÇÕES 
%::TARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO E L E T R ~ I C A  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6000-Fax: 311-6617 

* Certidões atualizadas dos cartórios distribuidores cíveis, criminais e de 
?rotesto de títulos dos locais de residência dos últimos cinco anos, 
bem como dos locais onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas, referente a Gilberto Rodrigues do 
Nascimento, Ozael Pinto Brandão e Gislaine Gama de Oliveira. 

3-1-en- os interessados, dentro do prazo de 30 dias a partir do recebimento 
.:i;.r a uocurnentação descrita acima. A falta de resposta, dentro do prazo 

' 11erá ser interpretada como abandono do feito, por desinteresse da parte, e o 
:!c3.~!ão poderá ser encaminhado a arquivamento. 

Eletrônica 
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MODELO IV 

DECLARAÇÃO 

AGAW~~~R;~ fi.k,(-.+ - dt? ~ ~ o ç e . 3 - 0  3 
(nome da entidade) 

CGC n 0 @ T  .?+O gd2 @&)r f7z , por seu(s) representante(s) legal (is) 

infra-assinado(s), pretendente a obtenção de outorga de permissão1 

concessão para executar serviço de radiodifusão sonoralde sons e imagens, 

com fins exclusivamente educativos, na cidade de -<24949 7 d 2 M A  

9 

tendo em vista o disposto no artigo 21 da Lei 9.637, de 15 de maio de 1988, 

por meio da qual foi extinta a Fundação Roquete Pinto, declara junto ao 

Ministério das Comunicações que se compromete a cumprir as obrigações 

constantes da Portaria Ministerial 651, de 15 de abril de 1999, bem como as 

exigências constantes da legislação específica de radiodifusão. 

P ,AyyP%w 20d~; -. 
/ 

(data) 

Ministdrio das C o m u r ! ~ ; a ~ s  
CONFERE COM 3P'3INAL 

i'".. J 



O abaixo assinado declara que: 

Como representante legal da entidade Fundação Fênix de 

Educação e Cultura, que a mesma dispõe de recursos 

financeiros para o empreendimento pretendido. 

Sfl 16 P - d~c, l~m .~B/s 
(local) (data) 

CPF 102.475.134- 15 



MODELO I 1 1  

DECLARAÇAO 

O abaixo assinado declara que: 

a) não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, no município onde se pretende instalar a estação, nem de 
quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em excesso 
aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga; 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial 

- 
. h y I 

(local) (datá) 



O abaixo assinado declara que: 

a) A entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de 
serviço na localidade objeto da presente concessão e que, caso venha 
a ser contemplada com a outorga, não excederá os limites fixados no 
art. 12 do Decreto-Lei no 236167; 

b) Nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade executando 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da 
concessão, nem de outras empresas de radiodifus60, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 
236167. 

f&"&co - 7mT- 
(local) (data) 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 
Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 

A NA TEL Gerência de Licitação 

Impresso por: Marcelo Sá Leitão fiuza Lima DatalHora: 10/03/2005 14:46:08 

Plano Básico de Distribuição de CanaislDescritivo - FM 
UF: PE Município: Serra Talhada 

Canal Classe Fase 
Azimute ERP Obs 

Entidade (graus) 

SOCIEDADE RADIO CULTURA LTDA 225 B1 3 

232 E C O 

RADIO A VOZ DO SERTAO LTDA 259 B1 3 

FUNDACAO OMEGA DE COMUNICACAO E ACAO SOCIAL 290 E C 1 

Usuário: 78973708104 - Marcelo Sá Leitão fiuza Lima Data: 10103/2005 Hora: 14:46:09 

hfinisthrio das Cornu, ,~açdes 
CONFERE COM 3Ff;1~~' 

0 7 JUL 2005 
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CARTORIO DE NOTAS E PROTESTOS 
COMARCA DE SAO JOSÉ DO EGITO-PE 

MARIA OLEVENA RAFAEL 
Titular 

ABRAAO LINCOLN RAFAEL DE ARAGÃO 
BERNADETE DE SIQUEIRA CAMPOS 

Substitutos 

2" TABELIAO E ESCRIV&O e mais anexos e OFICIAL PRIVATIVO DE PROTESTOS: 

Praça Seresteíro Joao Pequeno, s/n - Edifício de Prefeitura Municipale 
sao ~ o s é  do Egito 

CERTIDAO NEGATIVA 

C E R T I F I C 0, por me haver sido pedido verbalmente por 
pessoa interessada, que revendo o arquivo competente deste 2" Cartório, 
dele verifiquei nos últimos (CINCO) ANOS A MEXISTKNCIA DE PROTESTO contra 
o abaixo identificado. 

NUME.....: GILBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
CPF/CGC'..: 00010247513415 
ENDERECO . : RUA JOAO PESSOA, 41 
BAIRRO. . . : CEXKtRO 
CIDADE ... : SAO JOSE DO EGITO-PE CEP: 56700-000 

O referido é a verdade. Dou Fé. 

Sao José do EgitofPE), 09/03/2005 

Serviço Publico Federal 
Ministbrio das Comur 8~r;qões 
CONFERE COM 3Pt3iNAL 

O 7 $1 2005 



JU~ZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SAO 
JOSÉ DO EGITO-PERNAMBUCO, 

Rua Dominaos Siaueira, slnz Centro 
São José do Eai to-PE- Telefax: Oxx-81-844-2533 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO, que revendo os Livros e arquivos desta 
Distribuição Judicial, deles verifiquei a INEXISTENCIA DE 
AÇÕES CÍVEIS e CRIMINAIS contra GILBERTO RODRIGUES 
DO NASCIMENTO, brasileiro, separado, geólogo, filho de Manoel 
José do Nascimento e de Justa Rodrigues de Lima, residente à Rua 
João Pessoa, no 41, Centro, nesta cidade. O referido é verdade, dou 

São José do Egifi, 07 de março de 2.005 

a)-BERN SIQUEIRA CAMPOS 

CONFERE COM OP'SiNAL 
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CARTORIO DE NOTAç E PROTESTOS " 8 0  '2,*-. 

c o m c ~  DE SAO JOSÉ DO EGITO-PE 
+ c; -2 

,,l:?ub in 

PiIARIA OLBVBNA W A E L  '?,>-. _ _  &@@;i;? I 

Titular 

ABRAAO LINCOLN RAFAEL DE ARAGAO 
BERNADETE DE SIQUEIRA CAMPOS 

Substitutos 

2" TABELIAO E ESCRIV& e mais anexos e OFICIAL PRIVATIVO DE PROTESTOS: 

Praça Seresteiro 3050 Pequeno, s/n - Edifício de Prefeitura Municipal 
Sao José do Egito 

CERTIDAO NEGATIVA 

C E R T I F I C 0, por me haver sido pedido verbalmente por 
pessoa interessada, qye revendo o arquivo competente deste 2" Cartório, 
dele verifiquei nos últimos (CINCO) ANOS A INEXIS'I?EJKIA DE PROTESTO contra 
o abaixo identificado. 

NOME . . . . .  : GISLAINE GAMA DE OLIVEIRA 
CPP/CGC..: 00099359855472 
ENDERECO. : RUA PRESIDENTE GETULIO VARGA, No 55 
BAIRRO . . .  : PAJEU 

. ' CIDADE ... : SAO JOSE DO EGITO-PE CEP: 56700-000 

O referido é a verdade. Dou Fé. 

Sao José do EgitofPE), 09/03/2005 

Em, 



PODER JUDICIÁRIO DO ESTADO DE PERNAMBUCO 
~uízo DE DIREITO DA COMARCA DE SAO JOSÉ DO EGITO 

Rua Vinte e Cinco de ~&d;~sln~- Bairro Bela Vista 
São José do ~ ~ i t o - ~ ~ $ T e l e f a x :  Ou-87-3844-2533 

L:$?$ ' - 
," l i (  

L * 
" ",* " 

* I  r 

a" - b 

1 "  I + " ' 

CERTIDÃO DE ANTECEDEN~~S  ICRIIVfINAIS 
I 

< if 
X - 

i I 

CEf?TIFlCO,. .k,. por.lmtehaver i.c F i $5 sido requerido por 
pessoa interessada, que revendo ds,liyqwp arquivos desta Distribuição 
Judicial, dele5 verifiquei 'h - ~ I W % & T ~ @ $ ~ ~  * +gf17, 

-6 , 
: ' de AhhECEDENTES 

C RIM I NAIS @/ou CÍVEL kdlhtbii ;a~j&&soa@%i 2xu2:$b *y2,*'7 ': G I S W  GAMA DE 
OLIVEIRA, brasileiro, ~ a s a d a ; : " i ~ ~ ~ ~ & ~ ~ ~ ~ a i n e  +< C , ,";;he3&; .'. -. Moraes de Oliveira e 
de Renalva &ma de Oliveira, r&~~8&d:F&t ma ~residenteG@lio Vargas, 
no 55 nesta cidade, 

$30 José do Egito, 07 de março de 2005. 
A 

BERNAD CAMPOS 
D I CI AL 

p ~ ~ : i ~ : ~  F e d e r a l  " 
I 

I 
I 

0 7 JUL 2005 
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CARTORIO DE NOTAS E PROTESTOS 
COMARCA DE SAO JOSÉ DO EGITO-PE 

, Fs.: 

MARIA OLRVRNA RAFAEL 
Titular 

ABRAAO LINCOLN RAFAEL DE ARAGAO 
BERNADETE DE SIQUEIRA CAMPOS 

Substitutos 

2O TABELIAO E ESCRIV&O e mais anexos e OFICIAL PRIVATIVO DE PROTESTOS: 

Praça Seresteiro Jogo Pequeno, s/n - Edifício de Prefeitura Municipal 
Sao José do Egito 

CERTIDAO NEGATIVÃ 

C E R T I F I C O, por me haver sido pedido verbalmente por 1 

pessoa interessada, que revendo o arquivo competente deste 2" Cartório, 
dele verifiquei nos Gltimos (CINCO) ANOS A INEXISTEWCIA DE PROTESTO contra 
o abaixo identificado. 

NOME. . . . . : OZAEL PINTO BRANDA0 
CPF/CGC..: 00035135042415 
EM)ERECO.: PAULO SOARES, No 06 
BAIRRO . . .  : C-O 
CIDADE. . . : SAO JOSE DO EGITO- PE CEP: 56700-000. 

O referido é a verdade. Dou Fé. 

SSo José do Egito(PE), 09/03/2005 

-x 

.. 
/\ 
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/, . .- ..,. 
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JU~ZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÁO 
JOSÉ DO EGITO-PERNAMBUC0.- 

- -  

Rua Dominqos Siqueira, s/n9- Centro 
São José do Eqito-PE- Telefax: Oxx-81-844-2533 

CERTIDÁO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO, que revendo os Livros e arquivos desta 
Distribuição Judicial, deles verifiquei a INEXISTENCIA DE 
AÇÕES CÍVEIS e CRIMINAIS contra OZAEL PINTO 
BRANDÃO, brasileiro,solteiro, engenheiro, filho de Oliveiros 

I 

Pinto Brandão e de Argentina Mendes Brandão, residente a Rua 
João Pessoa, s/nO Centro, nesta cidade. O referido é verdade. dou 
fé ./I/////////////// 

São José do Egitofl7 de março de 2.005 

a)-BERNADE EIRA CAMPOS - --- 
~ ~ ~ ~ ~ d ~ i o  de Siy?icira tampos 

~ e ~ : - i ~ n  ~ ~ & i c i B r i o  

Mnt. 177.4-41-7 

k e r u i ç o  p í~b l i co  Federal 

I CONFERE CW Q+~I~IALI . 

O 7 JUL 2005 
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L V I U l I l L ! ~ I O  f? t ,Ofl::ir.' I ,.ic ;-:ip-.frerxma 

reger-se-a por seu 

designaram para a elaboração dos Estatutos da Fundação F&u% de 
e Cultiua, os mesmos instituidores da Fundação-, assim convencionados~, 

,&te Ihes lavasse esta escritura, a qual feita sob mj,uta e astwizâda ~ 1 %  
a de Fundagões e Entidades Sociais da Cornarca de São José do Egito (PE), 

ato n" 01/02 PJSJE, transcrito em seu inteiro teor, a se@.- A Curadaia de 
Fundaqões e Entidades Sociais da Comarca de Stão José do Egito (PE) - Promotor de 
Justiça desta Cidade, no uso de suas abibuições legais e prerrogativas fwicionais, com 
fwidamento nos arfs. 26 do Código Civil, ATO DE APROVAÇÃO DO ESTATUTO. 
Fundação Fênk de Educação e Cultura. Procedimento no 01/02 - PJSJE. RESOLUCAO 
No 01/02. O PROMOTOR DE JUSTIÇA, adiante subscrito, em exercício pleno na 
Prornoturia desta Comarca, atzzando na tiitela das hmda@es e entidades assistenciais, 
no uso de suas atribuígões legais e prerrogativas funcionais, CONSIDERANDO o 
requerimento de tun dos instik~idores da Fundação F S n k  de Educação e Cultura, 
solicitando aprovagão do estatuto e autorizagão de registro dos atos constitutivos; 
CONSIDERANDO que o estatuto integrante do ato de constituiqão foi examinado por 
este Promotor de Justiça e a documentação apresentada em sua versão hal ;  
CONSIDERANDO que o patrimônio é sufciente paa a cofisecbp% dos o?'jeii.w 
propostos pela Fundação; CONSIDERANDO que o ato de instihução e o estatuto 
estZiu em perfeita szritonia com a 1egislag;o pertinente-, CONSIDERANDO ainda que 
os fins colímados pelos instituidores são lícitos, possíveis e não lucrativos; 
CONSIDERANDO que a doc~mentação apresentada atende às deteminaç6es contidas 
no artigo 26 do Código Civíl, bem como as disposições dos artigos 1.199 e 1.200 do 
Código de Processo Civil e artigo 20, incdso IIT, do ato PG3-PE rP 09019'7. 
RESOLVE: APROVAR o estatuto e o ato de constituição da Fundação Fênix de 
Educação e Ciiltura, em conformidade com a documentag50 apresentada, para que se 
efetivem os necessários registros no Cartório do Registro Civil de Pessoas Jurídicas 
desta cidade. CONCEDER prazo de trinta (30) dsias para qw o presidente da FU34dqãcD 
Fêníx de Educação e Cultura, cumpra as seguintes exigências: 1. Providencie, no 
Cartkio competente, os registros dos atos cmstitadarof e dof sms estatutos; 2. 
Havendo a Fundação adquírído personalidade jurídica, providencie a 
transferência do valor constante do Artigo 7, inciso I, do estatuto para coota 
corrente da entidade; 3. Protocole nesta Promotoria de Justiça certidões com 
inteiro teor do registro no Cartório de Registro de Pessoas Juridicas. De igual 
modo proceda em relação ii toda documentaçãlo comprobatória de que os valores 
foram transfekidos à Fundaqão Fênix de Uwzq.@p e €u\tura, por este at~ 
AUTORIZA o Sr. Tabelião de Notas desta Cidade, a qiiem for este apresentado, a 
lavrar a Escrihua Pjblica de Instituição da FmdqaQ F ê k  cEe Edwqão e Cultura 
conforme os expressos termos estabelecidos na minuta da escritura pública e 
documentos que seguem anexo, carimbados por esta Instituição e rubricadas por este 
representante do Ministério Público e fazendo constar do documento o inteiro teor deste 
ATO. São José do Egito, 1 1 de outubro de 2.002. AI& Azevedo Catáo - Promotor de 
Justipa - Assim convencionados me pediram Ihes lavra 
por inim Tabeliii, perante os institzridores, que 
instituidores legais: JOÃO CARLOS SIL 
PEREIRA, IYUUULENE DE ALMETDA PERE 
FERRE:IRA, JOSIMAR HENRIQUE DE 

LIMA, LOURINALDO LIMA PEREIRA, A N T ~ M ~  MARCELO LEOWL 





O abaixo assinado declara que. 

1. A FUNDACÃO FÊND( DE EDUCACÃO E CULTURA não possui 
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
presente concessão e que, caso venha a ser contemplada com a outorga, não 
excederá os limites fmadosno art. 12 do Decretokei no 236167. 

2. Nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão, 
nem de outras empresas de radiodifusão, em municípios diversos, em 
excesso nos limites fixados no art. 12 do Decretohi no 236167. 

São Jose do Egito (PE), 15 de fevereiro de 2005. 

w 
ASCIMENTO 

.WW Público Federal 
Mfnistdno das C O ~ U ~ ~ ~ ~ ~  
CONFERE COM GP~;IN,~L r 7  



Os abaixo-assinados declaram que: 

1 Não participam de direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, no município onde se pretende instalar a estação, nem de 
quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos 
limites fixados no art. 12 do Decreto Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, 
caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga. 

2. Não estão no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exercem cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Publica, do qual decorra foro especial. 

5 de fevereiro de 2005. 

Diretora Administrativa e Financeira. 





-SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE PERNAMBUCO Página 1 de 1 

Emitido em: 
08/03/2005 

C~RTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 
Número : 998.2010151/05-3 

Identificação do requerente: 
CNPJ/CPF : ~ 0 ~ . ~ ~ 0 . 8 0 ~ / 0 0 0 1 - 0 7  
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado 
não possui débitos em situação irregular inscritos na dívida ativa do Estado 
de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com 
inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja 
suspensa, nem exclui o direito da Fazenda Pública Estadual, a qualquer 
tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão é válida por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão , 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do site www.sefaz.pe.gov. br. 

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação 
Pública, nos termos da Lei Federal no 8.666/93, é a Certidão de 
Regularidade Fiscal. 

I D 7 JUL 2005 1 



-SECFtETAlüA DA FAZENDA DO ESTADO DE PERNAMBUCO PághA 1 d@a., coa 
'2 !.;,,33 

CL t 

SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE PERNAMBUC4 

Emitido em: 
08/03/05 

CERTIDÃO DE REGULARIDADE FISCAL 

Identificação do requerente: 
CJVPJ/CPF : 0 0 ~ . ~ ~ 0 . 8 0 ~ / 0 0 0 ~ - 0 7  
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo 
com os assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra 
identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública 
Estadual. A referida identificação não pertence a contribuinte com 
inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja 
suspensa, nem exclui o direito da Fazenda Pública Estadual, a qualquer 
tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido 
requerente. 

Esta certidão é válida por 90 (noventa) dias a partir da data de sua 
emissao , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço 
"ARE VIRTUAL" do site www.sefaz.pe.gov. br.' '- 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de 
mercadorias ou prestação de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o 
requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 

.i~s:/i~.sefazpe.gov.br/cgi~bin/sefaaiet.d1Vsfdffcregguni/sfdf~eg ent ~M'W P u ! ~ & ~ I  
uni.htrf,i,,ist6ho Comui<a(da 

CONFERE COM OE SINAL 

O 7 JUL 2005 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ D.O EGITO 
CNPJ: 11.354.180/0001-26 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DE IMPOSTOS E 
TAXAS MUNICIPAIS 

CNPJ: 05.370.802/0001-07 
FUNDAÇAO FENIX DE EDUCAÇAO E CULTURA 
RUA JOAO PESSOA, 41 - CENTRO 
SÃO JOSE DO EGITOíPE 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR 
QUAISQUER D M D A  DE RESPONSABILIDADE DO CONTRJBUINTE ACIMA 
CITADO, QUE VIEREM A SER APURADAS, CERTIFICO QUE NÃO CONSTA ATÉ 
ESTA DATA DÉBITOS, RELATIVO A IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS 
ADMINISTRADAS PELA SECRETARTA DE FINANÇAS. 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO 
CONTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS DESTE 
MUNICIPIO. 

VÁLIDA POR (60) DIAS DA DATA DE SUA EMISSÃO 

São José do E g i x E ,  08 de Março de 2005 

PRAÇA SERESTEIRO JOÃO PEQUENO, S/N - CE 
CEP 56700-000 - SÁO JOSÉ DO EGITOIPE. 

FONES 3844-1050 13844-1156 / 3844-1165 / 3844-1336. 

CONFERE COM Si"' 31NPsL 



Prt idão ~ e ~ a t i v a ~ u a n t o  à Dívida Ativa Página 1 de 

MINISTERIO DA FAZENDA h. 

PROCURADORLI-GEUL DA FAZENDAi NL-iCIONNIL 

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

CNP J 
05.370.802/0001-07 

NEGATIVA 

Ressalvado o dùeito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, para os fins de direito, que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a 
NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÓES em nome do contribuinte acima identificado. E, para 
constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidão 
NEGATIVA. 

Nome Completo 

FUNDACAO FENIX DE EDUCACAO E CULTURA 

ASPECTOS JURIDICOS DE VALIDADE 
---- I 

.Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias (Portaria PGFN no 22, de 19 de 
janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas postenoiznente. 

Decreto-lei nQ147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigir a 
apresentação de provas de quitação de tributos federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS DE VALIDADE 

I Emissão às 10:49:24 do dia 09/03/2005 

Código de Controle da Certidão: B2E3.OBE1.3FBO.BblF 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página na Intemet: http://www.pgfn.fa~enda.~ov.br 

Atenqào: Qualquer rasura ou emenda  INVALIDA^ este documento. Fe r v i ç o 

h t t n f / l ~ w \ ~ l  nnfn f=r í lnnA- AA,. ,- .. . . 



Certidão Negativa Página 1 de 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuigões 
Federais 

Nome: FUNDACAO FENIX DE EDUCACAO E CULTURA 
CNPJ: 05.370.80210001 -07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dividas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é cerfif~ado que não constam, ate esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexistência de 
débitos inscritos em Divida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF no 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida as 16:31 : I  1 do dia 08/03/2005 (hora e data de Brasília). 
Válida ate 08/09/2005. 

Código de controle da certidão: 58OC.3F46.8AD8.07DO 

A autenticidade desta certidão devera ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
na Intemet, no endereço htt~://www.receita.fazenda.qov.br.. 

A certidão expedida em nome de pessoa jurldica abrange exclusivamente 
identificado no CNPJ. 

Certidão expedida gratuitamente. 
.. . 

Aprovado pela INISRF n" 93. de 2311 112001. 

Elo 3 



São Jos6do Egito, 08 de 

ELIANE DO R NTOS 
~~~STRIB~IDORA JUDICIAL 

[ s e r v i ç o  Púb l ic r  Federa l  7 



i 4;. 
, b:39 -5, 

FLINDA~AO FENIX DE EDUCAÇAO E CULTURA i;ubm=p .$ ' 
CNPJ Mo 05.370.80210001 -07 @Q - 509 

ATIVO 
CIRCOLANTE 
D~SP~~V~VEL 
Caixa/Bancos 5.840,OO 
Contrhiç6es de Associados 3.840,OO 
Contribuiç6es de Associaçúes 1.810,OO 
Ajuda Cultural 1.320.00 12.M 0,OO 

PERMANENTE 
I M O ~ L ~ ~ A Ç Õ E S  TECNICAS 
Veicuios 50.000,00 
Equipzmentos 9G0.000,QO 
Imóveis 35.000.00 I .075.800,80 

DEPRECIACÃO ACUiGiULADA 
(-1 SNeículos (2.840,OO) 
(-) SJEquipamentos J12.110.00) -1 

TOTAL DO ATIVO 1.072.860,OO 

PASSIVO 
CIRCUUNTE 
Fornecedores 
Impostos1 ContribuiNes 
Enipréstirnh 

PATRINIÕN~O LÍQUIDO 
Capital Social Integralirado 547.000,00 
Capital a Integralizar 520.000,OO 
Reservas de Capital 2.120,09 

. Reservas de Contingência 620.00 
TOTAL DO PASSRIO 

0 I JUL 2005 

LEL%.=.l 
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. $ 4  --%i 
CERT~DÁO NEGATIVA DE DEBITO >%?~ry3bn~p h.. $/ 2 .;! 

ri, 

No 0081 32004-&€D22& O 

QURTcQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E 
ALTL ,.$COES, EXCETO PARA: 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: CART~RIO UNICO DE NOTAS 

AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
- REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TWSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

B- 2. S. 
- 0 -  CNPJ: 05.370.802/0001-07 

NOME: FUNDACAO FENIX DE EDUCACAO E CULTURA 

E CERTIFICADO, NA FORMPi DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
4 FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
JFPTIDAO EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
3, 9ITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
JALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

TUPARETAMA - PERNAMBUCO 
Fone (87) 3828 - 1275 

~ b c w ) u ~ o a ~ e r a i l e ~ . & A d ~ o O n + ~ ~  

\ ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
IALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocia1.gov.br, OU EM QUALQUER 
IGENCiA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
?REVIDENCIA SOCIAL. 

ENDERECO: RUA JOAO PESSOA 4 1 
P RRO OU DISTRITO: CENTRO 
MUNICIPIO: SAO JOSE DO EGITO 
ESTADO: PE 
CEP: 56700-000 

FINALIDADE DA CERTIDÃO: 

IEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
:MITIDA EM, 15 DE DEZEMBRO DE 2004. 
:OM &IDADE ATE 15/03/2005 . 
'A' TA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO . 





Lima J h i ,  
Carloa Sibeira da Rochq que o Dirtfor Técnko sed o senhor 
Diretor de Pmgmnaflo s d  Jackeiixm UBn8 do Amara1 e o D 
e e o h a a w  
Relgimento 
Rocha, F'red Willinna Lima & Lira e 
(ammta) diria & a coatar deeta data para 
d o R ~ t o h ~ . D e c ~ a i n d a q u e , a C o a t a C o r r e n t e d a ~ e e a á a b e p t a ~  
CREDIPAJEÚ, que o apmmam a Ata cum vistam ao MiniSteno Público. k pmte 
bbgmde desta Ata a lista de pmmka anexa. 

E, nade maia havendo a tratar, os t r a w  fixam e e, eu, Mariiene de 
-da Patim, <pa iavi cano SLÍisuM. iami a p e n t e  Ata, qw, lida e achada 
~VaiaeSinadaptodosoephesePi tee .  1 

" % A f P 1 j  
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

- - 
Contribuinte, 

.Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurldica e. se houver qualqiier divergência, providencie junto à 
SRF a sua atiialização cadastral: 

I REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

I 
CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JUR~DICA 

Aprovado pela Instrução Normativa SRF no 200, de 13 de çétembro de 2002. 

~ ~ M E R O  @E IEISC.RI$AO 

05.370.80210001-07 

Emitido no dia 0811112002 às 17:09:05 (data e hora de Erasilia). 

----- 
CO~PROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 

CADASTRAL 

NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO FENIX DE EDUCACAO E CULTURA - 
1ITULO DO ESTAREI.ECfMENTO (NOMF DE TANlASIA) 

- - - - - - - - - - - - - - -  
7 

FUN~ACAO FENIX 

1 CODIGO E DESCRIÇAO @A ATIVIDADE ECONOMICA PPINCIPAI 
- 

92.21460 Atividades de radio 
C 

:6DlGO E DESCRIÇAO PA DIATUREZA JUIZIPICA 

401-8 - FUNDACAO MANTIDA COM RECURSOS PRIVADOS 

-1 
------i -.-- -__ ---- -- 

LOGRADOURO 

: * s ; ~ ~ P ~ ~ ; n l U p A .  

I RUA JOAO PESSOA 
COMPLEMENTO 

BAIRROIDISTRITO 1;6P;OIOPO I ICENTRO 
MUPIIC~PIO 

SAO JOSE DO EGITO 

SLTUACAO CADASTRAL 
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CARTÓRIO DE REGISTRO GERAL DE IM~VEIS.  
COMARCA DE SÃO JOSÉ DO EGITO - PE 

I =L0 GÍRLON BRITO LEITE 
OFICIAL DO REGISTRO 

1" TABELIÃO E ESCRIVÃO e mais anexos e OFICIAL PRIVATIVO 
DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS E DO DE TÍTULOS E 
DOCUMENTOS PARTICULARES. 

Prqa ~erest'eiro João Pequeno s1n.O Edificio da Prefeitura Municipal. 
São José do Egito - PE 

Certifico, que deste Cartório e do livro de 
Registro de Pessoas Jurídicas "A" no 3, as folhas 95 a 99 V, sob o no 180, 
datado de 15.10.2002 e do protocolo A no 3, folhas 26, sob o no 1.596, 
verifiquei constar a inscrição (REiGISTRO), dos ESTATUTOS DA 
FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA - São José do Egito 
- PE. Isento da publicação do seu extrato, na Imprensa Oficial do Estado 
(DOE), em razão da Lei no 9.402, de 09.05.95, que alterou a Lei no 6.015, de 
3 1 dezembro de 1973, no seu art. 12 1. O referido e verdade e dou fé. Digitei 
dato e assino. 



O P r a P i d a i t e d a ~ ~ n o u s o d e s i i a s a t r i b u i ~ l e g a i s e  
sstatrb8ties, CONVOCA os Associados (as), para participarem da 
Asstmb16ia'Geral na formi do pamissivo legai motido no 
Art lSO,Art  16*Parágrafos: 1,203, aserIsllindanodial2deagogtode 
2003, bqa - &ira, As 08:OO horas e m  primeiia amvocqão e ás 0930 h m  
e m s a g i m d a c a n v ~ ~ q u a l q u e a n ~ d e ~ 1 ~ 8 0 ~ * ~ , a o  
sua tade, sihradi a mi: João Pessoa, 41, c d m ,  980 José do Egito @E), a 
fim de dsiibaprmi s o b  a sem ORDEM DO DIA: . 

a) Voteçgo de novos maabros para oompor a Dktmia . . 
-a; 

b) Aprovar a admissão & novos immibim da AyenblCia Gernt, 
A c) Eieger os Mcaibros do Conselho de Chuachq 

d) Aprovar os nomes dos tituiillcs da Diretoria Executiv~ de 
Pru,gamaçh e do diretor ttkdco e do diretor comercial; 

e) Fo- uma ComissB[o pera eiaborar o RegiaPmto Interno da 

f) Dei~kmr sobre em que w i a  baLrc8àa s d  abeata a conta 
b t e  da fbdação. 

\ 

- 

São José do Egito @E), 30 de julho de 2003. 

&k &E/& . . 
da Rww& 

a) Reaialva Gama ds' oliveira - h . e ~ w .  
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mim, Marilene de Almeida Pereira, para lavrar esta Ata, como secretdria 
constitufda desta Assemblkia para deliberar sobre a criação da 
FUNDAÇKO FgNlX DE EDUCAÇAO E CULTURA e aprovaçao do 
Estatuto da mesma. O senhor presidente determinou a abertura da 
Reuniao e passou a,apresentar o referido estatuto lendo Attigo por 
Artigo que ap6s leitura foi submetido a votação e a~rovado Dor 
unanimidade .de votos dos participantes da Ássemblé~a Geral rde 
Constituiçao. Em seguida ap6s ouvido o plenário, por maioria absoluta 
de votos resolveu-se que a primeira Diretoria Administrativa da 
Fundaçao ficará formada e empossada da forma que se segue: 
Presidente: Renalva Gama de Oliveira; Vice - Presidente: Manlene de4 
Almeida Pereira, e Diretor Administrativo e Financeiro: Louri~aldo 
Lima Pereira, e decidiram ainda por unanimidade que o Conselho de 
Curadores serd presidido pelo senhor: Josenildo Pereira e que os 
demais membros participantes desta Assembléia Geral de Instituiçao 
serao membros do Conselho de Curadores. Declaram ainda que, nesta 
data, livres de qualquer coaçao ou induzimento, neste ATO instituem, 
como insfitulda tem, uma FUNDAÇAO, com personalidade jurldica de 
direito privado e sem fins lucrativos, denominada de FUNDAÇdO 
F ~ N ~ X  DE EDUCAÇAO E CULTURA. que tem prazo de duraçso 
indetemiinado e a finalidade de prestar serviços de radiodifusáo 
educativa e capacitaçao profissional, com sede à rua Joao Pessoa, 41, 
centm. Sao Josd do Egito (PE). CEP: 56 700 - 000, e que a Fundaçao 
reger-se-á por seus Estatutos, que foram submetidos B apmvaçao dos 
instituidores, que o aprovaram e com vistas ao Ministério Piiblico. 
parte integrante desta Ata a lista de presentes anexa. 

r 

E, nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados e, 
eu, Marilene de Almeida Pereira, que servi como Secrethria, lavrei a 
presente Ata, que, lida e achada conforme, vai assinada por todos os 
presentes. 

h- 
Sao José do Egito (PE), 19 de março de 2002. 
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MLIRILO G~HL,ON BRITO LEITE 
OFICIAL DO REGISTRO ' 

1" TABELIÃO E ESCRIVÃO e mais anexos e OFICIAL PRIVATIVO 
DO REGISTRO DE I M ~ V E I S  E rIIPOTECAS E DO DE T~TULOS E 
DOCUMENTOS PARTICULARES. 

Praça Seresteiro João Peqiieno sln." Edilício da Prefeitura Municipal. 
Sào Jose do Egito - PE 

Certifico, que deste Cadório e do livro dc 
Registro de Pessoas .luridicas "A" 11" 3, as follias 95 a 99 V, sob o 11" 180, 
datado de 15.10.2002 e do protocolo A no 3, follias 26, sob o iio 1.596, 
verifiquei constar a iiiscric;âo (REGISTRO), dos ESTATlITOS DA 
FUNDAÇÃO FENIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA - São José do Egito 
- PE. Isento da pliblicação do seu extrato, na Iinprensa Oficial do Estado 
(DOE), ein razão da Lei 11" 9.402, de 09.05.95, que alterou a Lei no 6.0 15, de 
3 1 dezembro de 1973, no seu art. 12 1. O referido e verdade e dou fé. Digitei 
dato e assino. 
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ESTATUTOS DA FUNDAÇAO FENM DE A EDUCAÇAO E CULTURA. 

CAP~TULO I 
NATUREZA JUR~DICA. SEDE E DUHACÃO 

ARTIGO iD. - A Fundaçiio F6nk h Eúucação e Cuttura¶ 6 uma pessoa 
jurldica de direito privado, sem fins lucrativos. nos termos deste EstaMo e 
da legislação petiinente. institulda por Escritura Publica de Constituiçao de 
Fundaçao. estando o seu Sstatuto, devidamente regisbado. com autonomia 
administrativa, financeira e patrimonial. 

3 ÚNICO - A expressa0 Fundaqão Fêntx de EducaçSo e Cultura, e a 
sigla "Fundação Fênhr", se equivalem como denominaçlo da entidade. 

ARTIGO ZO. - O prazo de duração da Fundaçao e indetermhado 

ARTIGO 3'. - A  Fundaçao tem sede d Rua: Joao Pessoa. 41, Centro, S3o 
Jose do Egito (PE), CEP: 56 700 - 000 e fbrum nesla cidade de Sao Jose 
do Egito (PE) e poderdconstitulr escrit6rios de representaçao em outras 
unidades da federaçao, com atuaçao em qualquer parte do temtbno 
Nacional. 

A F G O  4'. - A Fundaç30 reger - se - d pelo presente Estatuto, por seu 
Regimento Interno e pela legislaç30 aplicável. 

CAP~TULO 11 
DOS OBJETIVOS: 

ARTIGO P. - A Fundaçlo tem por objetivo apoiar a Geraçao, Produçao, 
Ciiaçao e DIIUsao de Rddio e TelevisSo, alem de produzir, veicular, gerar e 
transmitir programas de Rddio e TelevkBo Educativas, promovendo cursos 
de capacitaçlo profissional, contribuindo para a melhoria da educaçao, da 
cultura e da ma0 de obra no niuniclpio de S l o  Jose do Egito (PE) e dreas 
de abrangencias. 

9 to -NO desempenho de seus objetivos. A FUNDAÇAO compete: 

1. 
cientifico 



li. proiriover, intertia e extertiainente, as potencialidades cientificas e 
artlstlco - culturais das Institulç6es de erisino do Municlpio sede e das 
cidades da Regiáo. 
01. promover a divulgação de eventos do interesse das entidades 
culturais e educacionais públicas e privadas, universidades, faculdades, 
escolas e Instltuiçães de ensino, da cidade e da regiao. 
IV. proporclonar esthgios prhtlcos para alunos de universidades e 
demais instituiçbes de ensino atrav6s de conv&nio; 
V. produzir, ' compra(, alugar ou permutar programas, cientrficos, 
artlsticos e culturais visando a rnelhoria da educação e da cultura. 
VI. executar o Serviço de Radiodifusfio com fins exclusivamente 
Educativos e Culturais, e desenvolver o meio ArtIstico, Social e Econbmico. 
VII. Realizar atraves de contratos, conv&nios, parcerias ou outras 
formas, Cursos de Capacitaçao Profissional para a Sociedade Civil 
permitindo assim um melhor aproveitamento de pessoas no mercado de 
trabalho. 
VIII. A Rldio e TV Educativas instituldas pela Fundaçao adotarao o 
nome de fantasia de "GAZETA FM. 

g 2'- As einissoras de Rádio e TV instituldas pela Fundação perinitirao aos 
estabelecimentos de ensino superior, mbdlo e basico do Estado e 
MunicIpio limitados pelo alcance das emissoras, paiticipaçáo na 
programaçao mediante convbnios, parcerias ou acordos firmados entre as 
partes. 

CAP~TULO III 
DAS ATIVIDADES DA FUNDACAO 

ARTIGO 6'. - Poder& a Fundação Fênix de Educaçi3o e Cultuh para a 
consecuçáo de suas finalidades: 

I - Celebrar conv&nios, acordos, contratos, parcerias elou outros 
instrumentos jurldicos com pessoas físicas ou jurldicas, de direito público 
ou privado, nacionais ou internacionais; 
II - Criar, manter ou administrar unidades de apoio e produçao de recursos 
tecnico - cientifico tais como produção grafica, recursos audiovisuais e . 

que tenham contribuldo, de 
gricultura, da pecuaria e da 

Mifiderio das 
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CAP~TULO IV 
DO PATRIMONIO 

ARTIGO To. - ~onst i tuem o patrirnbnio da FUNDAÇAO: 

1. Os bens auferidos no ato de sua instituiçClo e outros que venha 
adquirir e peia.doaçtio inicial de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) integralizados 
neste ato pelos seus membros instituidores; 
II. As doações, legados subvenç6es e verbas que receber. 
111. Quaisquer outros direitos de que venha a ser f i l a r .  
IV. Dotaçóes feitas por entidades públicas, pessoas juridicas de 
direito privado ou pessoas físicas, com o fim espec[fico de incorporação ao 
patnmi3nio; 

§ l 0  - A Fundaçao destinar& o valor mínimo de 03% (tres por cento) dos 
recursos por ela admini'strado~~para a constituiçao de fundo financeiro, cuja 
renda contribuirg para a garantia de sua manutençáo e expansao de suas 
atividades. 

5 2' - Extinta a FUNDACAO, o seu patrimbnio será transferido a uma 
entidade com objetivos e finalidades a fins na região. 

ARTIGO 8' - Os bens e direitos da Fundação somente poder80 ser 
utlllzados para realizar os objetivos estatutArios. Sendo permitida, porem, a 
alienaçilo, a cesstio ou a substituição de qualquer bem ou direito para a 
consecução dos mesmos objetivos. 

$ Único - Caberd ao ,Conselho de Curadores referido no Capltulo VIII, 
aprovar a alienação de bens imóveis incorporados ao patrimbnio e, ainda, 
aprovar permuta vantajosa à Fundação. após a ouvida do Mlnktérlo 
Publlco. 

I 

CAP~TULO V 
DA RECEITA 

ARTIGO 9' - a  receita da Fundaçao será constitulda: 

I - pelas rendas provenientes dos resultados de suas atividades; 
I1 - pelos usufrutos que lhe forem constituldos; 
111 -pelo Artigo 7" Incisos I,1l,IlI,IV e g l0 e 5 2"; 
IV - pelas subvençdes, dotaçdes, contribuiçdes e outros auxrlios 
estipulados em favor da Fundaçao pela Unlão, pelos Estados, pelos 
Municlpios, bem como por pessoas físicas, instituiçdes publicas ou 
privadas, nacionais ou estrangeiras; 
VI - Pelas rendas proprias de imoveis que vier a ~ossu i r  e oelos 
rendimentos auferidos de explorações dos benaque terceiros confiarem a $@) 

Serviço PiSblico Federal 
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VI1 - por outr.as relidas eventuais; 

ARTIGO 10". - Os recursos financeiros da FundaçSo, excetuados os que 
tenham especial destinação, seráo empregados exclusivamente na 
inanutenção e desenvolvimento de atividades que lhe são próprias e, 
quando poss[vel, no acréscimo de seu patrirnonio. 

g Único - A  aplicação de recursos financeiros no patrimdnio da instituição 
deverã obedecer a plarios que tenharn em vista: 

I - garantia de investimentos; 
II - a manutenção do poder aquisitivo, dos capitais aplicados; 
III - e a conSeCUÇa0 dos objetivos da Fundaçao, previstos neste Estatuto; 

~ - - -  .. 

ADMINSTRACÁO SUPERIOR E SUA COIWPETENCIA 
ORGAOS DA ADMINISTRACAO 

ARTIGO llo. - Compóem a Administraçao Superior da Fundacão os 
seguintes brgãos: 
I - ~ssemblk ia  Geral; 
II - Conselho de Curadores ; 
I11 - Conselho de Prograinação e Produção; 
IV - Diretoria Administrativa e Financeira; 
V - Diretor Executivo ' 

ARTIGO 12". - Os membros eleitos na Assemblbia Geral de instituiçso 
desta Fundação ou conduzidos a compor qualquer órgão da Administração 
Superior da Fundação empospar-se-ão mediante termo de posse e 
compromisso, assinado em livro próprio, independentemente de qualquer 
cauçao ou garantia de responsabilidade de sua gestao. 

5 l0 - Nenhum membro mencionado neste artigo perceberá remuneração 
pelo deseinpenho da funçao da AdrninistraçSo Super.ior da Fundação, para 
o qual for eleito ou conduzido, exceto o Diretor Executivo. 

g 2'- 0 s  membros do Conselho de Curadores, da Diretoria Executiva e da 
Diretoria Administrativa na0 respondem subsidiariamente pelas obrigaçdes 
da Fundação. 

. ARTIGO 1 3 O  - Respeitado o disposto neste Estatuto, a Fundação tera sua 
estrutura organlzacional e o funcionamento flxados em Regimento Interno, 
que estabelecera as atividades e atribuiç6 s administrativas e tecnicas, de 
modo a atender plenamente ds finalidadpgda instituicão. - 

CONFERE CGh 3;' ;iNkL 





conveniência ou necessidade, iriediante os votos favoraveis da maioria dos 
seus ii~einbros; 
V - aprovar a admissao de novos membros da Assemblkia Geral, por 
proposta de 5 (cinco) de seus membros, ou do Presidente; 
VI - eleger os membros do Conselho de Curadores e seus suplentes; 
VI1 - deliberar sobre o veto do Presidente ou do Diretor Executivo à 
resoluç3o do Conselho de Programaç30 e ProduçBo; 
VI11 - Aprovar ou vetar a indicação dos Titulares da Diretoria Executiva da 
Fundaçao, dos diretores de programaçaio, dos diretores tecnicos e dos 
diretores comerciais da Rldio e da TV. 
IX - discutir e votar os demais assuntos para os q~iais for convocada, 
quando omissos neste Estatuto. 

ARTIGO 1 8 O  - Retardando o Presidente, por mais de 30 ( trinta ) dias, a 
convocaçao da Assembléia Geral Ordinhria, ou nao havendo convocaçáo 
quando deliberado pelo Conselho de Curadores, este poderá convoca-lá 
se, no prazo mínimo de 5 (cinco) dias ap6s a sua deliberaçao, se o 
Presidente náo o fizer. 

Único - Havendo quoruiri, ern priiiieira ou em segunda convocaçao, e 
n3o comparecendo o Presidente nem o Vice - Presidente, assumira a 
PresidBncia da AsseinblBia o seu tnetnbro inais antigo; havendo dois ou 
mais membros com igual antiguidade, presidira o mais idoso. 

CAP~TULO VIII 
CONSELHO DE CUHADORES 

ARTIGO 79" - O Conselho de Curadores 6 composto de 05 (cinco) 
membros titulares e cinco suplentes, eleitos pela Assembléia Geral, mais o 
Presidente da FUNDAÇAO, o Vice - Presidente e o Diretor Administrativo 
e Financeiro, presidido por membro elelto pela Assembléle Geral. 

ARTIGO 20° - O  mandato dos membros eleitos do Conselho de Curadores 
é de (dois) anos, permitida a reeleiçao. 

único - Para as reunides de Assembléia Geral- os membros do 
Conselho de Curadores serao convocados com antecedencia mínima de 
30 (írinta) dias. 

ARTIGO 21° - O  Conselho de Curadores se reunira oranariamente até 15 
(qulnze) dias antes das reunióes ordinlrias da Assembléia Geral. 

g único - As convocaçdes dos membros do Conselho de Curadores, bem 
como o quorum para a instalaçao do Conselho e votaçao dos assuntos de 
sua coinpetiincia, obedecer20 
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ARTIGO 22O - O Conselho de Curadores se reunira extraordinariamente 
sempre que convocado pelo seu Presidente, ou por 3 (Ires) dos seus 
membros. 

ARTIGO 23O - Deixando o Presidente de convocar o Conselho de 
Curadores para as reuniUes ordinarias, at6 15 (quinze) dias antes do final 
dos meses de março e outiibro de cada ano. qiialquer membro do 
Co~selho podera taze-10, obedecidas as normas estatutarias (Artigo 21, 
5 Unico -), sendo o'seu Presidente tanibbin convocado. 

3 l 0  - Havendo quoruiri, em primeira ou ein segunda convocaç~o, e não 
comparecendo o Presidente, assumirá a Presidgncia o Vice - Presidente 
ou, na ausência deste, o membro mais antigo do Conselho; havendo dois 
ou mais membros com igual antigilidade, presidir& o mais idoso. 

5 2 O  - Idêntico procedimento haver2 para as reuniaes extraordinárias, 
hipótese em que o Presldente se,rá solicitado por escrito para convocar o 
Conselho, na forma do Art 21 - g Unlco. 

ARTIGO 24O - -Compete ao Conselho de Curadores: 
I - examinar os livros e documentos contábeis, o estado do caixa e os 
valores depositados, devendo a administração fornecer-lhe informaç6es 
solicitadas, podendo se valer de autoridades independentes; 
II - lavrar, no livro de Atas e Pareceres do Conselho de Curadores, o 
resuttado dos exames que proceder; 
III - apresentar a Assemblbia Geral parecer sobre as atividades econômico 
- financeiras da FUNDAÇAO, no exercício em exame. tomando por base O 
inventario, o balanço e as contas da Presidencia; 
IV - analisar e emitir parecer sobre o orçamento e encaminhá-lo à 
apreciaçao da Assemblkia Geral para votaç-ão. 
V - convocar a AsseiiiblBia Geral nos teriiios do Arl. 18. 
VI - editar o Regimento Interno. 

ARTIGO 2 5 O  - O Conselho de Programaçáo e Produçáo 6 o órgáo 
deliberativo de programação e produção das emissoras mantidas pela 
FUNDAÇAO e compõe-se: 
I - do Presidente da FUNDAÇAO que b seu Presidente; 
II - do Vice - Presidente da FUNDAÇAO, que b o seu Vice - Presidente; 
III - do Diretor Executivo da FUNDAÇAO; 
V - Do Diretor de Programação. 
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9 UNICO - Com exceção do Presidente, do Vice-Presidente e do Diretor • 

Executivo, todos os demais membros do Conselho de Programação e 
Produçáo são indicados pelas suas areas de representaçáo I 

ARTIGO 27' -Ao ~onselho'de Programaçao e Produçao compete: 
I - propor e aprovar a ProgramaçBo da Rádio e da Televtsáo, observando- 
se as diretrizes afetas a area, formuladas pelo Ministbrio da Educação e da 
Cultura; 
I1 - coordenar, organizar, criar e veicular os programas de Rádio e 
Televisa0 Educativas, observando-se os objetivos gerais da Fundaçáo e a 
leglslaçáo vigente; 
I11 - submeter ao Diretor Executivo, propostas de convenios e contratos, 
objetivando o intercambio das programações; 
IV - apreciar, anualmente, o relat6rio das atividades desenvolvidas no 
exercIcio anterlor; 
V - lnteragir com o "Slsterna Nacional de Radiodifusao Educativa", visando 
a melhor integração e concietização dos objetivos da FUNDAÇÃO. 

ARTIGO 28O - O Conselho de Programaç%o reservará o rnlnimo de 
sessenta por cento (60%) do tempo das emissoras de RCidio e TelevisSo 
Educativas para uso exclusivo da FUNDAÇAO; vinte por cento (20%) para 
uso facultativo do Ministério da Educação, e vinte por cento (20%) para 
veiculaçao facuttativa de programas de outras instituiçbes de ensino, 
participantes ou náo da FUNDAÇAO, obedecidos sempre seus objetivos e 
a polrtica adotada pelo Ministkrio da Educaçáo. 

9 ÚNICO - Será mantida a disposiç&o do Minist6no da Educação a 
programaç8o produzida para fins de veiculaçSio em emissoras educativas 
de outros Municlpios, Estados, Territõrios e da Uniao. 

ARTIGO 2B0 - O  Conselho de programação se reunirá, ordinariamente, uma 
vez por trimestre e, extraordinariamente, quando convocado pelo 
Presidente da FUNDAÇAO. 

ARTIGO 30° - O Conselho de programaçáo funcionará somente com a 
presença mlnima de mais da metade de seus rnernbros, e deliberar2 
sempre por maioria absoluta de votos presentes. 

ARTIGO 31° - O Conselheiro que faltar, sem motivo justificado, a mais de 
quatro reunióes consecutivas perdera o mandato, devendo ser indicado 
outro de seu setor de repreFentaçao. para um novo mandato. 

ARTIGO 32" -O Qiretor Executivo, ouvido o Presidente, poderá vetar, no 



g ÚnlCO - O veto do Dlretor Executivo suspende a resolução do Conselho 
de Programaçao e Produçao; mantido o veto pela Assembléia Geral, a 
resoluç~o ficar9 sein efeito. 

CAP~TULO x 
DA DIRETORIA ADMINISTRATIVA 

ARTIGO 3 3 O  - A  biretoria Administrativa ser9 composta pelo Presidente, 
pelo Vlcc-Prestdenfe, e pelo Dlretor Admlnlstrativo e Ftnancelro, 
eleitos em assembléia para um perlodo de tr@s anos. 

g único - o Presidente serti substiiuldo pelo Vice-presidente nos seus 
impedimentos, e este pelo Diretor Administrativo e Financeiro,-quando se 
der por impedido para praticar o ato na hipbtese do artigo 18, 9 Unico. 

ARTIGO 54" -Compete a Presidência: 
I -representar a Fundação em juizo e fora dele; 
II - cumprir e fazer cumprir as disposiçóes estatutarias e as deliberaçbes 
da Assembléia Geral e do Conselho de Curadores; 
III - encaminhar o orçamento ao Conselho de Curadores e o pláno de 
trabalho a Assembleia Geral; 
IV - encaminhar em março a prestaçso de contas, com balanço e relatõrio 
circunstanciado das atividades da FUNDAÇAO, referente ao exerclcio L 
findo, ao Conselho de Curaqores - o balanço- e a Assembléia Geral - o 4, 6;. 
balanço e o relatbrio; $ O 0  
V - encarnlnhar o balanço e o relatõrlo até 60 (sessenta) dias apbs a + % 
aprovação pela Assembléia Geral, ao 6rgao competente do Ministerio '% "3.p 
Pub!ico; % .l, qf4. O 
VI - fiscalizar a execuçáo do orçamento aprovado e a correspondente , %  

contablllzação, bem como a execuçao do plano de trabalho; 
VI1 - convocar a AssemblBia e o Conselho de Curadores, presidindo-lhes 
as reunibes e submetendo aos mesmos os assuntos de sua competência; 
VIII - nomear e empossar o Diretor Executivo, ap6s aprovado pela 
Assembléia Geral. 
IX - empossar os membros eleitos do Conselho de Curadores e membros 
representantes do Conselho de Programaçao e Produçáo; 
X - movimentar dinheiro e valores da FUNDACAO de acordo com normas 
do Conselho de Curadores, juntamente com o Diretor Administrativo e 
Financeiro. 
Xl - praticar os demais atos inerentes ao cargo. 

5 Ia - 0  Presidente poderá delegar atribuições ao Diretor Executivo. 

§ 2O- O Presidente da FUNDAÇAO poder2 nomear comiss&es speciais, 
para auxiliarem a adminlstraç~o em tarefas especificas, na0 re&&endo - ,  os 
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ARTIGO 38O - O Exercício funcional coineçará no dia 01 de janeiro e 
terminara no dia 31 de dezembro do mesmo ano. 

ARTIGO 3g0 - No fim de cada Exercício da Fundaçao, proceder-se4 o 
levantamento do Inventário e do balanço geral. 

CAP~TULO XIII 
DA ADMISSAO DE PESSOAL 

ARTIGO 40° - O pessoal da Fundaçáo será admitido, mediante processo 
de seleç%o, sob o regime da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, 
complementada pelas normas internas da Fundação. 

g único -Todos os contratos de trabalho firmados pela Fundação conterao 
cl8usulas dispondo que, de acordo com as necessidades do serviço, o 
empregado poderá ser transferido para qualquer local de atuaçao da 
Fundaçao ou para onde a mesma tenha escritbrio ou representação, 
observadas as normas legais pertinentes. 

CAP~TULO XVI 
DISPOSICOES GERAIS 

ARTIGO 41° - Os serviços da FUNDAÇAO, autorizados, licenciados, 
concedidos ou permitidos pelo Poder Publico, não poderao ser objeto de 
transferencla, cessao, locaçao ou alienação. 

ARTIGO 4 2 O  - A FUNDAÇAO estarl sujeita as normas relativas aos 
servicos da Radiodifusao sonora e de sons e imagens. 

ARTIGO 4 3 O  - Os administradores da FUNDAÇAO ser30 brasileiros natos 
ou naturalizados h6 mais de (1 0) dez anos, nos termos constitucionais e a 
sua investidura dos respectivos cargos, somente podera ocorrer apbs 
haverem sido aprovados pelo Ministerio das Comunicaç6es. 

ARTIGO 44O -Para se alterar o presente Estatiito 6 necessAri0: 
I - que a reforma seja aprovada por 23 (dois terços) dos membros da 
Assemblela Geral; 
II - que a alteraçãio nãio contrarie os fins da FUNDAÇAO e a legislaç%o 
vigente; 
III - que seja aprovada pela autoridade 

0 7 JUL 2005 
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ARTIGO 4S0 - A  FUNDACAO extinguir-se-~: 
I -pela Irnposslbllldade de se manter; 
II - pela inexeq0ibilidade de sua finalidade; 
111 - por deliberaçao de 2/3 (dois terços) dos membros da Assembleia; 
Geral. 

ARTIGO 4 6 O  - NGo haver8 sucessBo heredit8na dos membros competentes 
da AssemblBla Geral, extinguindo-se por morte ou por decisao da 
Assernbleia Geral, a condiçao de membro. 

.ARTIGO 47O - O presente Estatuto foi aprovado pela instituidora da 
FUNDAÇAO, que assim declara o modo de administra-la, do art. 2 4 O  
do Cbdigo Civil Brasileiro. 

ARTIGO 4Sa - S%o meinbros coinponentes da AsseinblBia Geral as 
seguintes pessoas abaixo - assinadas: 

git0 (PE), 19 de inarço de 2002. 

. , 

Serviço Piiblio Federal 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETROMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIÃO NORTE E NORDESTE 

PARECER N ~ ~ ~ ~ / ~ ~ ~ ~ / C O N E N / C G L O / D E O C / S C  - MC 

REFERÊNCIA: Processo no 53000.006476/2005. 
INTERESSADA: FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão educativa. 
EMENTA: hdepende de edital a outorga para serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos. 
CONCLUSÃO: A apreciação da douta CONJUR. 

I - DOS FATOS 

A FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com sede no 
municipio de São José do Egito, Estado de Pernarnbuco, requer lhe seja outorgada permissão 
para executar o serviço de radiodifusão em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Serra TalhadaIPE, mediante utilização do canal 232E, previsto no 
Plano Básico de Distribuição de Canais do referido serviço. 

Trata-se de fundação de direito privado, sem fms lucrativos, com autonomia 
patrimonial, administrativa e financeira que estipulou, dentre seus objetivos, executar e manter 
serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

Para atender aos requisitos estabelecidos pela legislação que tutela os serviços 
de radiodifusão, a entidade apresentou toda a documentação pertinente. 

A escritura pública com o estatuto social da entidade encontra-se devidamente 
matriculada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atendendo a todos os requisitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e na legislação específica de radiodifusão. 

O cargo de Presidente está ocupado pelo Sr. Gilberto Rodrigues do 
Nascimento, cabendo a ela a representação ativa e passiva da entidade, nos atos de sua 
administração. 

Compõem a Diretoria da entidade, ainda, o Sr. Ozael Pinto Brandão (Vice- 
Presidente) e a Sra. Gislaine Gama de Oliveira (Diretor Administrativo e Financeiro). 

A outorga de permissão, concessão e autorização para executar serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens está prevista na Constituição Federal (art. 21, inciso 
XII, alínea "a"). 

É também a Carta Magna, em seu art. 223, que atribui ao Poder Executivo 
competência para outorgar concessão, permissão e autorização para o referido serviço. A 
eficácia do correspondente ato está condicionada à deliberação do Congresso Nacional. 



~MINISTEFUO DAS COMITNICAÇÓES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUMCAÇÃO ELETROMCA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIÃO NORTE E NORDESTE 

O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, em seu art. 13, com a redação que lhe deu o Decreto no 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, publicado no D.O.U. de 26 subsequente, dispensa a 
publicação de edita1 para a outorga de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos. 

"Art. 13 
C..) 
$1 O - É dispensável a licitação para outorga para execução de Serviços de 
Radiodifusão com$ns exclusivamente educativos". 

A documentação instrutória concernente a entidade e aos seus diretores está em 
ordem. A entidade encaminhou a declaração prevista na Portaria Interministerial no 65 1, de 15 
de abril de 1999, publicada no D.O.U. de 19 de abril de 1999 (fl. 08). 

O deferimento da outorga pretendida não implicará em descumprimento dos 
limites fmados pelo Decreto-lei no 236167, quanto aos diretores, conforme declaração nos 
autos (fl. 30). 

Também formularam pedidos para outorga de permissão para executar o 
serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada, com fins exclusivamente educativos, 
naquela localidade, Fundação Cultural Senhor do Bom Jesus dos Remédios (processo n." 
53 103.00003412002) e Fundação Chico Florentino (processo n." 53000.03485912004). 

Face à correta instrução do processo, em observância aos dispositivos legais 
que regem os serviços de radiodifusão, sugerimos o envio destes autos à douta Consultoria 
Jurídica deste Ministério, para apreciação. 

Posteriormente a decisão da outorga, o processo deverá ser encaminhado ao 
Congresso Nacional, onde o ato de outorga será apreciado, conforme dispõe a Constituição 
Federal (art. 223). 

É O parecer "sub-censura". 

de 2005. 

coordenador\ ~ e ~ i ã o  Norte I Nordeste 

uii:ist&rio das Comuf>Bd@es 
\ CONFERE COM GP SINAL 
1 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIÃO NORTE E NORDESTE 

De acordo. A consideração do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, 6' de 

Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 

Encaminhem-se os autos à doyta Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 

S DINIZ 

Ministbrio das Cornur1ic3ç6es 
CONFERE COM OP"31NAL 

O 7 JUL 201\5 

\;i 1 



Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementar no 73, de 101211993, art. 2': 11, "b") 

PROCESSOS No: 53000.006478/2005-22, 53000.006642/2005-00, 
53000.006477/2005-88, 53000.006475/2005-99, 53000.006479/2005-77, 
53000.006476/2005-33, 53000.006474/2005-44 

EMENTA: Requerimento para explorar o SeMço de Radiodifusão 
Sonora, em Freqüência Modulada, com fins exclusivamente educativos, 
formulado pela Fundação Fênix de Educação e Cultura. Necessidade de 
complementação da documntação, observando-se o disposto no art. 15 
do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão. Pelo Retomo do processo 
ao Departamento de Outorga de Serviços, para diligências. 

1. A FUNDAÇÃO FÊNM DE EDUCAÇÃO E CULTURA apresentou 

requerimentos solicitando a outorga de autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 

Sonora, em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, nos municípios de 

Trindade, São José do Egito, Ouricuri, Caruam, Timbaúba, Serra Talhada e Pesqueira, todos 

situados no Estado de Pernambuco. 

2. Os pedidos foram objeto de análise pelo Departamento de Outorga de Serviços, 

nos termos dos Pareceres no 05112005, 05212005, 05312005, 05412005, 05512005, O5612005 e 

05712005 do CONEN/CGLO/DEOC/SC-MC, que concluíram, respectivamente, pelo 

deferimento do2 requerido. 

.% 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "Rn - sala 920 - CEP 70.014-900 - Brasilia - DF 
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3 
J .  Vieram, pois, os processos em epígrafe para análise desta Consultoria. 

4. Analisando os presentes processos, consoante exigências fixadas pela legislação 

de regência (Lei 10.40612002, Decreto no 52.795163, Decreto-lei nV36167, Portaria 

Interministerial n%5 1/99), verificou-se a necessidade de apresentar: 

a) cópia autenticada e averbada no cartório competente do ato de 
nomeação e/ou comprovação d a  eleição de diretores, consoante 
determina o art. 15, O ,  alínea "a" do Decreto no 52.795/63 
(Regulamento dos Serviços de Radiodifusão) e arts. 45 e 46 do Código 
Civil (Lei 10.40612002); 

b) comprovante de que o canal 204-E encontra-se disponível no Plano 
Básico de Distribuição de Canais, para o município de Trindade, Estado 
de Pemarnbuco (Processo no 53000.00647812005-22). 

5 .  Outrossim, impende salientar que, nos termos do art. 12, I do Decreto-Lei 236, de 

28 de fevereiro de 1967, cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar 

serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, em todo o país, no limite de 6 estações 

radiodifusoras, o que importará, eventualmente, a prejudicialidade de um dos requerimentos 

apresentados pela entidade, in verbis: 

Arf. 12 Cada enfihde só poderá fer concessão ou permissão para 
executar serviço de radiod~fusão, em todos o pais, denfro dos 
seguintes limites: 

I - Esta~ões radiodzfusor.as de som: 

a) Locais 
Ondas médias - 4 
Freqüência modulada - 6 

-R 
Q 

Nota no O351 - 1.07 / 2005- GAT - 1.07 
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Sendo assim, sugere-se o encaminhamento da presente Nota a Secretaria de Serviços 

de Comunicação Eletrônica, para que promova as diligências necessárias ao saneamento do feito. 

A consideração Superior 

1 Brasília, 22 de abril de 2005. 

- . 
: ::.iJ(&) 
i ;  

ADRIANA BARBIERI MALACARNE 
Estagiária Assistente 

De ac rdo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
E ~ Z  4 0.31 2005__,-, 

I' i /  .- 
ices de Comunicação Eletrônica - Substituto 

Apro o. Encaminhe-se a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme proposto. 
E&m2005. 

Consultor Jurídico 

Nota no 0351 - 1.07 / 2005- GAT - 1.07 
I 
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~ D A Ç Ã O  &NJX DE EDUCAÇAO E CULTURA 
Rua: 3030 Pessoa, 4 1 , c e n . t n x , S B o J o S e d o E g i t o - ~  

CNPJ: 05.370.802 / 0001 - 07 - F ~ B x '  (87) 3844 2969 

O Presidente da entidade supra, no uso de suas ddm&&s legais e 
estafutána, CONVOCA os Associados (as), para da 
Assembléia GeraI Exfnmrdimha, na forma do permissivo legal &do no 
Pd. 1 5 O , A r t .  16zP&graf~:  1,2e3,  a s e r r e a l ~ n o d i a 1 2 d e ~ d e  
2C03, taça - feirs, àç 08100 hom ean primeira txmwa$o e ás 0930 horas 
em segunh convocação com qaalqua niimem de associados presentes, em 
sua sede, situada a rua: João Pessua, 41, centro, São 30~6 do Egito (PE), a 
fim $e deliberarem sobre a seguirik ORDEM DO DLA: 

a) Vota~ao de novm mcmbros para o o q r  a Diretoria 
k h k i i s ~ t i v a ;  

b) Aprovar a admissão de novos membros da Assembléia Gwl; 
c) E1ege-z os Membros do Conselho de Chdmq 
d)  Aprovar os nomes dos titulares da Dirdona Exmitiva; de 

Programe~ç80 e do d-netor técnico e do d k b r  commiai; 
e) F o m  d t o m i s s h  pwa elaborar o Rcgrmnito Interno da 

m w ;  
r3-];h-- . - ~ h r e  :- .mie nql;rris h~r>cárim mnfs 

correntc da hdação. 

S5o José do Egito (PE), 30 de julho de 2003. 

a) Rendva Gama de" Oliveira - Presidente- 



F ~ ~ > A ~ Á o  l?&N?X DE E D U C A Ç . ~  E MTViRA 
Rua: JOSO Pessoa, 4 l , c e z x t m , ~  Jd & E g i i ~ - ~ o c O  

CNPJ: 05.370.802 1 0001 - 07 - F d c  (SI) 3&(4 2969 

Sáo José do Egito @E), 18 &. agosto & 2003. 

Oficio NO OOU2003. 

Emo. Sr. 
Ds. Muni Azevedo CatBo 
Promotor de Justiça da C o m  de 
S3o José do E$! @E). 

Emo. Sr. Promotor, 

Ciimpri~mtsndo - o, e e m  cumprheab ao Art 1P h nosso EstaMo, 
estziios &do ciencia eo Mkktkrio Público da Ata da hembléia - 
E x l r w r M  realizada no último dia 12 do c IUL 0 p 6 -  
so!ioiteroos ~ ~ S r ,  para registro da mesna em Cs&h 

Minlstbrio doe Cornu ~:&çb@s 
CONFERE COM SW1'j;rNkL 
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1 & 
Ajuda 

Home I SERVIÇOS AO CIDADÃO I FGTS Empresa I Consulta 
Regularidade do Empregador I Situação de Regularidade do Empregador 

:: Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 05370802/0001-07 
Razão Social: FUNDAÇÃO FENIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Nome Fantasia: FUNDAÇÃO FENIX 

Resultado da consulta em 21/03/2005 as 11:22:49 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Consulte o Histórico do Empregador 

a Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caíxa.gov.br 

https://webp.caixa.gov.br/cidadao/Crf/Crf/FgeCfSConsulReladade. asp 21/03/05 

serviço Pbbfico Fedaral 
Ministerio das COI?IUI~I~:UÇ~~S 

CONFERE COM Gi?'SiNAL 



CONSULTORIA JUR~DICA 
órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar no 73, de 101211993, art 2 O ,  II, V) 

PROCESSO N.': 53000.006476/2005-33 

EMENTA: Outorga de permissão. Exploração do Serviço 
de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente 
educativos. É dispensável a licitação para a 
outorga de serviços de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos - art. 13, 5 1°, do 
Decreto n.O 52.795163. Observância da 
legislação de regência. Os presentes autos 
estão devidamente instruidos. Não há óbice ao 
deferimento do pedido. 

1. Trata-se de requerimento formulado pela FUNDAÇÃO FÊNIX DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, com sede em São José do Egito, Estado de Pemambuco, 

objetivando lhe seja outorgada permissão para executar Serviço de Radiodifusão Sonora 

em Frequência Modulada, com finalidade exclusivamente educativa, no Município de Serra 

Talhada, Estado de Pernambuco, mediante a utilização do canal 232 E. ' 

2. O pedido foi objeto de análise pela Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica deste Ministério, nos termos do Parecer n.O 05612005, que concluiu 

favoravelmente ao pleito (fls. 66167). Vieram estes autos para análise desta Consultoria 

Jurídica, que solicitou a juntada de documentação pendente (fls. 72/78). 

3. Voltam os autos para nova análise por esta CONJUR. 

\ \ 
Esplanada dos Ministérios, Bloco "Rn - sala 920 - CEP 70.044900 - Brasilia -DF 

Telefones: (61) 311-653513114197 Fax: (61) 3114602 Email: conjur@mcgov.br 

MiniçtBrio das Comi~i i l ~ 3 ~ a e S  

CONFERE COM O?' 3lNAL 



4. Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente processo, o 

pedido, sua documentação e os fundamentos jurídicos que determinaram a postura de 

deferimento adotada pelo DOSISSCEIMC, conclui-se, igualmente, pelo deferimento do 

postulado, acrescentando que, de acordo com o § l0 do artigo 13 do Regulamento dos 

Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.O 52.795163, com a redação dada pelo 

Decreto n.O 2.1 08196, "é dispensável a licitação para execução de serviços de radiodifusão 

com fins exclusivamente educativos". 

II - DA REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO DE OUTORGA 

5. Analisando o presente processo, verificou-se que a requerente satisfez todas 

as exigências fixadas pela legislação de regência - o Decreto n.O 52.795163, o Decreto-lei 

n.O 236167, e a Portaria Interministerial n.O 651199 -, tendo juntado toda a documentação 

exigida. 

6. Ipso facto, a documentação instrutória referente a entidade e a seus diretores 

está completa, bem como a outorga pretendida não implicará em descumprimento dos 

limites fixados pelo Decreto-lei n.O 236167 e pela Portaria Ministerial n.O 651199, consoante 

declarações de seus diretores, restando, portanto, caracterizada a legalidade e a 

regularidade do presente procedimento. 

7. Observa-se que, se a entidade pretender alterar seus estatuto ou modificar 

seu quadro diretivo, deverá encaminhar requerimento, com os documentos necessários, a 

este Ministério, conforme Título XI, do Decreto 52.79511963. 

8. Da análise empreendida, verificou-se que os fundamentos jurídicos que 

determinaram o presente julgamento e a decisão final do Departamento de Outorga de 

Serviços foram baseados na observância estrita da legislação pertinente. 

PARECEWMCICONJUWPACIW 0556 - 1.07 12005 

CONFERE COM OE'siNAL 

O 7 JUL 2005 



CONSULTORIA JURÍDICÁ 

9. Estando cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise técnico- 

jurídica da matéria, proponho o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas 

dos atos próprios - Exposição de Motivos e Portaria - a consideração do Excelentíssimo 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autoridade competente para conhecer e 

decidir do pedido. 

1 O. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, 

consoante dispõe o § 3 V o  art. 223 da Constituição, para que o ato de outorga possa 

produzir seus efeitos legais. 

11. A consideração da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de 

Comunicação Eletrônica. 

nica Substituto 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo ao Senhor Consultor Jurídico. 

Em f 1 7 ROOS. 

MARIA DA GLÓ b4 TU I F. DOS SANTOS 

Coordenadora-Geral de ~ssun$s Jurídicos de Comunicação Eletrônica 

i 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, para decisão. 

Em c 11 1/ 12005. 

3 

' ~ e r v i ~  Publico Federal 
Miniçthno das Cornui~catoes 
CONFERE COM (iR'2iNAL 
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ANOTADO POR: 
I 1 

PORTARIA N-91 . DE 4 DE JULHO DE 2005. 1 

G ~ ~ U O /  
b@+ 85 
a Fb. .- 
L U, 

4 3  Rubna- . ' 
9 
'+ 6'' 

O MINISTRO DE ESTADO DAS COMUNICAÇÕES, no de &as 
atribuições, em conformidade com o art. 13, §I0, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, com a 
redação que lhe foi dada pelo Decreto n" 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo 
em vista o que consta do Processo n" 53000.006476/2005-33, e do 
PARECER/MC/CONJUR/PAC/NO 0556 - 1 .O7 / 2005, resolve: 

) Art. le Outorgar permissão a FUNDAÇAO FÊNIX DE EDUCAÇAO E 
i ', - ,  CULTURA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Serra Talhada, Estado de Pernambuco. 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subseqüentes, regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada em suas propostas. 

I 

Art. 2 V s t e  ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do , 
Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3" da Constituição. i 

Art. 3"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

i ' ' '  

L W E R E  COM O ORIGINAL 
i 



Brasília, de 

Excelentíssímo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n.O 53000.006476/2005-33, de 
interesse da FUNDAÇAO FÊNIX DE EDUCAÇAO E CULTURA, objeto de pemissão 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Serra Talhada, Estado de Pernambuco. 

, 2. De acordo com o art. 13. 5 1°, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.O 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a 
redação que lhe foi dada pelo Decreto n.O 2.108. de 24 de dezembro de 1996, não 
dependerá de edita1 a outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de 
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações 
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do 5 3 q o  art. 223 da Constituição Federal, o 
ato de outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do 
processo correspondente. 

Respeitosamente, 

i 

,/&- 
- .*,r EUNICIO OLIVEIRA 

Ministro de Estado das ~ o r n u n i c a ~ õ ~ s  



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . 

Processo no 53000.006476/2005 

Tendo em vista a outorga deferida a Fundação Fênix de Educação e 
Cultura para executar, sem direito de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodifusão sonora em fiequência modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, conforme Portaria no 291, de 04 de julho 
de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 05 subsequente, e consoante o disposto 
no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente ,em cópia autenticada ao 
Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da República. 

Brasilia, 7 de julho de 2005. 

Coordenador 

- 
RUBRICA 

..-.wv7?prrii--lsir. - - 



Órgão de Exwução da Advocacia-Geral da União 
(Lei Complementarn" 73, de 10/2/1993, art. 2", II, "b") 

PROCESSO N': 53000.006476/2005-33 

EMENTA: Outorga de permissão para explorar o senricu 
de radiodifusão sonora em fiequência modulada: com 
finalidade exclusivamente educativa. Reexame do processo 
em razão de alterações da titularidade desta Pasta. A 
Portaria de permissão produziu os efeitos legais. Os 
presentes autos estão devidamente instruidos. Observância 
da legislação de regência. É dispensável a licitapão para a 
outorga de servigos de radiodifusão com fins 
excfusivamente educativos - art. 13, 5 1-0 Decreto n" 
52.795/63. Pelo encaminhamento. do processo, 
acompanhado da Portziría, assim como minuta da Exposigão 
de Motivos, ao Exmo Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, para seu regular prosseguimento. 

1. Trata o presente processo de outorga de permissão para exploração do sewiço de 

radiodifusão sonora em fiequência modulada, com fins exclusivamente educativos: à 

FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇAO E CULTURA, no municipio de Serra Talhada, Estado 

2. O pedido foi objeto de análise pela Secretaria de Serviços de Cornunicagão 

Eletrônica deste Ministério, nos termos do Parecer nW566/005/CONEN/CGLUDEOC/SC, que 

concluiu favoravelmente ao pleito (fls. 66/68). 

3.  os autos para exame desta Colisultoria jurídica que 
t . 

nos termos do 0556 -1.0712005, manifestou-se, igualmente, 
f 

no sentido de não haver óbice kó deferflmento do feito, haja vista sua cornplaa i 

Q- 
,/ 

EspIanaA dós M h i s t é r i o ~ c o  "R" - sala 920 - C!EP 70.044-900 - b s i t i a  - D& 
Telefones: (61) 311-6335f311-6197 Fax: (61) 311-6602 Endewo Eletrônico: conjnr@wc.gov. 



4. Ademais, restou ressaltado no Parecer supra citado que, de acordo com o 8 
1-0 artigo 13 do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n" 

52.795163, com a redação dada pelo Decreto nP 2.108196, '2 dispemhel a licitaçóo parcl 

execuglio de servigos de radiodzfiscr"~ com fins exclirsivumenfe educativos", 

5 .  A outorga da permissã~ foi, efitáo, deferida a entidade, pela Portaria nG 

291, de 04 de julho de 2005, publicada no D. O. U. de 05 de julho de 2005, tendo produzido seus 

efeitos legais. 

i 1 6. E, em razão das mudanças de titularidade desta Pasta, os presentes autos 

foram devolvidos à esta Casa, para manifestação cio atual Ministro. 

7. Do reexame da documentagão verificou-se que os autos encontram-se 

devidamente instruídos, não havendo, pois, qualquer óbice ao deferimento Q pedido. 

8. Impende destacar que encontram-se satisfeitos seus pressupostos de existência' e 

validade, carecendo-lhe, apenas, a eficácia necessária para que possa surtir seus efeitos legais, 

vez que, nos termos do art. 223, 3" da Constituição Federal, "o ato de outorga ou renovacão 

' 1 somente produzirá efeitos legais após a deliberaqão do Congresso Nacional, na forma dos 

parágrafos anterioresyy. 

lIl- DA CONCLUSAQ 

9. Diante o exposto, cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise 

técnico-jurídica da matéria, do PARECEWMC/CONJURPAC/NO 0556 - 

sua publicapio o início de sua existência no mundo 
Y 

(STJ - AROMS i5350DF - Agravo Re@m&I 

sexia &uma, julgado em 12 de agosto de 2003 e 

1 - 
I 



1.07/ 2005 e o encaminhamento dos autos, acompanhados da Portaria de Outorga de Pemissãc 

para Exploração do Serviço de Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, assim c o m  

minuta da Exposição de Motivos, à consideração do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 

Comunícações, para, se de acordo, remeter os autos a Casa Civil da Presidência da Repúbiic4 

em atengão aos fins previstos no art. 223 da Constituição Federal. 

1 O. É o parecer que ora submeto à apreciação Sra. Coordenadora-Geral de Assuntos 

Juridicos de Comunica~ão Eletrônica. 

'I I 1 ,  Brasília, de agosto de 2005. ! 

ii Advogada Assistente/CONJUR 

, 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. I 

Coordenadora-Geral de ~ssu,btos Jurídicos de Comunicação Eletrônica 
./ 

%.,' 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo a y  panhado do respectivo ato ao gabinete do 
/ "t 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das Cornunicayties, para as providências de sua alcada. 

Em / /2005. i 

Consultor Jurídico 

PARICCER N' 1232 - 1.06I200j - ACV- 1.13 

I _-_-L----. . ' ,C&$ 
< -.- -2. -----.- * 



c.,qí, 
. 

, 
Fundação Fênix de 

Educação e Cultura 

Exmo. Ministro das Comunicações 

Dr. Paulo Bernardo da Silva 

Ilmo. Sr. 

BE #IFc.O;ZI ~ L ~ L ? G ! E Q L o G . ~ ~ , ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~  
%T!y:]"i 3 :& &/L/>f\, --. - 

Vimos, por meio deste documento, solicitar, cordialmente de V. Excia., a 
observância do PARECERIMCIPACI No 0556 - 1.0712005 e ratificado na 
conclusão exposta no PARECERIMCIJSNIPAC No 1347-1.0712005, do 

r '  .~ PROCESSO No 53000.00647612005-33, de 2005, que trata do Reexame do 
\ i Processo para Outorga de Permissão para Explorar o Serviço de 

Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, pela FUNDAÇÃO FENIX 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no município de Serra Talhada, Estado de 
Pernam buco. 

Diante do exposto e respaldado pelas cópias dos documentos citados, 
(Em anexo), solicitamos de V.Excia, que seja remetido a Casa Civil da 
Presidência da República, com a maior brevidade, os encaminhamentos dos 
Autos do processo, com a Portaria de Outorga No 291, de 04 de julho de 
2005, publicada no Diário Oficial da União de 05 de julho subseqüente e, 
consoante o disposto no 5 3O do Artigo 223 da Constituição, que diz 
textualmente " o ato de Outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais 
após a deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos 
anteriores". 

Desde já nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos. 

São José do Egito-PE, 29 de junho de -- 201 1. 

I 

FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Rua: João Pessoa, 41, centro, São Jose do Egito - Pernambuco - 

CEP: 56 700 - 000 - CNPJ 05.370.802/0001-07 
Fones: (87) 3844 2323 - 3844 2727 - fundacaofenix@hotmaiI.com 

- 9 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 

SECRETARLA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

NOTA TÉCNICA No 6 6, g 1201 1//CGLO/DEOClSCE-MC 

Assunto: Reanálise dos autos relativos à pedido de outorga de permissão para a execução 
do Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente educativos com portaria de outorga já 
publicada. Reenvio à Casa Civil em cumprimento ao disposto no 5 3" do artigo 223, da 
Constituição Federal. 

Referência: Processo no 53000.006476/2005 

SUMÁRIO EXECUTIVO 

1. Trata-se de instrução de processo com vistas à concessão de outorga para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, canal 232E, disponível no 
Plano Básico de distribuição de Canais, à Fundação Fêhix de Educação e Cultura. 

2. O pedido foi objeto de análise por esta Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, nos termos do Parecer no 056l2005/CONEN/CGLO/DEOClSC, que concluiu 
favoravelmente ao pleito (fls. 66168). 

3. Posteriormente, os autos foram remetidos à Consultoria Jurídica que nos termos 
do PARECER/MClCONJUR/PAC/N" 0556-1.0712005, manifestou-se, igualmente, no sentido de 
não haver óbice ao deferimento do pleito, considerando-se a sua correta instrução, bem como o 
disposto no 9 1" do artigo 13 do Regulamento de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795163, com a redação dada pelo Decreto no 2.108196, "é dispensável a licitação para 
execução de serviços de radiodifusão com$ns exclusivamente educativos. ". 

4. A outorga de permissão foi então deferida à entidade, mediante a Portaria no 291, 
de 04' de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União do dia 05 subsequente, tendo 
produzido seus efeitos legais e cópia autenticada do presente processo encaminhada à Casa Civil 
para deliberação e providências, de acordo com o$ 3" do artigo 223, da Constituição Federal. 

5. Contudo, em razão da mudança nas titularidades da Presidência da República e 
desta Pasta, foram os autos devolvidos para reanálise. 

6. Dessa forma, reexaminadas as peças que constituem, os autos do presente 
processo, o pedido, sua documentação, situação do canal junto ao Plano Básic,? de Distribuição 
de Canais, constatou-se que sua instrução encontra-se em conformidade com a legislação 
pertinente à época do ato de outorga. 



7. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido da outorga em questão, nos 
moldes pretendidos, devendo o processo ser encaminhado a Consultoria Jurídica, acompanhado 
de nova minuta de Exposição de Motivos, para apreciação e manifestação sobre o assunto. 

5. Empós, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, juntamente com a minuta de 
Exposição de Motivos, para despacho com o Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

Brasília, ( I de julho de 20 1J. -n / I  

Coordenadora de outorga e qonsignação de Canais 

De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de 
Serviço de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, 

VÂN 
Coordenadora-Geral db Regime Legal de Outorgas 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, 18 de julho de 20 1 1. 
A 

DERMEVAL 
Diretor do Departamento de Eletrônica 

De acordo. Encaminhem-se os autos a Consultoria Jurídica., conforme o 
proposto. ..- -,.. (' 

< . 

i s 

NETO 

I 

--I- 



ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-GERAL DA UNIAO 

CONSULTORIAJUR[DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR[DICA 

COTA no 0416/2011/RZUCONJUR-MCIAGU 
Processo no 53000.006476/2005-33 
Interessado: FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇAO E CULTURA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo e m  epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurldico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -0416/2011 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
-, GABINETE DO MINISTRO 

COORDENAÇÃO-GERAL DE SERVIÇOS DO GABINETE 
Esplanada dos Ministdrios, Bloco R, Sala 722 

70044-900 Brasilia-DF 
Tel.: (61) 311-6242 - 321-7484 - Fax: (61) 311-6583 

Ofício nQ 4 6 I20 1 1 IGM-MC 
~ras í l ia , la  d e s e t e m b r o  de 201 1. 

Ao Senhor 
LUIS ALBERTO DOS SANTOS 
Subchefe de Análise e Acompanhamento de Políticas Governamentais 
Palácio do Planalto, 4" andar 
701 50-900 Brasília-DF 

Assunto: Encaminha anexo(s) 

Senhor Subchefe, 
l 

i i Atendendo h orientação dessa Subchefia e ao que dispõe o Decreto n" 3.714, de 3 de janeiro 
I 

de 2001, referente à transmissão eletrônica de documentos, encaminho, em anexo, os seguintes processos: 

'\ MC 00625 201 1 / 2 v o l u m e s  
- 53000.036i3312007 

MC 00626 201 1 1 2 v o l u m e s  
- 53000.0431 1812010 

I ) 1 MC 00630 2011 r C/. 2 volumes 
- 53000.00647612005 

r' 
. - 

9 -  RECEBIDO 

Atenciosamente, 

PEDRODEALC~TARADUTRA 
Coordenador-Geral 



Brasilia, de 

Excelentíssima Senhora Presidenta da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo no 53000.006476/2005, de interesse da 
FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA, objeto de permissão para executar 
serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, no 
Município de Serra Talhada, Estado de Pernambuco. 

2. De acordo com o art. 13. § 1°, do Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, 
aprovado pelo Decreto no 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a redação que lhe foi dada pelo 
Decreto no 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não dependerá de edita1 a outorga para a execução 
de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de acordo com 
a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações exigidas para a 
execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do § 3" do art. 223 da Constituição Federal, o ato de 
outorga somente produzirá efeitos legais após deliberação do Congresso Nacional, para onde 
solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do processo correspondente. 

Respeitosamente, 

PAULO BERNARDO SILVA 
Ministro de Estado das Comunicações 



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 

SEDAP/PR - IMPRESSO NQ 47 

INTERESSADO: 

~~0~.53000.006476/2005-33 
INTERESSADO: FUNDAÇAO FÊNIX DE 
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SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL + * e: A 9 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 4 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRONICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

Referência: Outorga Educativa 

Senhor Coordenador, 

Tendo em vista a documentação em anexo, por meio da qual a FUNDAÇÁO 
FÊNIX DE EDUCAÇAO E CULTURA., executante do serviço de radiodifusão em 
fiequência modulada sediada no Município de São José do Egito, Estado do Pernambuco, 
requer Outorga Educativa canal 2323, na localidade de Serra Talhada no Estado de 
Pernambuco opino no sentido de que seja providenciada a abertura do processo, conforme o 
solicitado. 

Brasília, de de 2005. 

KELLY CRIS VIEGAS 
Estagiária de Direito 

De acordo. Proceda- se a abertura do processo. 

Brasília, de 

MARCELO FWSA LIMA 
Coordenador de Radiodifusão 

Região Norte e Nordeste 



REQUERIMENTO 

ExmoO Senhor Ministro das Comunicações, 

I FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com endereço para 

correspondência na Rua João Pessoa, 41 - Centro - 56700-000 - São José do EgitolPE, 

inscrita sob o no CNPJ 05.370.802/0001-07, por seu representante legal, vem solicitar a V. 

Exa. outorga para executar serviço de radiodifusão em FM com fins exclusivamente 

Educativos na cidade de Serra TalhadaIPE, no canallfrequência 232-E, previsto no plano 

básico de distribuição do referido serviço. 

- 
Nestes termos, 

pede deferimento. 

São José do EgitoIPE - 15/02/2005. 

ASCIMENTO 



0 Preparar Resposta 
Prepara; Inforirie 

B Fiespoi~der ao Iriteressadc 
i? Falar-rne 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

,)(tGz;7 . 
2' 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
L? 3 @o 

Cr 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6000 - Fax: 3 11-661 7 

Oficio no ,O ~4 $/2005/CONEN/CGLO/DEOC/SC-MC 

Brasilia, O S d e  )[L(LUL~C de 2005. 

Ao Senhor Presidente da 
Fundação Fênix de Educação e Cultura 
Rua João Pessoa, 41 - Centro 
56700-000 São Ju.-2 do EgitoIPE 

Assunto: S01icituL.~ r de documentação 

Prezado Senhor, 

Mediante análise das solicitações de execução de serviços de radiodifusão 
sonora em frequência modulada em caráter educativo nas cidades de São José do EgitoIPE 
(processo n." 53000.006642/2005), PesqueiraIPE (processo n." 53000.006474/2005), 
TrindadeIPE (processo n." 53000.006478/2005), OuricuriIPE (processo n." 
53000.006477/2005), Serra Talhada/PE (processo n." 53000.006476/2005), TimbaúbaIPE 
(processo n." 53000.006479/2005) e CaruardPE (processo n." 53000.006475/2005), 
requeridas por Fundação Pênix de Educação e Cultura, constatou-se a necessidade de 
apresentação da seguinte documentação para a correta instrução dos pedidos (apresentar uma 
cópia para cada processo, em original ou cópia autenticada): 

+ Requerimento endereçado ao Ministro das Comunicações, firmado por 
Gilberto Rodrigues do Nascimento, indicando o canal pretendido (a 
assinatura nos requerimentos apresentados não confere com a da 
carteira de identidade do Sr. Gilberto); 

+ Declaração do representante legal da entidade afirmando que a mesma 
dispõe de recursos financeiros para o empreendimento; 

+ Declaração referente a Portaria Interministerial no 65 1/99, 'firmada pelo 
atual representante legal da entidade; 

+ balanço patrimonial e demonstrações contábeis 'do último exercício 
social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a ,  
boa situação financeira da empresa, vedada a sda substituição por - 
balancetes ou balanços provisórios; \ 



'1.3s C. 
MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇOES ..+.e '> 4 5 

SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA , sis. :  

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 

70044-900 - Brasília-DF 
Tel.: (61)311-6000 - Fax: 31 1-6617 

Declaração firmada pelo representante legal afirmando que: 

1. a entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de serviço 
na localidade objeto da presente concessão e que, caso venha a ser 
contemplada com a outorga, não excederá os limites fixados no art. 12 do 
Decreto-Lei no 236167; 

2. nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade executante do 
mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão, 
nem de outras empresas de radiodifusão, em municípios diversos, em 
excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 236167. 

+ Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia do Tempo de 
Serviço - FGTS; 

certidão negativa de insolvência civil, a ser expedida pelo Distribuidor 
Cível da comarca onde a entidade estiver sediada; 

+ prova de regularidade para com as Fazendas Federal (certidão de dívida 
ativa da União, e~pedida pela Procuradoria Geral da Fazenda 
Nacional), Estadual e Municipal da sede da entidade, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

+ Declaração, firmada pelos membros da diretoria executiva da entidade, 
nos seguintes termos: 

1. não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, no município onde se pretende instalar a estação, nem de 
quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em excesso 
aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei no 236, de 28 de fevereiro 
de 1967, caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga; 

2. não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial. 

+ Prova de nacionalidade (carteira de identidade, certidão de nascimento 
etc) de Ozael Pinto Brandão e Gislaine Gama de Oliveira; 

' 

+ Prova atualizada de cumprimento das obrigações eleitorais, mediante , 
certidão fornecida pela Justiça Eleitoral, de ~il 'berto Rodrigues do - 
Nascimento, Ozael Pinto Brandão e Gislaine Gama de Oliveira; \ 

r 
., 

. -. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES p'5 c-:,.] 
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7 SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETR~NICA 4' , fiu.: 9 3 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS c 1  ' 
R U ~  ;I: ; 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 &i 
3 aQ sQ ' ! 

70044-900 - Brasilia-DF r ! 

Tel.: (61)311-6000 - Fax: 31 1-6617 
! 1 
I 
! 

Certidões atualizadas dos cartórios distribuidores cíveis, criminais e de I protesto de títulos dos locais de residência dos últimos cinco anos, 
bem como dos locais onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo I 

período, atividades econômicas, referente a Gilberto Rodrigues do I 

Nascimento, Ozael Pinto Brandão e Gislaine Gama de Oliveira. I 

I 

Devem os interessados, dentro do prazo de 30 dias a partir do recebimento 
deste, apresentar a documentação descrita acima. A falta de resposta, dentro do prazo 
concedido, poderá ser interpretada como abandono do feito, por desinteresse da parte, e o 
processo em questão poderá ser encaminhado a arquivamento. 

Atenciosamente, 



das CC, 1 

MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 4. F. 7, .i 
IZSTARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETR~NICA , t :S.- 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS #~br 

Esplanada dos Ministérios, Bloco R, Anexo B - sala 300 L> yJ 2 3 .QQ 
70044-900 - Brasília-DF - 

Tel.: (61)311-6000-Fax: 311-6617 

Certidões atualizadas dos cartórios distribuidores cíveis, criminais e de 
protesto de títulos dos locais de residência dos últimos cinco anos, 
bem como dos locais onde exerçam ou tenham exercido, no mesmo 
período, atividades econômicas, referente a Gilberto Rodrigues do 
Nascimento, Ozael Pinto Brandão e Gislaine Gama de Oliveira. 

3everr os interessados, dentro do prazo de 30 dias a partir do recebimento 
;itr.r a uocumentação descrita acima. A falta de resposta, dentro do prazo 
: ldcrá ser interpretada como abandono do feito, por desinteresse da parte, e o 

,uestão poderá ser encaminhado a arquivamento. 



REQUERIMENTO 
I : + I N I E ; ~ ~ E I I ~  Clfi.8 ! ; i ~ ~ [ ~ t ; l l ~ , u , C i ~ E S  

iqj~.F;li .. EIF 

539140 006476jf,i00533 

SC~flre?RTr3!R-OG,iCC$LL.63G!CGAD!BP&j 
1 ,.]!'\,:I ?-!(i,-+; 1 ," - ,.. !I.,,-, &.. -,!- -8 ,LI i 

ExmoO Senhor Ministro das Comunicações, 

FUNDAÇAO FÊNIX DE EDUCAÇAO E CULTURA, com endereço para 

correspondência na Rua João Pessoa, 41 - Centro - 56700-000 - São José do EgitoIPE, 

inscrita sob o no CNPJ 05.370.802/0001-07, por seu representante legal, vem solicitar a V. 

Exa. outorga para executar serviço de radiodifusão em FM com fins exclusivamente 

Educativos na cidade de Serra TalhadaIPE, no canal/frequência 232-E, previsto no plano 

básico de distribuição do referido serviço. 

Nestes termos, 

pede deferimento. 

São José do Egito/PE - 15/02/2005. 
.C 

J 

CPF 102.475.134-15 



das C, 
4 '  ,I , Fb.. 

B 
2. 

MODELO IV 

DECLARAÇÃO 

/7/~-jm // - ? 
(nome da entidade) 

CGC n 0 o !  .?+O @@V!/ ic/t , por seu@) representante(s) legal (is) 

infra-assinado(s), pretendente a obtenção de outorga de permissão1 

concessão para executar serviço de radiodifusão sonoralde sons e imagens, 

com fins exclusivamente educativos, na cidade de -<2&?9 n2dd~  

tendo em vista o disposto no artigo 21 da Lei 9.637, de 15 de maio de 1988, 

por meio da qual foi extinta a Funda~ão Roquete Pinto, declara junto ao 

Ministério das Comunicações que se compromete a cumprir as obrigações 

I 
constantes da Portaria Ministerial 651, de 15 de abril de 1999, bem como as 

exigências constantes da legislação específica de radiodifusão. 
- - 

9,4q&PM 20295 -. " 
'(local) 

/ 
(data) 



O abaixo assinado declara que: 

Como representante legal da entidade Fundação Fênix de 
I 

Educação e Cultura, que a mesma dispõe de recursos 

financeiros para o empreendimento pretendido. i 

CPF 1 02.475.134- 15 



MODELO III 

DECLARAÇÃO 

O abaixo assinado declara que: 

a) não participa da direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de 
radiodifusão, no município onde se pretende instalar a estação, nem de 
quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em excesso 
aos limites fixados no artigo 12 do Decreto-Lei 236, de 28 de fevereiro de 
1967, caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga; 

b) não está no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exerce cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Pública, do qual decorra foro especial 

F 

JOS/G -h I 

(local) 



O abaixo assinado declara que: 

a) A entidade não possui autorização para executar o mesmo tipo de 
serviço na localidade objeto da presente concessão e que, caso venha 
a ser contemplada com a outorga, não excederá os limites fixados no 
art. 12 do Decreto-Lei no 236167; 

b) Nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade executando 
do mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da 
concessão, nem de outras empresas de radiodifusão, em municípios 
diversos, em excesso aos limites fixados no art. 12 do Decreto-Lei no 
236167. 

(local) 

rn2%&@ 703- 
(data) 
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Superintendência de Serviços de Comunicação de Massa 

_i +=A Gerência de Licitações, Outorga e Licenciamento 

A hcA T&L Gerência de Licitação 

Impresso por: Marcelo Sá Leitão fiuza Lima DatalHora: 10/0312005 14:46:08 

Plano Básico de Distribuição de CanaisIDescritivo - FM 
UF: PE Município: Serra Talhada 

Entidade Canal Classe Fase ERP Obs 
(graus) 

SOCIEDADE RADIO CULTURA LTDA 225 B 1 3 

232 E C O 

RADIO A VOZ DO SERTAO LTDA 259 B 1 3 

FUNDACAO OMEGA DE COMUNICACAO E ACAO SOCIAL 290 E C 1 

Usuário: 78973708104 - Marcelo Sá Leitão fiuza Lima Data: 10/03/2005 Hora: 14:46:09 



FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
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Rua: João Pessoa, 41, ceiitro, São José Do Egito - Pe. 
CEP: 56 700 - 000 

7 





Gedifeii, a podido do interessadti, que, de  acordo c o ! ~  =I; assai~fom~nto:; 
do CadasWo Nacional da Eleitores, o elejtor ahnrxa qunlific;srto FZTÁ QUITE com 
a Jus-ti@ Eleitoral na presente data. 

Eiaitor : QLBERTQ RQBRIGCIEÇ 88 NASCIMENTO 
Inscri~ãa- 0503129c)0850 Zona: 68 Secão: f 4 7 
Mu~tcipio: 2 á n ~  - SACI ,rase DO EGITO UF: PE 
G a t ~  de nascimenta: 21/1 O!.f 956 Dornicitiab~ riesd?: OS11 %)I 491;: 
Filiaqão: JUSTA KZTBRIGUES DE LIMA 

MA%e)Et JOSE Deã NASCIMENTO 
Ptofis%3o: BEOLOQO 
Encfcrep. RUA DOM JOSE LLQPES, SN CENTRO 
C E P  567DDGOQ Teteforre 



CARTORIO DE NOTAS E PROTESTOS 
COMARCA DE SAO JOSÉ DO EGITO-PE 

-IA OLEVEFIA RAFAEL 
Titular 

ABRAAO LINCOLN RAFAEL DE ARAGAO 
BERNADETE DE SIQUEIRA CAMPOS 

Substitutos 

2 O  TABELIAO E ESCRIV~ e mais anexos e OFICIAL PRIVATIVO DE PROTESTOS: 

Praça Seresteiro Joao Pequeno, s/n - Edificio de Prefeitura Municipal 
I ,  Sao José do Egito 

CERTIDAO NEGATIVA 

C E R T I F I C 0, por me haver sido pedido verbalmente por 
pessoa interessada, que revendo o arquivo competente deste 2" Cartório, 
dele verifiquei nos últimos (CINCO) ANOS A INEXISTENCIA DE PROTESTO contra 
o abaixo identificado. 

NOME ..... : GILBERTO RODRIGUES DO NASCIMENTO 
CPF/CGC..: 00010247513415 
ENDERECO.: RUA JOAO PESSOA, 41 
BAIRRO. . . : CENTRO 
CIDADE ... : SAO JOSE DO EGITO-PE CEP: 56700-000 

r 

O referido é a verdade. Dou Fé. 

-' LA- $ c> c:. , .  * ,  Sao José do Egito(PE), 09/03/2005 
p - > .?*'ZQ, 2 

* , ,.- 
> .  



Juiz0 DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SÃO 
JOSÉ DO EGITO-PERNAMBUC0.- 

Rua Dominaos Siaueira, s/n" Centro 
São Jose do Eaito-PE- Telefax: Oxx-81-844-2533 

1 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO, que revendo os Livros e arquivos desta 
Distribuição Judicial, deles verifiquei a INEXISTENCIA DE 
AÇÕES C~VEIS e CRIMINAIS contra GILBERTO RODRIGUES 
DO NASCIMENTO, brasileiro, separado, geólogo, filho de Manoel 
José do Nascimento e de Justa Rodrigues de Lima, residente a Rua 
João Pessoa, no 41, Centro, nesta cidade. O referido é verdade. dou 

São José do Eg@, 07 de março de 2.005 

IQUEIRA CAMPOS 

- - 

Bernadefq dc S i p c i r a  Carnpois 
, . 

Técnico Jr:i:!Ic;.irio 



SEGURANÇA PUBLICA 
AO RICARDO'GUMBLETON DAUNT 



I 
1 

Certifico, rir pedido da interessada, que, cio acordo c o i ~  os asrser~tãrriet-itoc; 
do Cadastm Nacional de Electares, o eleitor ah~ixa quatificado ESTA BCJfTF com 
a 3i'rr;ti~a Flert~raI va presente data 

i 
Eleitor: GISLAJNE QAM4 DE QLIVEIWII 
tnscrl$ão: 0385873f08762 Zona: 68 Scçãa: 97 
Município: 25772 - 580 JOSE D õ  EBihO UF: PE 
Data de nascirn~rrto: 21 102i197.4 Oonicifiado desde: I %4".,!i 99- 
3iiiaçZla: RENALVA GAMA DE QLiVEIFZB 

OIBVAMI MOPaES DE OLlVElRA 
Pr-ilWs%Bò. EST1514Aí\JTEiB$LSlSTA, ESf AG!ARiQ E AsSEMEtH-~afios 
Endereqs- RlfA JQAQ MARiANQ VALfiDARE 793 PLANATO 
CEQ 56700OOB Tefebne. 

Em, 



i;,, 

CÃRTORIO DE NOTAS E PROTESTOS -?-#o' ,. 

COMARCA DE SAO JOSÉ DO EGITO-PE 
, F!,: J 

,J,í~ubllr.3 

MARIA OLEVEMA RAFAEL 
Titular 

ABRAAO LINCOLN RAFAEL DE ARAGAO 
BERNADETE DE SIQUEIRA CAMPOS 

Substitutos 

2' TABELIAO E ESCRIVAO e mais anexos e OFICIAL PRIVATIVO DE PROTESTOS: I 
Praça Seresteiro Joao Pequeno, s/n - Edifício de Prefeitura Municipal 

Sao José do Egito i 
CERTIDAO NEGATIVA I 

I 
I 

C E R T I F I C 0, por me haver sido pedido verbalmente por I 

pessoa interessada, que revendo o arquivo competente deste 2 "  Cartório, I dele verifiquei nos últimos (CINCO) ANOS A INEXISTENCIA DE PROTESTO contra 
o abaixo identificado. 

NOME... . . :  GISLAINE GAMA DE OLIVEIRA 
CPF/CGC..: 00099359855472 
ENDERECO.: RUA PRESIDENTE GETULIO VARGA, No 55 
BAIRRO . . .  : PAJEU 
CIDADE . . .  : SAO JOSE DO EGITO-PE CEP: 56700-000 

O referido é a verdade. Dou Fé. 

Sao José do Egito(PE), 09/03/2005 

MARCEL@ FIUZA LIMA 

Regides Norte e idordestq 



das Co* 
". , Fk $ 4  I 

PODER JUDICIARIO D DO DE PERNAMBUCO 
JU~ZO DE DIREITO DA COM DE SÃO JOSÉ DO EGITO 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 1 I 
I 

CERTIFICO, porme haver sido requerido por 
pessoa interessada, que revendo 0s l$r&$e arquivos desta Distribuição 

I 

Judicial, deles verifiquei INEXISTÊNC~~~ de ANTECEDENTES 
CRIMINAIS e/ou C~VEL cgntra a;$;&ssoa:-fle - , . - 7  GISLAINE GAMA DE 1 
OLIVEIRA, brasileiro, casada, filhqdq- Giovane Moraes de Oliveira e 
de Renalva Gama de Oliveira, reside'& Rúa Presidente Getúlio Vargas, 
no 55 nesta cidade. O referido é verdade dou fé.lIlllIIll/~l/!/ 

São José do Egito, 07 de março de 2005. 

BERNAD UEIRA CAMPOS 





Certidão 

Cerbficcz, a pedido do interessado, que, da acordo com os as~;antairier??ob; 
do Cadastro Nacional de Eleiio~es, ci eieitclr ahalxo qitalificadn ESTA QlI1TF com 
a JusBqa Eieitoiaial na presente data. 

EfeiVtar: O;tlãEL FalNTO EiFZBNDA(CP 
In.;criçãos 0 1 1340$31985(3 Zona: 68 Saçãa' 46  
Municfpio: 2571 2 - S&C$ JOSE DPI EGITO UF: FdE 
Iaala de nascirt-ierit-s: i 2/1 O11 962 Dsrniciliado desde: I f lQ5lllSW 
Filia@aP ARCEN'TINA MENDES BRANDAQ 

OLIVEIP,QS PINTO BRANDA0 
Pr~nss&ó. ENGENHEIRO 
Errdere~s, RUA FAULQ SQARE5,06 CENTRO 
CEP: 56700069 Telefone' 



CARTORIO DE NOTAS E PROTESTOS 
COMARCA DE SAO JOSÉ DO EGITO-PE 

, Fk.: 
MARIA OLEVENA RAFAEL 

Titular 

ABRAAO LINCOLN RAFAEL DE ARAGAO 
BERNADETE DE SIQUEIRA CAMPOS 

Substitutos 

2 O  TABELIAO E ESCRIV~ e mais anexos e OFICIAL PRIVATIVO DE PROTESTOS: 

Praça Seresteiro Jogo Pequeno, s/n - Edifício de Prefeitura Municipal 
Sao José do Egito 

I I 

CERTIDAO NEGATIVA 

I I 
I 

C E R T I F I C O, por me haver sido pedido verbalmente porl 
pessoa interessada, que revendo o arquivo competente deste 2 "  Cartório, 
dele verifiquei nos úItimos (CINCO) ANOS A INEXISTHNCIA DE PROTESTO contra i 
o abaixo identificado. 

NOME . . . . .  : OZAEL PIEJTO BRANDA0 
CPF/CGC.. : 00035135042415 
ENDERECO . : PAULO SOARES, No 06 
BAIRRO. . . : CENTRO 
CIDADE . . .  : SAO JOSE DO EGITO-PE CEP: 56700-000 

O referido é a verdade. Dou Fé. 

Sao José do Egito(PE), 09/03/2005 
I 

b ,; dc x *: .:(.!I 

Coordena ' o ae ikidioditusao 
qbgides Norte e Nordestp 



JU~ZO DE DIREITO DA VARA ÚNICA DE SAO 
JOSÉ DO EGITO-PERNAMBUCO, 

Rua Dominqos Siaueira, sln" Centro 
São José do Eaito-PE- Telefax: Oxx-81-844-2533 

i 1 

CERTIDÃO DE ANTECEDENTES CRIMINAIS 

CERTIFICO, que revendo os Livros e arquivos desta 
Distribuição Judicial, deles verifiquei a INEXISTENCIA DE 1 
AÇÕES CIVEIS e CRIMINAIS contra OZAEL PINTO 
BRANDÃO, brasileiro,solteiro, engenheiro, filho de Oliveiros 
Pinto Brandão e de Argentina Mendes Brandão, residente a Rua I 
João Pessoa, s/nO Centro, nesta cidade. O referido é verdade. dou 
fé. ////////I//////// 

RA CAMPOS 

-------- 
/- Rcine~ci3  de ~,i~~ic-.eira Campos 

Tbc:,iLa ~ndicihlio 

Em, ' ._.. d..-- 
h 



S A I B A M todos Quantos esta Pública Escritura 
que aos vinte e iim (21) dias do mês de o ~ t u h  do ano de dois mil e dois 

nesta cídade de São Jose do Egito, Estado de Pernambuco, no 2" Cartório 
sta Comarca, sito a Praça da Independência, sh." e por haver sido distribuída esta 

a, a respectiva Tabeliã, compareceram partes entre si justas e contratadas a 
ber: como outorgmtes iustituidores, o(a)s ~enhm&i)s; JOAO C m O S  

S .  c ., 3 I 
c/, 

SILVEIRA DA ROCIIIA, brasileiro, jornalista, RG: 305.72 1.1 SSPPE, residente a rua: 
O 2 'Padre Gue~el, 42, Bairro Ipiranga, Josenildo Pereira, brasileira, radialista, RG: 5 .% 
1 =-C 4 15 .083.7 SSPPE, residente a ma: Reinaldo Torreão, 137, Bairro Novo Horizonte; 

Marrlene de h e i d a  Pereira, brasileira, professoxa, RG:I .647 -549 SSPIDF, residente a 
rua: Reinaldo Torreão, 137, Bairro Novo Horízonte; Pollyanna Marçd Ferreira, 
brasileira, estudante, RG: 7 03.7 66.9 S SPPE, residente à ma: Cmps Sde, 40, Baiiro 
Plandto; Josimar Henríque de Sousa, brasileiro, radiaíista-, RG: 485.12 1.9 SSPffE*, 
residente à rua: João Pessoa, 41, Centro; José %gwd de Lima 3 k x i ~ ,  brasiIe;fio, 
radialista, RG: 562.482.0 SSPPE, residente a Travessa: Severíno Bernardo, 15, Vila da I 

Cohab; Maia do Socorro Lopes da Silva, brasileira, aritOnoma, RG: 48 7.74 1.6 SSP/l"P, 
residente a Travessa: Severíno Bernardo, 15, Vila da Cohab; Nelson Miguel de Lima, 
brasileiro, authomo, RG: 54 2.92 1.5 SSPPE, residente a Travessa: Severino Bemardo, 
15, Vila da Cohab; Lourínaldo Lima Pereira, brasileiro, radialista, RG: 557.665.4 
SSPRE, residente a ma: Duque de Caxias, 569, Baùro São M o ;  h t h o  h1ârcelo 
Leonel Morais, brasileiro, autônomo, RG: 466.93 2.8 S SBP, residente a nia: Henríque 
Dias, 137, Bairro São João; Marinalva Pereira dR b i d a ,  bxasSeka, autikwina, RG: 
5 18.516.0 SSP/PE, residente a rua: Piraiira, 40, Bairro São Borja; Renalva Gama de 
Oliveira, brasileira, autonoma, RG: 17.469.59 1 SSP/SP,- residente à ma: 1030 Afazimo 
Valadares, 793, Bairro Planalto; Francisco Lucemíl de Sem, brasileiro, radialista, RG: 
240.387 SSPIRN, residente à rua: Reinaldo Torreão, 112, Bako Novo Hmizonte., 
Severina Maria Rita, brasileira, autônoma, RG: 3.397.487 SSPPE, residente à 
Travessa: Severim Bemardo, 15, Vila da Cohab; Sebastião Lopes da Siha, brasdelro, 
autônomo, RG: 3.397.494 SSPPE; Fred Willíarns Lima de Lira, Brasileiro, radialista*, 
RG: 2.642.499 SSWPE, residente a rua Bom Jesus, 75, Bairro Novo Horizonte; todos 
residentes e domicíiiados nesta cidade, pessoas conhecidas como as próprías, pelos 
documentos apresentados, do que dou fé, e me foi dito o seguiate: !) Que, l ~ t a  data, 
livres de qualquer coagão ou indzizíinento, neste ato instítuern, corno instituída têm, uina 
FUNDAÇÂO, com personalidade jurÍdica de direito privado e sem 6ns lucrativos, 
denominada Fundação Fênk de Educação e Cultura, com sede e foro à rua João Pessoa, 
41, centro, São Jose do Egito (E), com prazo de dzirâção indetemiuado; 2) Que a 
Fundação Fêníx de Educação e Cultura, tem a finalidade de prestar s e ~ ç o s  de 
radiodifusão educativa; 3) Que a doação inicial é de R$ 5.000,00 (cinco md reais) 
integralizados neste ato pelos seus membros instituídores; 3) que a Fundação Fênix de 



. -. . - - - . .. - - . . .. .- - ~ 

- . - - .  ~ ~ . ~ .  
.~. . . , - . . :. .. . . . . 

Municíp;o e (:on:::r; , ,i,: -;:,p-irernma 
i e r :~d i i . , u~c  .r 

hua reger-se-a por seu 
o; 4) Que, em caso de extinção, que se d 
Ômjo será destinado à eabdades afins, 
designaram para a elaboração das Estatutos- da Fundação Fênix de 

e Culhna, os mesmos instituídores da Fundação., assim coi~vencionados, 
due Ihes lavasse esta escdm-a, a qual feita sob miauta e ahitwizda pela 

de Fundagões e Entidades Sociais da Comarca de São José do Egito (PE), 
ato n" 01102 PJSJE, transcrito em seu inteiro teor, a seguir: A C m a h r l  de 

Fundações e Entidades Sociais da Comarca de Sbão José do Egito (PE) - Promotor de 
Justiça desta Cidade, no uso de suas atribuições legais e prerrogativas hcionaiis, com 
fundamento nos arfs. 26 do Código Civil, ATO DE APROVAÇÃO DO ESTATUTO. 
Fundação Fêix  de Ehcação e Cultura. Procedimento ti0 01/02 - PJSE. RESOLUÇAU 
W 01/02. O PROMOTOR DE JUSTIÇA, adiante subscrito, em exercício pleno na 
Promotoria desta Comarca, atuando na tutela das 5mdações e entidades assistenciais, 
no uso de suas atribuições legais e prerrogativas funcionais, CONSIDERANDO o 
requerimento de im dos instituidores da FiinbqiZo F2n.k de EducaqiZo e Cultura, 
solicitando aprovaqão do estatuto e autorização de registro dos atos constitutivos; 
CONSIDERANDO que o estatuto integrante do ato de constituiq%o foi examinado por 
este Promotor de Justiça e a docuinentação apresentada em sua versão h a l ;  
CONSIDERANDO que o patrimônio é suficiente para a co,~smsry& dos ohjet.1~~ 
propostos pela Fundação; CONSIDERANDO que o ato de instituígão e o estatuto 
estão em perfeita sintonia com a legislagãu pertinente; CONSIDERANDO ainda que 
os fins colmados pelos instituidores são lícitos, possíveis e não lucrativos; 
CONSIDERASDO que a documentação apresentada atende às determinaçees contidas 
no artigo 26 do Código Civil, bem como as dísposíções dos artigos 1.199 e 1.200 do 
Código de Processo Civil e artigo 20, inciso III, do ato PGS-PE no 090197. 
RESOLVE: APROVAR o estatuto e o ato de constituição da Fundação FênUr de 
Educação e Cultura, em conformidade com a dwiunenta@o apresentada, para que se 
efetivem os necessários registros no Cartório do Reastro Civíl de Pessoas Jurídicas 
desta cidade. CONCEDER prazo de trinta (30) dias paxa q w  o presidente da F u n d q k  
Fênk de Educação e Cultura, cumpra as seguintes exigências: 1. Providencie, no 
Cartório competente, os registros dos atos constitutiòros e dos seus estatutos; 2. 
Havendo a Fundação adquirido personalidade jurídica, providencie a 
transferência do valor constante do Artigo 7", inciso I, do estatuto para conta 
corrente da entidade; 3. Protocole nesta Promotoria de Justiça certidões com 
inteiro teor do registro no Cartório de Registro de Pessoas Jurídicas. De igual 
modo proceda em relação ii toda documentaçlo comprobatória de que os valores 

, foram transferidos i Furdaqão Fênix de Educ~iq..~ e Cultura, por este ato 
AUTORIZA o Sr. Tabelião de Notas desta Cidade, a quem for este apresentado, a 
lavrar a Escritura Pí~blica de Institi.zição da Fmdqão Fê& de Edicq& e Cuitura 
conforme os expressos termos estabelecidos na mínuta da escritira pública e 
documentos que seguem anexo, carimbados por esta Instituição e nibncadas por este 
representante do h/liniskerio Público e fazendo constar do documento o ínteiro teor deste 
ATO. São José do Egito, 1 1 de outubro de 2.002. B I m i  Azevedo Catão - Promotor de 
Justiça - Assim convencionados me pedíram Ihes lavrasse esta escritura, a qual foi lida 
por mim Tabeliã, perante os institrudores, que aceitasm, outorgaram e assinam. Os 
instituidores legais: JOÃO CARLOS SILVELRA DA ROCHA, JOSENCLDO 
PERETRA, TvíAREENE DE ALNIEIDA PEREIRA, POLLE'MA MARÇAL 
F E m T R A ,  ,TOSIMAR HEMUQUE DE SOUSA, JOSÉ MIGLJEL, DE LIMA 
J~NIoR, MARIA DO SOCORRO LOPES DIA SILVA, NELSON ~ G U E L  DE 
LIMA, LOURTNALDO LIMA PERELRA, ~ n r r b ~  MmCEL(3 LEONEL 





O abaixo assinado declara que. i 

1. A FUNDACÃO FÊNIX DE EDUCACÃO E CULTURA não possui 1 
autorização para executar o mesmo tipo de serviço na localidade objeto da 
presente concessão e que, caso venha a ser contemplada com a outorga, não I 

excederá os limites fixados no art. 12 do Decreto/Lei no 236167. 
2. Nenhum sócio integra o quadro social de outra entidade executante do I 

mesmo tipo de serviço de radiodifusão, na localidade objeto da concessão, 
nem de outras empresas de radiodifusão, em municípios diversos, em 

I 

excesso nos limites fixados no art. 12 do DecretoLei no 236167. 

São Jose do Egito (PE), 15 de fevereiro de 2005. I 

M ASCIMENTO v 



Os abaixo-assinados declaram que: 1 
1 Não participam de direção de outra executante do mesmo tipo de serviço de 

radiodifusão, no município onde se pretende instalar a estação, nem de 
quaisquer empresas de radiodifusão, em outros municípios, em excesso aos 
limites fixados no art. 12 do Decreto Lei no 236, de 28 de fevereiro de 1967, I 

caso a entidade venha a ser contemplada com a outorga. 

2. Não estão no exercício de mandato eletivo que lhe assegure imunidade 
parlamentar, nem exercem cargo de supervisão ou assessoramento na 
Administração Publica, do qual decorra foro especial. 

!#o Josq do Egito (PEJ, 15 de fevereiro de 2005. 

-- 
Diretora Administrativa e Financeira. 



O abaixo assinado declara que. 

1. A FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA dispõe 
de recursos financeiros para a execução do empreendimento . 
pleiteado. 

São Jose do Egito (PE), 15 de fevereiro de 2005. 

DAR ! 
~ n t n l  . _. _ - -- 



.SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE PERNAMBUCO página 1 de 1 
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE PERNAMBUCO 4 

Emitido em: 
08/03/2005 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS FISCAIS 
Número : 998.2010151/05-3 

Identificação do requerente: 
CNPl/CPF : ~ 0 ~ . ~ ~ 0 . 8 0 ~ / 0 0 0 1 - 0 7  
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo com os 
assentamentos existentes neste órgão, que o requerente supra identificado 
não possui débitos em situação irregular inscritos na dívida ativa do Estado 
de Pernambuco. A referida identificação não pertence a contribuinte com 
inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja 
suspensa, nem exclui o direito da Fazenda Pública Estadual, a qualquer 
tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido requerente. 

Esta certidão 6 válida por 90 (noventa) dias a partir da data de sua emissão , 
devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço "ARE 
VIRTUAL" do site www.sefaz.pe.gov.br. 

OBS: Inválida para Licitação Pública. A certidão válida para Licitação 
Pública, nos termos da Lei Federal no 8.666/93, é a Certidão de 
Regularidade Fiscal. 



-SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE PERNAMBUCO Pág'"B 1 d%d~, c. 
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SECRETARIA DA FAZENDA DO ESTADO DE PERNAMBUC4 

Emitido em: 
08/03/05 

Número : 998.1016007/05-3 

Identificação do requerente: 
CNPJICPF : 005.370.802/0001-07 
R.G. 

Certifico, observadas as disposições da legislação vigente e de acordo 
com os assentamentos existentes neste Órgão, que o requerente supra 
identificado está em situação REGULAR perante a Fazenda Pública 
Estadual. A referida identificação não pertence a contribuinte com 
inscrição ativa no Cadastro de Contribuintes do Estado de Pernambuco. 

A presente certidão não compreende débitos cuja exigibilidade esteja 
suspensa, nem exclui o direito da Fazenda Pública Estadual, a qualquer 
tempo, cobrar valores a ela porventura devidos pelo referido 
requerente. 

Esta certidão é válida por 90 (noventa) dias a partir da data de sua 
emissao , devendo ser confirmada a sua autenticidade através do serviço 
"ARE VIRTUAL" do site www.sefaz.pe.gov.br. :' 

OBS: Inválida para licitação no que se refere ao fornecimento de 
mercadorias ou prestação de serviços de transporte 
interestadual e intermunicipal ou comunicação não 
compreendidos na competência tributária dos municípios se o 
requerente supracitado estiver localizado em Pernambuco. 



Consulta Regularidade Página 1 de 1 ~ 

Situação de Regularidade do Empregador Consulta à Regularidade do FGTS 
Ambiente: Produção 10/12/2004 14:58: 15 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 05370802/0001-07 
Razão Soclal: FUNDAÇÃO FENIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Nome Fantasia: FUNDAÇÃO FENIX 

Resultado da consulta em 10/12/2004 às 14: 58: 13 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS i CRF 

Consulte o Histórico do Empregador 

Dúvidas Mais Frequentes. 
d 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido de  
verificação de autenticidade no site da Caixa: W W W . C ~ ~ X ~  .gov. br. 



PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO EGITO 
CNPJ: 11.354.180/0001-26 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DEBITOS DE IMPOSTOS E 
TAXAS MUNICIPAIS 

CNPJ: 05.370.80210001-07 
FUNDAÇAO FENIX DE EDUCAÇAO E CULTURA 
RUA JOAO PESSOA, 41 - CENTRO 
SÃO JOSE DO EGITOIPE 

RESSALVADO O DIREITO DE A FAZENDA MUNICIPAL COBRAR I ( 

QUAISQUER DIVIDA DE RESPONSABILIDADE DO CONTRIBUINTE ACIMA 
CITADO, QUE VIEREM A SER APURADAS, CERTIFICO QUE NÃO CONSTA ATÉ 
ESTA DATA DÉBITOS, RELATIVO A IMPOSTOS E TAXAS MUNICIPAIS 
ADMINISTRADAS PELA SECRETARIA DE FINANÇAS. 

ESTA CERTIDÃO REFERE-SE EXCLUSIVAMENTE A SITUAÇÃO DO 
CONTRIBUINTE NO AMBITO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS ,DESTE 
MUNICIPIO. 

i 
VALIDA POR (60) DIAS DA DATA DE SUA EMISSÃO I 

São José do E g x E ,  08 de Março de 2005 

JOÃO T I ~ E P ~ E J  S ' O U Z ~  JUNIOR 

PRAÇA SERESTEIRO JOÁO PEQ 
CEP 56700-000 - sÃO JOSÉ DO EGITOIPE. 

FONES 3844-1050 13844-1156 I 3  



CNPJ 
05.370.802/0001-O7 

Nome Completo 

FUNDACAO FENIX D E  EDUCACAO E CULTURA 

-- 

Certidão Negativa Quanto a Dívida Ativa Página 1 de 

MINISTÉRIO DA FAZENDA 

PROCURADORJL\-GER\L DA FAZENDA\ NACIONAL 

CERTIDÃO QUANTO A DIVIDA ATIVA DA UNIÃO 

NEGATIVA 

\ 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional inscrever e cobrar as dívidas que venham a ser apuradas, 
certifica-se, para os fins de hei to ,  que, analisados os registros da Dívida Ativa da União, verificou-se a 
NÃO EXISTÊNCIA de INSCRIÇÕES em nome do contribuinte acima identificado. E, para 
constar, foi extraída, por intermédio da Internet (rede mundial de computadores), esta certidiio 

I 

ASPECTOS JURÍDICOS DE VALIDADE 
-.------------- 

Esta certidão é fornecida gratuitamente tendo validade por 30 dias portaria PGFN no 22, de 19 de 
I janeiro de 2001), não prevalecendo sobre certidões emitidas posteriormente. 

Decreto-lei no 147, de 03 de fevereiro de 1967: "Art. 62. Em todos os casos em que a lei exigk a 
apresentação de provas de quitação de tributos Federais, incluir-se-á, obrigatoriamente, dentre aquelas, a 
certidão negativa de inscrição de dívida ativa da União, fornecida pela Procuradoria da Fazenda 
Nacional competente." 

ASPECTOS TÉCNICOS D E  VALIDADE 
__l_l__.___---__-- -------e--- .-.1117*11 _-- , , 

Emissão às 10:49:24 do dia 09/03/2005 

Código de Controle da Certidão: B2E3.OBE1.3FBO.BGlF 

Tanto a veracidade da informação quanto a manutenção da condição de não devedor poderá ser 
verificada na seguinte página na Internet: http://www.pgfn.fazenda.gov.br , o ' 



Certidão Negativa Página 1 de 1 

Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome: FUNDACAO FENIX DE EDUCACAO E CULTURA 
CNPJ: 05.370.80210001-07 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, é certificado que não constam, até esta 
data, pendências em seu nome, relativas aos tributos e contribuições federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situação do contribuinte no âmbito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexist6ncia de 
débitos inscritos em Dívida Ativa da União, administrados pela Procuradoria Geral da ' 
Fazenda Nacional. 

Certidáo expedida com base na INISRF nQ 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida as 16:31 :I I do dia 08/03/2005 (hora e data de Brasilia). 
Válida até 08/09/2005. 

Código de controle da certidáo: 580C.3F46.8AD8.07DO 

A autenticidade desta certidáo deverá ser confirmada na página da Secretaria da Receita Federal 
na Internet, no endereço http:llww.receita.farenda.gov.br. 

A certidáo expedida em nome de pessoa jurldica abrange exclusivament 
identificado no CNPJ. 

Certidáo expedida gratuitamente. 

Aprovado pela INISRF n" 93. de 2311 112001. 

http://www.receita.fazenda.gov.br/Aplicaes/ATSPO/CedCeIntesddo.asp?ni 08/03/05 



- 

CERTIDÃO CÍVEL j 

>< 
- 

' + 
L < ? -* , . - +  

requerido por 
pessoa desta Qi$irib~i@o 
Judicial, delas qli~ olwl etou 
criminal em nome de: DE EDUCAÇÃO E 
CULTURA, c& Pq~ssoa, 41 , centro. nesta 
cidade, com CNPJ de nQ O referido 4 uerdade, dou 

--- i l - ~. / l t / / / / / / / / / / / t / / / l  
. i 

Sao Jose do Egito, 08 de março de 2005. 

ELIANE DO R 
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FUNDAÇAO FENIX DE EDUCAÇAO E CULTURA i$h:p $ ' 

CNPJ No 05.3160.80210001 -07 $8 - seg 
BALANÇO PATRIMOMIAL 

EM 3111 212004 

ATIVO 
CIRCULANTE 
DISPIN~VEL 
CaixaIBancos 
Contribuições de Associados 
Contribuições de Associaç6es 
Ajuda Cultural 

PERMANENTE 
IMOBILI~AÇÕES TÉCNICAS 
Veículos 50.000,00 
Equipamentos 990.000,OO 
Imóveis 35.000.00 1.075.800,OO 

DEPRECIAÇÃO ACU~ÍULADA 
(-) SNeículos (2.840,OO) 
(-) S/Equipamentos 112.1 10.00~ J14.950.00) 

TOTAL DO ATIVO 1.072.860,OO 

PASSIVO 
CIRCULANTE 
Fornecedores 
Impostos/ Contribuições 
Empréstimbs 

PATRIM~NIO L~QUIDO 
Capital Social Integralizado 547.000,OO 
Capital a Integralizar 52O.OO0,OO 
Reservas de Capital 2.120,OO 
Reservas de Coriiingência 620,OO I .069.740,00 

TOTAL DO PASSIVO 
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Ministério da Fazenda 
Secretaria da Receita Federal 

', Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições 
Federais 

Nome: FUNDACAO FENIX DE EDUCACAO E CULTURA 
1 CNPJ: 05.370.80210001-07 

- 
Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar quaisquer dívidas de responsabilidade 
do contribuinte acima que vierem a ser apuradas, 6 certificado que não constam, até esta 
data, pendgncias em seu nome, relativas aos tributos e contribuiçbes federais 
administrados pela Secretaria da Receita Federal. 

Esta certidão refere-se exclusivamente à situaçBo do contribuinte no ambito desta 
Secretaria da Receita Federal, não constituindo, por conseguinte, prova de inexist6ncia de 
d6bitos inscritos em Dlvida Ativa da Unido, administrados pela Procuradoria Geral da 
Fazenda Nacional. 

Certidão expedida com base na INISRF no 93, de 23 de novembro de 2001. 

Emitida As 10:08:46 do dia I710212005 (hora e data de Brasllia). 
Válida ate 17/08/2005. 

Código de controle da certidão: DC6F.13DBm7ADB.6D79 

A autenticidade desta certidso dever8 ser confirmada na p8gina da Secretaria da Receita Federal 
na Internet, no endereço tittp:l/www.receita.fazenda.gov.br. 

A certidao expedida em nome de pessoa jurldica abrange exclusivamente o estabelecimento 
identificado no CNPJ. 

CertidBo expedida gratuitamente. -N 

.-. . -, 
F o n e  (87)  3828 - 1275 
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' CERTIDAO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nu 0081 32004- 

QUATCQUER DAQUELAS PREVISTAS NAS LEIS 8.212, DE 24 DE JULHO DE 1991, E I - 
ALT. .\COES, EXCETO PARA: 

DADOS DO SUJEITO PASSIVO: 
U%S -- 0' .-- CNPJ: 05.370.802/0001-07 

NOME: FUNDACAO FENIX DE EDUCACAO E CULTURA 
g&?B 

- AVERBACAO DE CONSTRUCAO CIVIL EM IMOVEL; 
, - REDUCAO DE CAPITAL SOCIAL E TRANSFERENCIA DE CONTROLE DE COTAS DE 

SOCIEDADES DE RESPONSABILIDADE LIMITADA; 
- BAIXA DE FIRMA INDIVIDUAL, CISAO TOTAL OU PARCIAL, TRANSFORMACAO OU 

EXTINCAO DE ENTIDADE OU SOCIEDADE COMERCIAL OU CIVIL. 

CAFIT~RIO UNICO DE NOTAS 
TUPARETAMA - PERNAMBUCO 

Fone (87) 3828 - 1275 

~ a o w i h n g a a ~ e a i l s ~ , h A m d o ~ o M @ ~ ~ ~  

E CERTIFICADO, NA FORMA DO DISPOSTO NA LEI No 8.212/91 E ALTERACOES, QUE, PARA 
4 FINALIDADE DISCRIMINADA, INEXISTE DEBITO IMPEDITIVO A EXPEDICAO DESTA 
2FnTIDA0 EM NOME DO SUJEITO PASSIVO ACIMA IDENTIFICADO, RESSALVADO AO INSS O 
31 AITO DE COBRAR QUALQUER IMPORTANCIA QUE VENHA A SER CONSIDERADA DEVIDA. 
JALIDA PARA TODOS OS ESTABELECIMENTOS DA EMPRESA, MATRIZ E FILIAIS. 

ENDERECO: RUA JOAO PESSOA 4 1 
B RRO OU DISTRITO: CENTRO' 
bbIúICIPI0: SAO JOSE DO EGITO 
ESTADO: PE 
CEP: 56700-000 

FINALIDADE DA CERTIDAO: 
w 

ACEITACAO DA PRESENTE CERTIDAO ESTA CONDICIONADA A VERIFICACAO DE SUA 
IALIDADE NA INTERNET, NO ENDERECO www.previdenciasocial.gov.br, OU EM QUALQUER 
IGENCIA DA PREVIDENCIA SOCIAL OU UNIDADE AVANCADA DE ATENDIMENTO DA 
'REVIDENCIA SOCIAL. 

IEVERA SER OBSERVADA A FINALIDADE PARA A QUAL FOI EMITIDA. 
:MITIPA EM, 15 DE DEZEMBRO DE 2004. 
:OM &IDADE ATE 15/03/2005 . 
'ALIDA POR 90 DIAS DA DATA DA SUA EMISSAO. 

EMPRESA DE TECNOLBGIA E I M F L ~ R M A Ç O E ~  ~REVIOENCIA ÇC>ÇIA 
I 

I 

IW -... 15/12/2004 





Lima Wa, decidiram aiode que o Dimtor ~xecutlvo dn Pimdylo ierl o unbór Jalo 

d o R ~ b h ~ . ~ e c b a i o d . < ~ 4 e C m t . C o m o t o d . ~ i a d a k r t s n s  
CREDJPAJEÚ, O ~.pm~iam a parolo Al i  <rni vistas ao Minidhio Público. k parte 
integninte deaita Ata a liBt8 de p m e m h  a-. 



CumprmisnEando-o,em • d o a o k t  1 5 ° c à e ~ E s t a t u b o ,  
esEantos dando oiência ao Minbtkio Púbiico da Ata da Assemb16ia CjlePril 

B i m ; r o r d m i n q r r a l P d i i i o Q l a m o d i a 1 2 & ~ , e t u ~  . . 
ciolimhimolsidamgbp.~rs~~d.msmuan~. 



Ministerio da Fazenda , i i s  
Secretaria da Receita Federal 
Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastra1 

. - . . . - . . . , . . . . . . , , , , 

Contribuinte, 

.Confira os dados de Identificaç80 da Pessoa Jurfdica e. se houver quõlqtier divergência, pt.ovidencie jiinto à 
SRF a sua atualização cadastral: 

Aprovado pela Instruçao ~ormat ivk  SRF no 200, de 13 de setembro de 2002. 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
1 

1 CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURCDICA 

Emitido 

~IUMERO @E IEISCRICAO 
0s.3fo.8oz1oooi67 

no dia 0811 112002 

COM'PROVANTE DE I N S C R ~ . D E  SITUAÇAO :a;;z,i;"'URA. 
CADASTRAL 

(data 

.------ ----- 
NOME EMPRESARIAL 
FUNDACAO FENIX OE EDUCACAO E CULTURA ----- ------ -- 

--I 
FUN~ACAO FENIX 

7 
~ITULC) DO ESTARFI ECIMENt(3 (NOMF 0 8  r h ~ ~ ~ S l h ) - -  - ' - ' - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - - .  

- 
1 CdC!IGO E DESGRIÇAO CIA ATIVIDADE ECONOMICA%(;IPAI-------..------ 

32.21660 -Atividades de radlo 

1 
- 

ç b w l o o  E o ~ s c ~ l ç h o  PA NATUREZA IUR~I?ICA 
301-8 - FUNDACAO MANTIDA COM RECURSOS PRIVADOS 

s 
F.--".---.-.- -- --S.-- 

LOGRADOURO NLJMERO 
RUA JOAO PESSOA JI.11 COM PLf MI.NTO 

BAIRRODISTRITO 1 ' 1  [CENTRO 
MCIFIICIPIO 
SAO JOSE DO EGITO 

SITUAOAO CAOASTRAL 

1 1 
ATIVA 

DATA DA SITUAOAO CADAOTRAL 

, I 
SITUAÇI(O ESPECIAL ' 

- -7 ll)llOR002 

* m i r r e  DAIA DA SirV4qAO ESPEGiIiL 
W**tS6n ------ I 

L 

hora de Brasilia). 



-----c. -,,,,,,,,.. C k r l o s  Magno Cntnclrot Ekrprlo - Juiz d t  Ol ro i to  ...................... '4 - . c  

. . 
O P R E B X D ~  DA RIIPOBLICA 
P a ç o  r o b r r  q u r  o  C o n q r e i i o  N r c l o n r l  d e c r q  

t a  r  r u  a'r,noLono r i e p u l n c r  L e l i  

A r t ,  19  Q u a l q u e r  cldodiio p o d e r 6  r r q u e r e r h  
r u t o r l d o d e  p c b l l c r  m x p a d l d o r s  o r e g l i t r o  n o  r*' 
p e c t l v o  d o c u m e n t o  p e i i o r l  d e  l d r n t L l l c r ç & o ,  do 
n ú m e r o  o ,  ir f o r  o  c r a o ,  d r  d * t r  br v a l i d a d o  boi 
~ * q u l n t r i  d o c u m e n t o r i  

'hA. 1 2  I .  P i n  o ~pilro 4prcunUdu ~ I W  VIU do t r n l ~ m  
wmpromiico ov c~~nvoio, pclu quzli lu.W J hpwo n i d i r n u  pcouo ao 
r c p w n l u i i c  Ic6d 6 miedde, h w d o  r, o n t d .  fui n ~ ~ i  ~ I U ,  

wmpcunk ccnidb do ruy'wo. cuni o n i m u v o  iiuriirre JC vidcrii. c.1 -r. t I  

f o b  Uinr  ciu uirc ur( cnwl r i<  bt iepitunuiiu c 6 IV.II, ~ q , . , ,  t , \  :I 

-no, m b r i w ~ J u  i, o n y ~  61 fo\lw tm qut c r ~ v c i  vi :)nsn I- <:I;:.::\ 
toinpivnni~w nu cnbiui~r - . -. ..-.. .-. .- - - 

M 3* 6- Lu cam tm v i e r  M drrr 6)  w pubh.30. 

1  - C a r t e i r o  H a c l o n r l  d i  H r b l l L t b $ & o )  #.ri J *  J ~ v o & u ~ . K  u d l r p o w  w wm.  
1 - T i t u l o  d a  E l e l t o r ~  Bak 9 de -0 do I WJ; 1749  4( 3 - C a r t à o  d e  ~ d e n t L t i c s ~ & o  do C o n t r l b u l s  b p u b ~  

t i  do I m p o i t o  d e  Rondar 
4 - I d a n t l d r d a  Funolonal ou C r r t a l r r  Pro- 

f l r r l o n a l ~  ~ ~ ~ H 6 ~ ~ Q ~ W S o  
' / .  - 5 - Crrr;lllordo H l l l t r r ,  Ntbm J o b ~ m  

' .. . 
CARTORIO UNICO DE NOTAS 

TUPARETAMA 1 PERNAMBUCO 

. . 9.. - 
-0.-  

Fone (87) 3628 - 1275 

.. * gb2Z - ~ a ~ - ~ d p t a , c b ~ & c o n o @ @ d A p R n W h &  
- ~ c, 
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1 - 
I MURILO GÍRLON BRITO LEITE 

OFICIAL DO REGISTRO 
, . , 
i 

1" TABELIÃO E ESCRIVÃO e mais anexos e OFICIAL PRIVATIVO 
DO REGISTRO DE IMÓVEIS E HIPOTECAS E DO DE TÍTULOS E 

< , DOCUMENTOS PARTICULARES. 

Praga ~eresteiro João Pequeno s1n.O Edificio da Prefeitura Municipal. 
São José do Egito - PE 

CERTIDAO 

Certifico, que deste Cartório e do livro de 

( i Registro de Pessoas Jurídicas "A" no 3, as folhas 95 a 99 V, sob o no 180, 
datado de 15.10.2002 e do protocolo A nQ 3, folhas 26, sob o no 1.596, 
verifiquei constar a inscrição (REGISTRO), dos ESTATUTOS DA 
FUNDAÇAO FÊNIX DE EDUCAÇAO E CULTURA - São José do Egito 
- PE. Isento da publicação do seu extrato, na Imprensa Oficial do Estado 
(DOE), em razão da Lei no 9.402, de 09.05.95, que alterou a Lei no 6.015, de 
3 1 dezembro de 1973, no seu art. 12 1. O referido e verdade e dou fé. Digitei 
dato e assino. 



- 4 ,  ' 
, !i.;. -% \ 

F U N D A ~ O  FbIlX DE EDUCA(%O E CULTURA 
. $ " h ,  ,$'/ RIU: Jdlo PWSOS, 4 1 , ~ e ~ t r o , S g l o J o e b d o E g i . t 0 - P ~  

CNPJ: 05.370.802 / 0001 - 07 - F O ~ B X :  (87) 3844 2969 % - a~~ 

O Presidente âa eeitidade supra, no uso de suas atribuiçihs legais e 
ssblutkhs, CONVOCA os Assooiados (as), para p a r t i c i p m  da 
Asamb16ia 'Geral na hnma do pexmissivo legal owtldo no 
Art 1SoV Art. 168Pudgrsfm: 1.2 e 3, asarsatizsdrm dia 12 ds agosto de 
2003, t q a  - fiira, Bs 08:OO horas ean. primeira ~ ~ t l w ã o  e h 0930 horas 
em segunda corlv- cmn @quer número de a s 8 0 0 ~  presentss, am 
s w  sede, situada a rua: Jofio Pessoa, 41, centro, São JosB do Egito @E), a 
fim de dedibamm mbrie a se- ORDEM DO DIA: . 

3 Vo- ds novos o para compor a Diretarir . . 
-5 

b) Aprovar a aâmissão de novos medma dP AyemblCia W; 
" o) Eleger os Membm do Conseiho ds (hradms; 

d) Apmvar os nomes doe tituiam da Diretoria Execritjvct; de 
h g r a m ç b  e do dirietor WCO e do dPetor comerciai; 

e) Formar uma CorniasgO para c l a h  o Regimento Interno da 
mo; 

f )  Deiibemr sobre em que agência bancária d aberta a conta 
b t e  da fimdaSlo. 

S b  José Q Egito (PE), 30 de julho de 2003. 

a) Remaiva Gama & Oliveira - Presideaite. 

7 
I CARTÕRIO ÚNICO DE NOTAS 

TUPARETAMA -'PERNAMBUCO 
Fone (87)  3028 - 1275 

Wlma Jrndde aslRda MmbSubsHvli 
VBlido Somente m seio de A u t e n b e  



i '.. ..,., .. , 0- I-. -. ... .. ..i:lC.'I 

~I;i"C.)pii-i-:í , l:-j  ;; p;.:::::ii:::: chpi:i, de . . 
acord:, c o i ; ~  G c:.::;iri.il - .  ~pr,-;ieiltado. 

, ., 

Ata da Assembléia Geral de Instituição da ,3 c,. 
FUWÇÁO FENIX DE EDUCAÇAO E CULTURA& , fia,: kg '$6 

2. 
, b \ f t ~ b p l  0" 

4? Aos dezenove dias do mes de março de dois mil e dois, às ldkQOh, ru 
v reuniram - se à rua JOGO Pessoa, 41, centro, Silo José do Egito (PE), 

CEP: 56 1700 - 000, como outorgantes instituidores, os senhores: João 
Carlos Silveira da Rocha, brasileiro, jornalista, RG: 305.721.1 SSPIPE, 
residente à rua: Padre Guerel, 42, Bairro Ipiranga; Josenildo Pereira, 
brasileiro, radialista, RG: 415.083.7 SSPIPE, residente à rua: Reinaldo 
Torreao, 137, Bairro Novo Horizonte; Marilene de Almeida Pereira, 
brasileira, professora, RG: 1.647.549 SSWDF, residente à rua: Reinaldo 
Torretio, 137,Bairro Novo Horizonte; Pollyanna Marçal Ferreira, 
brasileira, estudante, RG: 703.766.9 SSPIPE, residente à rua: Campos I 

Salas, 40, Bairro Planalto; Josimar Henrique de Sousa, brasileiro, I 

radialista, RG: 485.121.9 SSPIPE, residente 4 rua: Joao Pessoa, 41, I 

Centro; Jose Miguel de Lima Júnior, brasileiro, radialista, RG: 562.482.0 
SSPIPE, residente B Travessa: Severino Bemarqo, 15, Vila da Cohab; 

I 
Mana do Socorro Lopes da Silva, brasileira, autbnoma, RG: 487.741.6 

;. P) SSPIPE, residente à Travessa: Severino Bemardo, 15, Vila da Cohab; 
Nelson Miguel de Lima, brasileiro, autbnomo, RG: 541.921.5 SSPIPE, I 

residente, à Travessa: Severino Bemardo, 15, Vila da Cohab; Lourinaldo I 

Lima Pereira, brasileiro, radialista, RG: 557.665.4 SSPIPE, residente 
rua: Duque de Caxias, 569, Bairro S4o Joao; Antonio Marcelo Leonel 
Morais, brasileiro, autonomo, RG: 466.932.8 SSPIPE, residente à rua: 
Henrique Dias, 137, Bairro São JoElo; Marinalva Pereira de Almeida, 
brasileira, autonoma, RG: 518.516.0 SSPIPE, residente à rua: Pirauira, 
40, Bairro Silo Boja; Renalva Gama de Oliveira, brasileira, autonoma, 
RG: 17.469.591 SSPISP, residente à rua: João Mariano Valadares, 793, 
Bairro Planalto; Francisco Lucenil de Sena, brasileiro, radialista, RG: 
240.387 SSPtRN, residente à rua: ~éinaldo Torreao, 112, Bairro Novo 
Horizonte; Severina Mana Rita, brasileira, autonoma, RG: 3.397.487 
SSPIPE, residente à Travessa: Severino Bernardo, 15, Vila da Cohab; 
Sebastião Lopes da Silva, brasileiro, autbnomo, RG: 3.397.494 SSPIPE; 
Fred Willians Lima de Lira, Brasileiro, radialista, RG: 2.642.499 SSPIPE, 
residente à rua Bom Jesus, 75, Bairro Novo Horizonte; todos reunidos 
nesta cidade de Silo José do Egito, Estado de Pemambuco, sob a 



mim, Marilene de Almeida Pereira, para lavrar esta Ata, como secretária 
constitufda desta Assemblbia para deliberar sobre a criaçao da 
FUNDAÇAO FÉNIX DE EDUCAÇAO E CULTURA e aprovaçao do 
Estatuto da mesma. O senhor presidente determinou a abertura da 
Reunião e passou a ,apresentar o referido estatuto lendo Artigo por 
Aifigo que ap6s leitura foi submetido a votaçao e aprovado por 
unanimidade ,de votos dos participantes da Assembléia Geral de 
Constituição. Em seguida ap6s ouvido o plenbrio, por maioria absoluta 
de votos resolveu-se que a primeira Diretoria Administrativa da 
Fundaçao ficar4 formada e empossada da forma que se segue: 
Presidente: Renalva Gama de Oliveira; Vice - Presidente: Manlene de+ 
Almeida Pereira, e Diretor Administrativo e Financeiro: Loungaldo 
Lima Pereira, e decidiram ainda por unanimidade que o Conselho de 
Curadores será presidido pelo senhor: Josenildo Pereira e que os 
demais membros participantes desta Assembleia Geral de Instituição 
serao membros do Conselho de Curadores. Declaram ainda que, nesta 
data, livres de qualquer coaçao ou induzirnento, neste ATO instituem, 
como institulda tem, uma FUNDAÇÃO, com personalidade jurldica de 
direito privado e sem fins lucrativos, denominada de FUNDAÇAO 
F ~ N X  DE EDUCAÇAO E CULTURA, que tem prazo de duração 
indetemiinado e a finalidade de prestar serviços de radiodifusão 
educativa e capacitaçao profissional, com sede à rua João Pessoa, 41, 
centro, Stío Jose do Egito (PE), CEP: 56 700 - 000, e que a Fundaçao 
reger-se-b por seus Estatutos, que foram submetidos à aprovação dos 
instituidores, que o aprovaram e com vistas ao Ministério PiSblico. É 
parte integrante desta Ata a lista de presentes anexa. 

E, nada mais havendo a tratar, os trabalhos foram encerrados e, 
eu, Marilene de Almeida Pereira, que servi como Secretária, lavrei a 
presente Ata, que, lida e achada conforme, vai assinada por todos os 
presentes. 

&. ... 
Sao José do Egito (PE), 19 de março de 2002. 

\ -TUPARETAMA-PERNIY 
m 8% Fone (87) 3828 - 12 13 

I CART~~RIO ÚNICO DE NOTAS MBUCO 



CART~RIO UNICO DE NOTAS 
TUPARETAMA - PERNAMBUCO 

F ~ n e  (87)  3820 - 1275 

Pça. Sereetelro JoBo Pequeno, SIN 
( S B o  J o s B  d o  E g l t o - P E  ) 

I '  V . . . ,Cl l .~Ib 

, . 

C 



C A R T ~ R I O  DE REGISTRO GERAL DE IMOVEIS 
COMARCA IIE SÃO JOSÉ DO ECI'I'O - PIS 

( 
MIIRILO G ~ R L ~ O N  BRITO LEITE 

OIiICIAL DO REGISTRO 

I" TABELIÃO E ESCRIVÃO e mais anexos e OFICIAL PRIVATIVO 
D O  REGISTRO DE IMÓVEIS E IIIPOTECAS E D O  DE T~TULOS E 
DOCUMENTOS PARTICULARES. 

Praça Seresteiro João Peqiieiio sln." Edificio da Prefeitiira Miiiiicipnl. 
SUO Jose do Egito - PE 

Cer~ifico, qiie deste Cartório e do livro dc 
Registro de Pessoas Jurídicas "A" 11" 3, as follias 95 a 99 V, sob o no 180, 
datado de 15.10.2002 e do protocolo A 11" 3, follias 26, sob o ti" 1.596, 
verifíqiiei coiist~r a itiscric;;io (REGISTRO), dos ESTATIITOS DA 
FUNDAÇÃO FENIX DE EDUCA(:ÁO E CULTURA - Silo Josi! do Egito 
- PE. Isento da piiblicação do seli extrato, na Iinpiensa Oficial do Estado 
(DOE), ein razão da Lei 11" 9.402, de 09.05.95, qiie altero11 a Lei n" 6.01 5, de 
31 dezembro de 1973, no seti art. 121. O referido e verdade e dou fé,. Digitei 
dato e assino. 



CARTÓRIO UNICO DE NOTAS 
- - 1  TUPARETAMA - PERNAMBUCO 

Fone (87)  3828 - 1275 

~ ~ a R e p a i m ~ , d s A m d n m o ~ * i g n d ~ o a ,  

ESTADO 

Livro NA* Na3 +ãls.95/99e v ~ ~ 8 0  Fls. 

I DATA 15 de Outubro de 2002 -//I/ 



1 , ESTA TU TOS, DA FUNDAÇAO FEN~X DE 
, . EDUCAÇÃO E CULTURA. 

CAP~TULO I 
NATUREZA JUR~DICA. SEDE E DURAÇÃO 

ARTIGO 1'. - A Fundação Fénlx de Educação e Cuiíura, d uma pessoa , 
jurldica de dlreito privado, sem fins lucrativos, nos termos deste Estatuto e 
da legislação pertinente, institulda por Escritura Publica de Constitulçao de 
Fundaçao, estando o seu Estatuto, devidamente registrado, com autonomia 
administrativa, financeira e patrirnonial. 

9 UNICO - A expressao Fundação Fênhr de Educação e Cu/íura, e a 
sigla "Fundação FênW, se equivalem como denominação da entidade. 

, , 

ARTIGO 2'. - O prazo de duração da Fundaçao 6 indetermlnado. 

ARTIGO 3'. - A  Fundaçao tem sede A Rua: João Pessoa, 41, Centro, Sao 
JosB do Egito (PE), CEP: 56 700 - 000 e fdrum nesta cidade de São Jose 
do Egito (PE) e poder5 constitulr escritórios de representaçao em outras 
unldades da federaçao, com atuaçao em qualquer parte do territ6rio 
Nacional. 

ARrIGO 4'. - A Fundaçao reger - se - a pelo presente Estatuto, por seu 
Regimento Interno e pela legislaç80 apllciivel. 

CAP~TULO II  
DOS OBJETIVOS: 

de abrangt!ncias. 

3 1' -No desempenho de seus objetivos, à FUNDAÇAO compete: 



11. proiriover, interiia e exteriiainente, as potencialidades cientificaç e 
arllstlco - culturais das Instltulçbes de eiisino do Municlpio sede e das 
cidades da Regiao. 
111. promover a divulgação de eventos do interesse das entidades 
culturais e educacionais publicas e privadas, universidades, faculdades, 
escolas e Instituições de ensino, da cldade e da região. 
IV. proporclonar esthglos prhtlcos para alunos de unlversldades e 
demais instituiçdes de ensino atravbs de conv@nio; 
V. produzir, ' coniprar,, alugar ou permutar programas?. cientlficos, 
artlsticos e culturais visando a melhoria da educaçao e da cultura. 
VI. executar o Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente 
Educativos e Culturais, e desenvolver o meio Artlstico, Social e EconBmico. 
VII. Realizar atraves de contratos, conv@nios, parcerias ou outras 
formas, Cursos de Capacitação Profissional para a Sociedade Civil 
permitindo assim um melhor aproveitamento de pessoas no mercado de 
trabalho. 
VIII. A Radlo e TV Educativas instituldas pela Fundaçao adotarao o 
nome de fantasia de "GAZETA FM". 

2' - As einlssoras de Rddio e TV instituldas pela Fundaçao perinitirao aos 
estabeleclrnentos de ensino superior, médlo e básico do Estado e 
Munlcipio Ilmltados pelo alcance das emissoras, paiticipação na 
programaçao mediante convbnios, parcerias ou acordos firmados entre as 
partes. 

CAP~TULO III 
DAS ATIVIDADES DA FUNDACAO 

ARTIGO 6'. - Poder& a Fundação Fênix de Educaçio e Cultuh para a 
consecução de suas finalidades: 

I - Celebrar convênios, acordos, contratos, parcerias elou outros 
instrumentos jurldicos com pessoas físicas ou jurldicas, de direito publico 
ou privado, nacionais ou internacionais; 
I1 - Criar, manter ou administrar unidades de apoio e produçao de recursos 
tbcnico - cientifico tais como produçao grhfica, recursos audiovisuais e . 
demais atividades conelatas; 
III - Realizar programas educacionais comunithrios; 
IV - Conceder bolsas de estudo e ajuda de custo para aperfeiçoamento de 

maneira not6rla, para o desenvolv 
tecnologla de alimentos do Pals. 

I 
I 



I. Os bens auferidos no ato de sua instituição e outros que venha 
adquirlr e pela,doação inicial de R$ 5.000,00 (cinco mil reais) integralizados 
neste ato pelos seus membros instituidores; 
II. As doações, legados subvençóes e verbas que receber. 
111. Quaisquer outros direitos de que venha a ser titular. 
IV. Dotaçóes feitas por .  entidades públicas, pessoas juridicas de 
direito privado ou pessoas físicas, com o fim especifico de incorporação ao 
patrimbnio; 

§ l 0  - A Fundaçso destinar$ o valor mínimo de 03% (três por cento) dos 
recursos por ela admlnktrados.para a constltuiç~o de fundo financelro. cuja 
renda contribuird para a garantia de sua manutenção e expansáo de suas 
atividades. 

5 2 O  - Exünta a FUNDAÇAO, o seu patrimbnio será transferido a uma 
entidade com objetivos e finalidades a fins na região. 

ARTIGO - Os bens e direitos da Fundaçao somente poderao ser 
utlllzados para realizar os objetivos estatutarios. Sendo permitida, porem, a 
alienação, a cessão ou a substituiçao de qualquer bem ou direito para a 
consecuçao dos mesmos objetivos. 

9 único - Cabera ao ,Conselho de Curadores referido no Capítulo VIII, 
aprovar a alienação de bens imóveis incorporados ao patrimdnio e, ainda, 
aprovar permuta vantajosa à Fundaçao. apbs a ouvida do Mlnlstérlo 
Publlco. 

CAP~TULO V 
DA RECEITA 

ARTIGO Q0 - a  receita da Fundaçao ser6 constitulda: 

I - pelas rendas provenientes dos resultados de suas atividades; 
II - pelos usufrutos que lhe forem constituldos; 
111 -pelo Artigo 7 O  Incisps l.ll,lll,lV e § l u  e 5 ZO;  
IV - pelas subvençbes, dotaçties, contribuiçbes e outros auxllios 
estipulados em favor da Fundaçao pela Unlao, pelos Estados, pelos 
Municípios, bem como por pessoas físicas, instituiçóes públicas ou 
privadas, nacionais ou esti-angeiras; 
VI - Pelas rendas próprias de imoveis que vier a ~ossu i r  e   elos 
rendimentos auferidos de explora~des dos benaque terceiros 



VI1 - por outras ieiidas eventuais; 

ARTIGO 10'. - Os recursos financeiros da Fundaçao, excetuados os que 
tenham especial destinaçáo, serao empregados exclusivamente na 
inanutençao e desenvolvimento de atividades que lhe são prbprias e, 
quando posslvel, no acrésclmo de seu patrlni6nio. 

$ único - A  aplicaçao de recursos financeiros no patrimbnio da instituição 
dever8 obedecer a plarios que tenhain em vista: 

I - garantia de Investimentos; 
II - a manutençao do poder aquisitivo, dos capitais aplicados; 
III - e a consecuçao dos objetivos da Fundaçao, previstos neste Estatut9 

CAP~TULO VI 
ADMINSTRACAO SUPERIOR E SUA COMPETÊNCIA 

ORGAOS DA ADMINISTRACAO 

ARTIGO 11'. - Compõem a Administração Superior da Fundação os 
seguintes õrgaos: 
I - Assemblela Geral; 
II - Conselho de Curadores ; 
I11 - Conselho de Prograinaçao e Produção; 
IV - Diretoria Administrativa e Financeira; 
V - Diretor Executivo ' 

ARTIGO 12'. - Os membros eleitos na AssernblBia Geral (te instltuiç3o 
desta Fundaçao ou conduzidos a compor qualquer órgão da Administraçao 
Superior da Fundaçao empospar-se40 mediante termo de posse e 
compromisso, assinado em livro próprio, independentemente de qualquer 
Caução ou garantia de responsabllldade de sua gestão. 

5 Io - Nenhum membro mencionado neste artigo perceberá remuneraçao 
pelo deseinpenho da funçao da AdininistraçSo Supeiior da Fundação, para 
o qual for eleito ou conduzido, exceto o Dlretor Executivo. 

g 2 O  - Os membros do Conselho de Curadores, da Diretoria Executiva e da 
Diretoria Administrativa não respondem subsldianamente pelas obrigaç5es 
da Fundação. 

ARTIGO 13O - Respeitado o disposto neste Estatuto, a Fundação terá sua 
estrutura oryanlzaclonal e o funcionamento fixados em Reglinento Interno, 
que estabelecera as atividades e atribuiç6 s administrativas e técnicas, de 
modo a atender plenamente As IinaIidacJdda inst i i iç lo.  

a y  c,, 
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ARTIGO 1 4 O  - A Asseinbleia Geral, presidida pelo Presidente da 
FUNDAÇAO, 6 composta dos seguintes membros: 
I - Dlretoria Administrativa e Finaiicelra; 
II - Diretor Executivo 
III - Conselho de Curadores; 
IV- Conselho de Prograrnaçáo e Produçáo; 

ARTIGO 1 5 O  - A AsseinblBIa Geral se reunirã ein carthter ordinthrio at8 o 
~ I t im0 dia de março e de outubro de cada ano, e, extraordinariamente, toda 
vez que convocada regularmente, dando-se ciencia previa ao 
representante do Mlnlstérlo Públlco. 

ARTIGO 1 6 O  - As convocaçlles dos membros da Assembieia Geral serão 
feitas inedlante convite pessoal, atravks de con.espond@ncia com AR, ou 
mediante recibo de entrega do convite, publicando-se ou divulgando - se 
ainda edita1 de convoca~ao da reuniao na imprensa local, com 
antecedencia iiilniina de 5 (cinco) dlas. 

3 l0 - Das convocaçóes constarao o dia, a hora e o local da reunlão, bem 
como a pauta dos assuntos que serão tratados na Assembléia. 

g 2' - Poderao ser objeto de deliberaçao pela Assemblkia assuntos que 
nao constem da Ordem do Dia da reunlao, se a maioria dos presentes 
assim decidir, hipótese em que qualquer membro poderá pedir vista do 
assunto e solicitar o adiamento da votaçao pelo prazo de 10 (dez) dias pelo 
menos. 

§ 3 O  - Nao Iiavendo quorum de 2/3 (dois terços) dos componeiites da 
Assembl~la Geral na Iior'a marcada para a primeira convocação, a 
AssemblBia Geral sera realizada em segunda convocaçao, uma hora 
depois, com qualquer número, salvo nos casos previstos no Art. 18, III e IV, 
que exigem o quorum da iiialoria absoluta dos meinbros da Assembleia. 

ARTIGO 17' -Compete a Assembleia Geral: 
I - conhecer e votar a,prestaçSo de contas, o balanço geral e o i-elat6rio da 
Presidencia relativos ao exerclcio findo, bem como o orçamento e plano de 
trabalho anual, podendo solicitar esclarecimentos e inforinaç6es para a 
aprovaçao de assunto em pauta; 
II - dar posse ao Presldente, ao Vlce - Presidente, ao Diretor Adml1)lstratlvo 
e Financeiro e aos membros novos da Assembléia Geral; 
i11 - votar alteração deste Estatuto; 
1V - autorizar a alienação de bem imbvelda FUNDACAO e a constituicao 



convenl8ncia ou necessidade, iriediante os votos favoráveis da maioria dos 
seus iiieinbros; 
V - aprovar a admissao de novos membros da Assemblkia Geral, por 
proposta de 5 (cinco) de seus membros, ou do Presidente; 
VI - eleger os membros do Conselho de Curadores e seus suplentes; 
VI1 - deliberar sobre o veto do Presidente ou do Diretor Executivo à 
resoluçao do Conselho de Programação e ProduçBo; 
VIII - Aprovar ou vetar a indicaçao dos Titulares da Diretoria Executiva da 
Fundaçao, dos diretores de programaçao, dos diretores tecnicos e dos 
diretores comerciais da Ràdio e da TV. 
1X - dlscutlr e votar os demais assuntos para os q~iais foi. convocada, 
quando omissos neste Estatuto. 

ARTIGO 18" - Retardando r, Presidente, por mais de 30 ( trinta ) dias, a 
convocaç~o da Assembléia Geral OrdinAria, ou nao havendo convocaç~o 
quando deliberado pelo Conselho de Curadores, este poderá convoca-lá 
se, no prazo InlnlmO de 5 (cinco) dias ap6s a sua deliberação, se o 
Presidente nao o fizer. 

' I 

g Único - Havendo quoruiri, ein priirieira ou em segunda cOnVocaçao, e 
nao comparecendo o Presidente nem o Vice - Presidente, assumirc? a 
PresidBncia da Asseinblhia o seu ineinbro inais antigo; havendo dois ou 
mais membros com igual antiguidade, presidira o mais idoso. 

CAP~TULO VIII 
CONSELHO DE CUHADORES 

ARTIGO tgO - O Conselho de Curadores B composto de 05 (cinco) 
membros titulares e cinco suplentes, eleitos pela Assemblhia Geral, mais o 
Presldente da FUNDAÇAO, o Vice - Presidente e o Diretor Administrativo 
e Flnancelro, presidido por membro eleito pela Assembléla Geral. 

ARTIGO 20° -O mandato dos membros eleitos do Conselho de Curadores 
B de (dois) anos, permitida a reeleiçao. 

5 únlco - Para as reunlões de Assemblhia Geral os membros do 
Conselho de Curadores serao convocados com antecedencia mlnlma de 
30 (trinta) dias. 

ARTIGO 21' - O Conselho de Curadores se reunir8 ordinariamente at6 15 
(qulnze) dias antes das reunides ordinhrias da Assembléia Geral. 

5 únlco - As convocaçbes dos membros do Conselho de Curadores, bem 
como o quorum para a instalação do Conselho e votaç?io dos assuntos de 
sua coinpet8ncia, obedecerão 
reunlões da AssemblBla Geral, 

ntr-r?!.r -.,,- 
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da" c,+ 
ARTIGO 22' - O Consellio de Curadores se reunira extraordinariamente 
seinpre que convocado pelo seu Piesldente, ou por 3 (Ires) dos Seus 

?L:~o '  5 
a 

membros. 
I 

ARTIGO 23O - Deixando o Piesidente de convocar o Conselho de 
Curadores para as reunióes ordlnarias, até 15 (quinze) dias antes do final 
dos meses de março e outiibro de cada ano, qiialquer membro do 

I Cqnselho podera ta&-10, obedecidas as normas estatutarias (Artigo 21, 
5 Unlco -), sendo o seu Presidente tanibéiii convocado. 

i 5 l0 - Havendo quoruiri, em piiineira ou ein segunda convocaçáo, e náo 
comparecendo o Presidente, assumiri3 a Presld&ncla o Vice - Presidente 

I ou, na ausencia deste, o membro inais antigo do Conselho; havendo dois 
i .  ou mals membros com igual ontigiiidade, presidirh o mais idoso. 
I 

5 2" Idêntico procedimento haverá para as reunides exlraordinárias, 
hlpbtese em que o Presidente se,rá solicitado por escrlto para convocar 0 

I Conselho, na forma do Art 21 - Q Unlco. 

ARTIGO 24O - - Compete ao Conselho de Curadores: 
I - examinar os livros e documentos contabeis, o estado do caixa e OS 

valores depositados, devendo a administraçao fornecer-lhe informaçóes 
solicitadas, podendo se valer de autoridades independentes; 
II - lavrar, no livro de Atas e Pareceres do Conselho de Curadores, o 
resultado dos exames que proceder; 
III - apresentar a AssemblBia Geral parecer sobre as atividades econamico 
- financeiras da FUNDAÇAO, no exercicio em exame, tomando por base 0 
inventarlo, o balanço e as contas da PresidBncia; 
IV -. analisar e emitir parecer sobre o orçamento e encaminhh-lo h 
apreciaçao da AssemblBia Geral para votaçPo. 
V - convocar a Asseiiiblkia Geral 110s teriiios do Arl. 18. 
VI - edltar o Regimento Interno. 

ARTIGO 25" - O Conselho de Programação e Produçao é O 6rgão 
deliberativo de programaçáo e produçáo das emissoras mantidas pela 
FUNDAÇAO e compõe-se: 
I - do Presidente da FUNDAÇAO que B seu Presidente; 
II - do Vlce - Presidente da FUNDAÇAO, que B o seu Vice - Presidente; 
III - do Dlretor Executivo da FUNDAÇAO; 
V - Do Diretor de ProgramaçSo. 



g UNICO - Com exceçao do Presidente, do Vice-Presidente e do Dlretor d 

Executivo. todos os demais membros do Conselho de Programação e 
~ r o d u ç ~ o ' s ã o  indicados pelas suas áreas de representaç20. 

- 

ARTIGO 27O -Ao ~onselho'de Programaçao e Produçilo compete. 
i - propor e aprovar a Programaçao da Rádio e da Televisão, observando- 
se as diretrizes afetas a área, formuladas pelo Ministbrio da Educaçao e da 
Cultura; 
II - coordenar, organizar, criar e veicular os programas de Rádio e 
Televisao Educativas, observando-se os objetivos gerais da FundaçSo e a 
leglslaçao vigente; 
i11 - submeter ao Dlretor Executivo, propostas de convénios e contratos, 
objetivando o intercambio das programaçóes; 
IV - apreciar, anualmente, o relatbrio das atividades desenvolvidas no 
exerclcio anterlor; 
V - Interaglr com o "Slstema Nacional de Radlodlfusao Educatlva", visando 
a melhor integraçáo e concietizaçáo dos objetivos da FUNDAÇÃO. , 

ARTIGO 2a0 - O Conselho de Programaçao reservara o inlnimo de 
sessenta por cento (60%) do tempo das emissoras de Rádio e Televisao 
Educativas para uso exclusivo da FUNDAÇAO; vinte por cento (20%) para 
uso facultativo do Ministhrio da Educaçao, e vinte por cento (20%) para 
VeiCUlaÇaO facuitativa de programas de outras instituiçbes de ensino, 
participantes ou nao da FUNDAÇAO, obedecidos sempre seus objetivos e 
a polltlca adotada pelo Ministério da Educaçáo. 

g ÚNICO - Será mantida a disposiçdo do Ministério da Educaçdo a 
programaç80 produzida para fitis de veiculapiio em emissoras educetivas 
de outros Municípios. Estados, Territórios e da União. 

ARTIGO 2 9 O  - O  Conselho de prograrnaçao se reunira, ordinariamente, uma 
vez por trimestre e, extraordinariamente, quando convocado pelo 
Presidente da FUNDAÇAO. 

ARTIGO 30° - O Conselho de programação funcionar8 somente com a 
presenca mlnima de mais da metade de seus inembros, e deliberará 
semprepor maioria absoluta de votos presentes. 

ARTIGO 31° - O  Conselheiro que faltar, sem motivo justificado, a mais de 
quatro reunibes consecutivas perderá o mandato, devendo ser indicado 
outro de seu setor de reprepentaçao, para um novo mandato. 





ARTIGO 35' -Compete a Vlce - Presldencla: 
I - substitiiir o presidente no ato de seu impedimento oii quando assim for 
definido neste estatiito ou no i.ogii~ierito iriteriio, tnomeiito em que assumirá 
o compromisso de cumprir o disposto no Artigo 34, seus incisos e 
parágrafos. 

ARTIGO 36O -Compete ao'Diretor Administrativo e Financeiro: 
1. Manter sob seu controle toda a movimentação financeira da 
Fundaçao; 
11. Su~ervisionar e ter sob seu controle a escrituração contabil da 
Entidade; 
111. Apresentar os balancetes e balanço ao Diretor Presidente, ao 
Conselho de Curadores e à Assemblbia Geral; 
IV. Assinar, juntamente com o presidente, os cheques para 
pagamentos diversos da Fundaçao. 
V. Cumprir todas as normas deste Estatuto e do Regimento Interno 
concernente a adrninistraçao financeira e no seu todo. 

CAP~TULO XI 
DIRETOR EXECUTIVO 

ARTIGO 37' - O Presidente poder8 nomear o Diretor Executivo, que 
exercerá as funçbes especificas em ato normativo, após ser submetido e 
aprovado pela AssemblBia Geral. 

5 l0- para o cargo de Diretor Executivo deve recair a escolha e nomeaçao 
em pessoa idbnea e possuidora, a juizo do Presidente, de qualificação para 
o cargo, que B de confiança. 

§ ZO- As atribuiç8es do ~ i r e i o r  Executivo serão especificadas no Regimento 
Interno da FUNDAÇAO, ou, na sua falta, em ato do Presidente. 

§ S0 - Os cargos de Diretor Executivo da Fundação, dos Dlretores de 
Programação, dos Diretores Técnicos e dos Dlretores Comerclals da 
Rádlo e da TV, serao remunerados, de acordo com valores pagos no 
mercado, elou de negociaçáo rniitua, e serao exercidos por dois anos, 
quando poderao ser ou nao aprovadas as suas continuidades nas funçoes 
pela AssemblBla Geral e recomeydaçao da Presidencla. 



CAP~TULO XII 
EXERCICIO FUNDACIONAL 

ARTIGO 38" O Exercício funcional cotneçará no dia O1 de janeiro e 
terminara no dia 31 de dezembro do mesmo ano. 

ARTIGO 3B0 - No fim de cada Exercício da Fundaçao, proceder-se-h O 

levantamento do Inventário e do balanço geral. 

CAP~TULO XIII 
DA ADMISSAO DE PESSOAL 

ARTIGO 40° - O pessoal da Fiindaçao será admitido, mediante processo 
de seleçao, sob o regime da Consolidaçáo das Leis do Trabalho, 
compiementada pelas normas internas da Fundaçao. 

# único - Todos os contratos de trabalho firmados pela Fundação conterao 
cl8usulas dispondo que, de acordo com as necessidades do serviço, O 

empregado poderá ser transferido para qualquer local de atuaçao da 
Fundaçao ou para onde a mesma tenha escritbrio ou representação, 
observadas as normas legais pertinentes. 

CAP~TULO XVI 
DISPOSICÕES GERAIS 

ARTIGO $1" - Os serviços da FUNDAÇAO, autorizados, licenciados, 
concedldos ou permitidos pelo Poder Publico, não poderao ser objeto de 
transferencia, cessao, locaçao ou alienaçao. 

ARTIGO 42O - A FUNDAÇAO estar8 sujeita as normas relativas aos 
serviços da Radiodifusao sonora e de sons e imagens. 

ARTIGO 4 3 O  - Os administradores da FUNDAÇAO Serao brasileiros natos 
ou naturalizados h6 mais de (10) dez anos, nos termos constitucionais e a 
sua investidura dos respectivos cargos, somente poderá ocorrer após 
haverem sido aprovados pelo Ministerio das Comunicaçlles. 

ARTIGO 4 4 O  -Para se alterar o presente Estatuto 6 necessário: 
I - que a reforma seja aprovada por 2L3 (dois terços) dos inembros da 
Assembiela Geral; 
I1 - que a alteraçao nao contrarie os fins da FUNDAÇAO e a - legisiaçao 
vigente; 
III - que seja aprovada pela autoridadg 



ARTIGO 45O - A  FUNDAÇAO extinguir-se-& 
I -pela Imposslbllldade de se manter; 
II - pela inexequibilidade de sua finalidade; 
III - por deliberação de 213 (dois terços) dos membros da Assembléia; 
Geral. 

ARTIGO 46O - Não haver6 sucessão hereditária dos membros competentes 
da AssemblBla Geral, extinguindo-se por morte ou por decisao da 
Assembleia Geral, a condiçao de membro. 

.ARTIGO 47' - O presente Estatuto foi aprovado pela instituidora da 
FUNDAÇAO, que assim declara o modo de administrai-Ia, do art. 24O 
do Cõdlgo Civil Brasileiro. 

ARTIGO 4 8 O  - S%o rneinbros componentes da AsseinblBia Gei 
seguintes pessoas abaixo - assinadas: 

i 
ito (PE), 19 de inarço de 2002. 
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MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIÃO NORTE E NORDESTE 

PARECER N~~~~/~~~~/CONEN/CGLO/DEOC/SC - MC ~ 
REFERÊNCIA: Processo no 53000.006476/2005. 
INTERESSADA: FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
ASSUNTO: Outorga de serviço de radiodifusão educativa. 
EMENTA: Independe de edita1 a outorga para serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos. 
CONCLUSÃO: A apreciação da douta CONJUR. 

I - DOS FATOS I 

A FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA, com sede no I ~ 
município de São José do Egito, Estado de Pernambuco, requer lhe seja outorgada permissão 
para executar o serviço de radiodifusão em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no município de Serra TalhadaIPE, mediante utilização do canal 232E, previsto no 

I 
Plano Básico de Distribuição de Canais do referido serviço. 

1 

Trata-se de fundação de direito privado, sem fins lucrativos, com autonomia 
patrimonial, administrativa e financeira que estipulou, dentre seus objetivos, executar e manter I 
serviços de radiodifusão com fins exclusivamente educativos. 

Para atender aos requisitos estabelecidos pela legislação que tutela os serviços ! 

de radiodifusão, a entidade apresentou toda a documentação pertinente. 

A escritura pública com o estatuto social da entidade encontra-se devidamente 
matriculada no Registro Civil de Pessoas Jurídicas, atendendo a todos os requisitos dispostos 
no Código Civil Brasileiro e na legislação específica de radiodifusão. 

O cargo de Presidente está ocupado pelo Sr. Gilberto Rodrigues do 
- J Nascimento, cabendo a ela a representação ativa e passiva da entidade, nos atos de sua 

administração. 

Compõem a Diretoria da entidade, ainda, o Sr. Ozael Pinto Brandão (Vice- 
Presidente) e a Sra. Gislaine Gama de Oliveira (Diretor Administrativo e Financeiro). 

A outorga de permissão, concessão e autorização para executar serviços de 
radiodifusão sonora e de sons e imagens está prevista na Constituição Federal (art. 21, inciso 
XII, alínea "a"). , .  

É também a Carta Magna, em seu art. 223, que atribui ao Poder Executivo 
competência para outorgar concessão, permissão e autorização para d referido serviço. A 
eficácia do correspondente ato está condicionada à deliberação do Congresso Nacional. 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇAO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIÃO NORTE E NORDESTE 

O Regulamento dos Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795, de 31 de outubro de 1963, em seu art. 13, com a redação que lhe deu o Decreto no 
2.108, de 24 de dezembro de 1996, publicado no D.O.U. de 26 subsequente, dispensa a 
publicação de edita1 para a outorga de serviço de radiodifusão com fins exclusivamente 
educativos. 

"Art. 13 
(:..I 
$1 O - É dispensável a licitação para outorga para execução de Serviços de 
Radiodifusão com fins exclusivamente educativos". 

A documentação instrutória concernente a entidade e aos seus diretores está em 
ordem. A entidade encaminhou a declaração prevista na Portaria Interministerial no 65 1, de 15 

1 '  
de abril de 1999, publicada no D.O.U. de 19 de abril de 1999 (fl. 08). 

, I I 
I 

O deferimento da outorga pretendida não implicará em descumprimento dos 
I 

I 

limites fixados pelo Decreto-lei no 236167, quanto aos diretores, conforme declaração nos 
autos (fl. 30). I 

Também formularam pedidos para outorga de permissão para executar o I 
serviço de radiodifusão sonora em fiequência modulada, com fins exclusivamente educativos, 

I 

naquela localidade, Fundação Cultural Senhor do Bom Jesus dos Remédios (processo n." 
53 103.00003412002) e Fundação Chico Florentino (processo n." 53000.03485912004). 

Face à correta instrução do processo, em observância aos dispositivos legais 
que regem os serviços de radiodifusão, sugerimos o envio destes autos a douta Consultoria 
Jurídica deste Ministério, para apreciação. 

I ,  Posteriormente a decisão da outorga, o processo deverá ser encaminhado ao 
Congresso Nacional, onde o ato de outorga será apreciado, conforme dispõe a Constituição 
Federal (art. 223). 

É O parecer "sub-censura". 

MAR LI$!i&&IMA 
coordenador \ ~ e ~ i ã o  Norte I Nordeste 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS 
COORDENAÇÃO-GERAL DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE ÁUDIO 

COORDENAÇÃO DE RADIODIFUSÃO - REGIÃO NORTE E NORDESTE 

De acordo. A consideração do Sr. Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, 4 0 de P de 2005. n 

Diretor do Departamento de Outorga e Serviços 

Encaminhem-se os autos i dovta Consultoria Jurídica, para prosseguimento. 
I 

i 



MINISTÉRIO DAS-COMUNICAÇÓES 
CONSULTORIA JUR~DICA 

Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 
(Lei ~om~lemeiitar no 73, de 101211993, art. 2': 11, "b) 

PROCESSOS N": 53000.006478/2005-22, 53000.006642/2005-00, 
53000.006477/2005-88, 53000.006475/2005-99, 53000.006479/2005-77, 
53000.006476/2005-33, 53000.006474/2005-44 

EMENTA: Requerimento para explorar o Serviço de Radiodifusão 
Sonora, em Freqüência Modulada, com fins exclusivan~ente educativos, 
formulado pela Fundação Fênix de Educação e Cultura. Necessidade de 
complementação da documentação, observando-se o disposto IIO art. 15 
do Regulaineiito dos Serviços de Radiodifusão. Pelo Retomo do processo 
ao Departamento de Outorga de Serviços, para diligências. 

I / 
1. A FUNDAÇÃO FÊNM DE EDUCAÇÃO E CULTURA apresentou 

requerimentos solicitando a outorga de autorização para executar o Serviço de Radiodifusão 

Sonora, em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, nos municípios de 

Trindade, São José do Egito, Ouricuri, Caruaru, Timbaúba, Serra Talhada e Pesqueira, todos 

situados no Estado de Pernambuco. 

2. Os pedidos foram objeto de análise pelo Departamento de Outorga de Serviços, 

nos termos dos Pareceres no 05112005, 05212005, 05312005, 05412005,' 05512005, 05612005 e 

O5712005 do CONEN/CGLO/DEOClSC-MC, que concluíram, respectivamente, pelo 

deferimento d& requerido. 

Esplanada dos Ministérios, Bloco " R  - sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasilia - DF 
Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fan: (61) 311-6602 Email: conjur@mc.gov.br;c* 

t 

4 



CONSULTORIA J U ~ I C A  J-  ' 

3. Vieram, pois, os processos em epígrafe para análise desta Consultoria. 

4. Analisando os presentes processos, consoante exigências fixadas pela legislação 

de regência (Lei 10.40612002, Decreto no 52,795163, Decreto-lei no 236167, Portaria 

Interministerial no 65 1/99), verificou-se a necessidade de apresentar: 

a) cópia autenticada e averbada no cartório competente do ato de 
nomeação elou comprovação d a  eleição de diretores, consoante 
determina o ait. 15, 1 alínea "a" do Decreto no 52.795163 
(Regulamento dos Serviços de Radiodifusão) e ai'ts. 45 e 46 do Código 
Civil (Lei 10.40612002); 

b) comprovante de que o canal 204-E encontra-se disponível no Plano 
Básico de Distribuição de Canais, para o município de Trindade, Estado 
de Pernambuco (Processo no 53000.00647812005-22). 

5 .  Outrossim, impende salientar que, nos termos do art. 12, I do Decreto-Lei 236, de 

28 de fevereiro de 1967, cada entidade só poderá ter concessão ou permissão para executar 

serviço de radiodifusão sonora, em freqüência modulada, em todo o país, no limite de 6 estações 

radiodifusoras, o que importará, eventualmente, a prejudicialidade de um dos requerimentos 

apresentados pela entidade, in verbis: 

Art. 12 Cada entidade só poderá ter coíicessão ou permissão para 
executar seniiço de radíodijilsão, em todos o país, dentro dos 
seguilites limites: 

I - Estações radiodij4soras de som: 

a) Locais 
Ondas médias - 4 
Freqüência modulada - 6 

-w 
a 

Nota no 0351 - 1.07 / 2005- GAT - 1.07 



Sendo assim, sugere-se o encaminhamento da presente Nota a Secretaria de Serviços 

de Comunicação Eletrônica, para que promova as diligências necessárias ao saneamento do feito. 

A consideração Superior 

1 Brasília, 22 de abril de 2005. i 

j' 2- i 

ADRIANA BARBIERI MALACARNE GE L APARECIDA TEIXEIRA 
Estagiária Assistente 

i 
i 

De ac rdo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 
~ r n ?  4 031 2005 

Apro o. Encaminhe-se a Secretaria de Serviços de Comunicação Eletrônica, conforme proposto. 
E d i ~ m 7 2 0 0 5 .  

OTA q&J~dL OLUIZ DRIGUE 
Consultor Jurídico 

L /  

Nota no 0354 - 1.07 12005- GAT - 1.07 , 
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Menu Principal r  COM nu ComuIta por Plano Básico de Distribuiçáo de Canais 1 9 Menu @> Ajuda I - -- -- - - - - -- 
Dados da c<"s"G I -I 1 o Çriar Arquivo ~ e x t q l  E -  . I - - - - 

UF: PE 

SERVIÇO: FM 

Entidade Latitude Longitude Canal Azimute ERP CL Obs. 
(Kw) 

Localidade: Serra Talhada 

/&o 0785931 38W1754 232: @p' C 

FUNDACAO OMEGA DE COMUNICACAO E ACAO SOCIAL 0850000 38W000 290E C 

RADIO AVO2 DO SERTAO LTDA 0735750 38W1847 259 61 

- SOCIEDADE RADIO CULTURA LTDA 0735750 38W1847 225 61 
I ' 

Usuário: - Data: 0810412005 Hora: 15:16:15 

Registro 1 até 4 de 4 registros Página: [I] [Ir] [Reg] 
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Aoa h dine do mbs ch ctgoato da dob mil etdi,&09b30,Iiamiram-soBrua 
JolIo Paasoa, 4 1, c m h .  &AO J d  do Egito @!Q, CEP: 56 700 - 000, a h de dblibdcarem 
g o h  O Edital & C ~ ~ o  de Aasernblbia Oeral Echd&h, oa (as) tmhorea (as): 
J& Cdoa  Sih&ra da Rocha; J c e d d o  P&; Marilem da Akw& P&, Jmimar 
Ilrmiquc & Sousa; José -1 dc Lima Jimioã, N&m Miguel de L m r í d d o  L b  
Pereira; AntBnio h4amlo LsoUel rvbraís; Marinah.apereiradd-Benalvaaamade 
Oli*, F 4  Wíi í ím~ Lima de Lira; Gilkdo Romigues 3?&&do; Oalel P h  
Bmrdiq Oielaine G-amn & Oli*; Aiuíaio OomEa Lopes, Jscktj6mc= do A m d  e 
Ailton Batista da Silva, bdos docnkilindoe mstn cidade & SBo Jo4C do Egito, MdÕide 

. e Pernambuco, aob a @dEncid da scnhixa I h d v a  Gama & Oliveica, cge convidou a mim, 
Marileme de M d a  Patim, ~FIRI lavrar esta Ata, com, mdikia camdhh deata 
hsernbkia Geral ExtraordinSria para &liberar sobre o Edítat & ccmmqáo qua paseo a 
hnnsm*-10 na integra: EDITAL DE COMOCAÇAO DE ASSENIBLÉIA GERAL 
EXTRAORI>IS~UA - O Resideate da entid~& supra, ao mo de s u a  afrjbuiçth legais 
t estaM8rias, C O W O C A  os ksscddx (aç.), para pahqmm 

. . 
& Auemblkia Oeral 

E- na forma do permissivo legai contido no Art. lSO, Ad. I@ Mgrafw: 1,2 e 
3, a ser realizada no dia 12 de agosto de 2003, terça - feirqba ~ ; Q D ~  em primeira . 
mvocaç80 e ds 09:30 h m  em w d a  conmca#b oom ~~~ de assr~ckdos 
pntsente~, em nrn seda, situada a nm: Jdo P e s q  4 1, ctntro, %o kx! doEgito 0, a fim 
de deliberarem sobrc a seguEik ORDEM DO DIA: 

n) Vohçqo & novos membros para cmnpcu a Diretoaia M q  trativri; 
b) Ap.wxr a a d i s ~ o  de nows m e m h  da Amcdl&S8 k a l ;  
c )  Eleger oa M& do Conselho de w; 

, , 9 Aprovar os mrmes dos titulares da DirãoM Executiva; de 
h p @ o e b d i r e t a r M c o e d o - e  

e) Fomiar uma Comiedo para eiaborar o Regmiento Interno da 
i Fui*&; 

1) D c l i ' m  s o b  em que ag&wia lmchia s a i  aberta E a d a  m m t e  
da fimdaç80. 

,%o JosC do Epi!o (PE), 30 & i u h  de 2003. a) R d v a  C3ama & O%& - Presidente. 
11 k ~ i I O n i  prPSIGcnIe m m o u  a nut.rtlírd a Keimiao e 4 4  Q n p W t ~ W  a 

Ordem do Dis que foi lida item FKK item, qrne áp6s leitura foi wihmtido B vobçAo e 
opioiado por m i m i d a d e  de votos doa participante3 deda Asseniblkia Gaal 

p p s -  a f k m  parte da Assembl15h Oaal da Fimdaçgo Fênix de 
Edux@o e Culhm. Em seguida depois de ouvido o pldrio,  por maioria absoluta de votos 
resolrrii-se r p e  cim$dg A renhcia da atual di- os da nova Diretoria 
Administrativa d~ hnda+0 Fênix de Educaçlfo e Cuhm M forma& e q s &  da 
fcrma que se s w e  Presidente: Gilberto R o d r i p  do N-, V b  - Presidente: 
Ozriel Pinto Bran&o. e Diretor . 4 d m h d s t ~ ~ 0  e FkaIUXh: & k o O a m a  de Oliveira, /' 
e d ~ c i & ~ n  ~ i n &  pm inmimirledr que o C d  de CSlradon. será presidido pr!~ //r 
s&. Adton Batx.da da Silw e que os demais mwbrm do C m s e b  + Curadores S&G: ' k y  



- .-- / 

9 
J d d o  ~m%, Marinalva Pereira de Atmeida, L o u r i d b b  Pereira e Jod Mipxl de 
i .im Jimior, dsidiram aioda que o Diretor Eunitko d. F- d o rmhcs J&o2 
Carlm Silveira da Rocha, que o Diretor TCai*o sPa o s d m  Ahilsio Oomri -8, o 
Diretor de Prvgramaçáo & Jackeline Maria do Amam!! o o Dimtor Comercial s e d  o 
s d m  Frrd Willians Lima & Lira, bem com> dedbm ipra a para elaborar o 
Regimato Interno da FundyBo ea6 mmpoela pelos scdbiles: J& Carlw Silwira da 
Rocha; F d  Williaru Lim. & Lira e Joscnildo P a m i  c <pie M o  um pram de 60 
(sessenk) dias Úkis a mtar desb data para aprraentam no Rcridgts da Fimdaflo o teor 
do Regimento interno. Declaram ainda que, a Conta CaBdb da Fu&çb será aberta na 
CREDIPAJE~J, que o qmvaram a psmb Ata mm viati. m hfkkrtbno fibfiblim. I? parte 
integrante desta Ata a iis-ia de jmsmb anena. 

E , n a d a m i s h ~ a ~ ~ , o 8 t r a ~ f ~ ~ + ~ , ~ m e &  
Nmeirla Pa i ra ,  qia servi  wmo !kadhb, lavni a pmmb Ata, que, Lida - o achada 
conforme, vai acrBinada por todoa cxi p-osentBs. 



. . -- 
a,.> _ -.---.-..L,... , .,&. C-..I, .- .r. .  .L- -....-.,-. .-" - _ _  . ._.__..__... I.. . ..L. .- , . . .- . .. 

. .. 

FUNDAÇÁO ~ N I X  DE EDUCAÇAO E CULTURA 
Rua: J H o  Pessoa, 4 1, wnb, Sllo José do Egib - 

CNPJ: OS. 370.802 1 O001 - 07 - FoneIFw (87) 3844 2969 

O Presidmta da entidade supra, no uso da suas 8tri'baipóca legais e 
estanitárias, CONVOCA os Associa& (as), para partic@rem da 
Assembléia Gad B x t r a o r ~ a ,  na forma do permissivo legal &do no 
M. 15O,Art 161Parhgraf~: 1 ,2e3 ,  asarealizsdanodia12dsigostodo 
2003, terça - feira, h 08:OO horas em primeira ccmwxyb e h 09-30 horas 
em scgunh convocação com quaiquer número de associados pnsenks, em 
sua d e ,  sihiadn a rua: João Pesnoa, 4 1, centro, São José do E .  @E), a 
fun de deliberarem sobre n seguinte ORDEM W DIA: 

a) Votnçso de novos mcmbros para o o q r  a Diretona 
Ac?mkis~tr",tiva; 

bl h r o v a r  n admissáo de novos membros da ~ b 1 C ' m  W; -, , 
c)  Eleger os Membros do Conselho & Ciwdores; 
d) Aprovar os nomes dos titulares da Direloria Exaritiva; dc 

Prognm-uqiio e do dóefor técnico e do diretor comercial; 
e)  Formar um8 comisdo p m  elaborar o R e p m h  Zntenio da 

São José do Egito (PE), 30 de julho & 2003. 

$7 
,..i \ .  

\,- i. : H?, i. , -.-\, . CL 

a) Rendva Gama de" Oliveira - Presideite. 
7 



FUNDAÇÁO F & I ~ ~ x  DE EDUCAGO E CWZnrRA 
Rua: Jalo Pessoa, 4 1 , c d m , $ & J d & ~ - ~  

CNF'J: 05.370.802 10001 - 07 - F d 8 ~ :  (sl) 3844 2969 

São José do Egito @E), 18 & agosto de 2003. 

Oficio NO 00212003. ~ 

Emo.Sr. 
Dr. Muni Azevedo Catfio 
Promotor de Justiça da Comaria de 
sao J o d  do Egito @E). 

E m o .  Sr. Promotor, 

Cumprimentando - o, e an cumprimaito ao M 1P h nosso Estatuto, 
e s t a i ~ s  d a d o  ciincia ao Ministkrio Público da Ata da Assembléia 
Extrimrcbha, realizada no Úitimo dia 12 do camnfq c aa o p d d a à e  
solicitsmos aubrd$o pm registro da mesma em a 

I 
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CA Certifsado de Regularidade do FGTS - CRF 
CAIXA ECON~FIIICA FEDERAL 

Inscrição: 05370802/0001-o7 
Razão Social: FUNDAÇÃO FENIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA 

Nome Fantasia: FUNDAÇÃO FENIX 

Endereço: RUA JOÃO PESSOA 41 / CENTRO / SAO JOSE DO EGITO / PE / 56700-000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7, da Lei 8.036, de 11 
de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa acima identificada encontra-se em 
situação regular perante o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS. - 

I _  

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer débitos referentes a 
contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade: 10/03/2005 a 08/04/2005 

Certificação Número: 2005031013462703316931 

Informação obtida em 21/03/2005, as 11:24. 

I A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta condicionada a verificação de 
autenticidade no site da Caixa: www.oaixa.gov.br 
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. . . . . . . . . . . - . . . . . 

Ajuda 
Home 1 SERWÇOS AO CIDADÃO I FtTS Empresa I Consulta 

Regularidade do Empregador I Situação de Regularidade do Empregador 

: : Situação de Regularidade do 
Empregador 

A EMPRESA abaixo identificada está REGULAR perante o FGTS: 

Inscrição: 05370802/0001-07 
Razão Social: FUNDAÇÃO FENIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Nome Fantasia: FUNDAÇÃO FENIX 

Resultado da consulta em 21/03/2005 às 11:22:49 

Obtenha o Certificado de Regularidade do FGTS - CRF 

Consulte o Histórico do Empregador 

!a Dúvidas mais Frequentes 

O uso destas informações para os fins previstos em lei deve ser precedido 
de verificação de autenticidade no site da Caixa: www.caixa.gov.br 



CONSULTORIA J U R ~ I C Á  
Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar no 73, de 10/2/1993, art. 2", II, "b") 

PROCESSO N.O: 53000.00647612005-33 1 
EMENTA: Outorga de permissão. Exploração do Serviço 

de Radiodifusão Sonora em Frequência 
Modulada, com fins exclusivamente 
educativos. É dispensável a licitação para a 
outorga de serviços de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos - art. 13, 3 1°, do 
Decreto n.O 52.795163. Observância da 
legislação de regência. Os presentes autos 
estão devidamente instruidos. Não há óbice ao 
deferimento do pedido. 

1. Trata-se de requerimento formulado pela FUNDAÇÃO FÊNIX DE 

EDUCAÇÃO E CULTURA, com sede em São José do Egito, Estado de Pemambuco, 
I objetivando lhe seja outorgada permissão para executar Serviço de Radiodifusão Sonora 

em Frequência Modulada, com finalidade exclusivamente educativa, no Município de Serra 

Talhada, Estado de Pernambuco, mediante a utilização do canal 232 E. 

2. O pedido foi objeto de análise pela Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica deste Ministério, nos termos do Parecer n.O 05612005, que concluiu 

favoravelmente ao pleito (fls. 66/67). Vieram estes autos para análise desta Consultoria 

Jurídica, que solicitou a juntada de documentação pendente (fls. 72/78). 
, 

3. Voltam os autos para nova análise por esta CONJUR. 1 

Telefones: (61) 311-653513116197 Fax: (61) 3114602 Email: conjur@m<-gov.br 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
CONSULTORIA JURIDICA 

4. Reexaminadas as peças que constituem os autos do presente processo, o 

pedido, sua documentação e os fundamentos jurídicos que determinaram a postura de 

deferimento adotada pelo DOSISSCEIMC, conclui-se, igualmente, pelo deferimento do 

postulado, acrescentando que, de acordo com o 5 l0 do artigo 13 do Regulamento dos 

Serviços de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.O 52.795163, com a redaçao dada pelo 

Decreto n.O 2.1 08/96, "é dispensável a licitação para execução de serviços de radiodifusão 

com fins exclusívamente educativos". 

II - DA REGULARIDADE DO PROCEDIMENTO DE OUTORGA I 

I 
I 
I 

5. Analisando o presente processo, verificou-se que a requerente satisfez todas ! 
I 

as exigências fixadas pela legislação de regência - o Decreto n.O 52.795163, o Decreto-lei I 

n.O 236167, e a Portaria Interministerial n.O 651199 -, tendo juntado toda a documentação 

exigida. I 

I 

6. Ipso facto, a documentação instrutória referente à entidade e a seus diretores 

está completa, bem como a outorga pretendida não implicará em descumprimento dos 

limites fixados pelo Decreto-lei n.O 236167 e pela Portaria Ministerial n.O 651199, consoante 

declarações de seus diretores, restando, portanto, caracterizada a legalidade e a 

regularidade do presente procedimento. 

7. Observa-se que, se a entidade pretender alterar seus estatuto ou modificar 

seu quadro diretivo, deverá encaminhar requerimento, com os documentos necessários, a 

este Ministério, conforme Título XI, do Decreto-52.79511963. 

8. Da análise empreendida, verificou-se que os fundamentos jurídicos que 

determinaram o presente julgamento e a decisão final do Departamento de Outorga de 

Serviços foram baseados na observância estrita da legislação pertinente. 
, . 



9. Estando cumpridas as praxes processuais no que se refere a análise técnico- 

jurídica da matéria, proponho o encaminhamento dos autos, acompanhados de minutas 

dos atos próprios - Exposição de Motivos e Portaria - ii  consideração do Excelentíssimo 

Senhor Ministro de Estado das Comunicações, autoridade competente para conhecer e 

decidir do pedido. 

I O. Posteriormente, a matéria deverá ser apreciada pelo Congresso Nacional, 

f, 
consoante dispõe o § 3"o art. 223 da Constituição, para que o ato de outorga possa 

produzir seus efeitos legais. 

11. A consideração da Senhora Coordenadora-Geral de Assuntos Jurídicos de 

Comunicação Eletrônica. 

nica Substituto 

\ ) 
Aprovo. Encaminhe-se o presente processo ao Senhor Consultor Jurídico. 

1 

Em 1 7 R005. 

MARIA DA GLÓ H TU I F. DOS SANTOS 

Coordenadora-Geral de Assun os Jurídicos de Comunicação Eletrônica f 
1 

Aprovo. Encaminhe-se o presente processo ao Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado 

das Comunicações, para decisão. 

Em / / v  ~005. 



--.. .. 
YUBLICADO NO QlllbR10 

owc ia~  DE-.@_QI/_QS 
página:--%O .--... Seção: 

ANOTADO POR: s, 
PORTARIA N-91 , DE 4 DE  LHO DE 2005. 1 

atribuições, em conformidade com o art. 13, §I0, do ~egulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n"2.795, de 31 de outubro de 1963, com a 
redação que lhe foi dada pelo Decreto n" 2.108, de 24 de dezembro de 1996, e tendo 
em vista o que consta do Processo n" 53000.00647612005-33, e do 
PARECERIMCICON JURIPACINC 0556 - 1 .O7 / 2005, resolve: 

1 I 
i i Art. 1Wutorgar permissão a FUNDAÇAO FENIX DE EDUCAÇAO E r 1 

CULTURA, para executar, pelo prazo de dez anos, sem direito de exclusividade, o 
I 

serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente 
educativos, no Municipio de Serra Talhada, Estado de Pemambuco. i 

Parágrafo único. A permissão ora outorgada reger-se-á pelo Código 
Brasileiro de Telecomunicações, leis subsequentes, regulamentos e obrigações 
assumidas pela outorgada em suas propostas. 

I 

Art. 2"ste ato somente produzirá efeitos legais após deliberação do I 

Congresso Nacional, nos termos do artigo 223, § 3" da Constituição. i 

Art. 3"sta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. I 

I 

I 



Excelentíssimo Senhor Presidente da República, 

1. Encaminho a Vossa Excelência o Processo n.O 53000.00647612005-33, de 
interesse da FUNDAÇÃO FENIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA, objeto de permissão 
para executar serviço de radiodifusão sonora em freqüência modulada, com fins 
exclusivamente educativos, no Município de Serra Talhada, Estado de Pernambuco. 

I 2. De acordo com o art. 13. § 1°, do Regulamento dos Serviços de 
Radiodifusão, aprovado pelo Decreto n.O 52.795, de 31 de outubro de 1963, com a 
redação que lhe foi dada pelo Decreto n.O 2.108, de 24 de dezembro de 1996, não 
dependerá de edita1 a outorga para execução de serviço de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos. 

3. Cumpre ressaltar que o pedido encontra-se devidamente instruído, de 
acordo com a legislação aplicável, demonstrando possuir a entidade as qualificações 
exigidas para a execução do serviço, conforme análise procedida pela Consultoria 
Jurídica deste Ministério. 

4. Esclareço que, nos termos do § 3-0 art. 223 da Constituição Federal, o 
ato de outorga somente produzira efeitos legais após deliberação do Congresso 
Nacional, para onde solicito seja encaminhado o referido ato, acompanhado do 
processo correspondente. 

Respeitosamente, 

' EUNICIO OLIVEIRA 
,.. Ministro de Estado das Comunicaçõbs 



IMINISTÉRIO DAS COMIJNICAÇÕES 
SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETRONICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS . 

Processo no 53000.006476/2005 

Tendo em vista a outorga deferida a Fundação Fênix de Educação e 
Cultura para executar, sem direito de exclusividade, pelo prazo de dez anos, serviço de 
radiodihsão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, na 
cidade de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, conforme Portaria no 291, de 04 de julho 
de 2005, publicada no Diário Oficial da União de 05 subsequente, e consoante o disposto 
no 5 3" do art. 223 da Constituição, encaminhe-se o presente ,em cópia autenticada ao 
Gabinete do Ministro, para enviar a Presidência da República. 

Brasilia, Sf-de julho de 2005. 

ANACLET~ RODRIGU s CORDE O f Jkdio Coordenador Geral de Outorg de Serviç 



CONSULTORIA JUR~DICA 
Órgão de Execução da Advocacia-Geral da União 

(Lei Complementar n" 73, de 10/2/1993, art. 2", 11, "b") 

PROCESSO N? 53000.00647612005-33 

EMENTA: Outorga de permissão para explorar o serviço 
de radiodifusão sonora em frequência modulada, com 
finalidade exclusivamente educativa. Reexame do processo 
em razão de alterações da titularidade desta Pasta. A 
Portaria de permissão produziu os efeitos legais. Os 
presentes autos estão devidamente instruídos. Observância 
da legislação de regência. É dispensável a licitação para a 
outorga de serviços de radiodifusão com fins 
exclusivamente educativos - art. 13, 5 1"o Decreto nn" I 

52.795163. Pelo encaminhamento do processo, 
acompanhado da Portaria, assim como minuta da Exposição 
de Motivos, ao Exmo Sr. Ministro de Estado das 
Comunicações, para seu regular prosseguimento. 

1. Trata o presente processo de outorga de permissão para exploração do serviço de 

radiodifiisão sonora em freqüência modulada, com fins exclusivamente educativos, a 

FUNDAÇÃO FÊNM DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no município de Serra Talhada, Estado 

de Pernambuco. 

2. O pedido foi objeto de análise pela Secretaria de Serviços de Comunicação 

Eletrônica deste Ministério, nos termos do Parecer n~56/2005/CONEN/CGLO/DEOC/SC, que 

concluiu favoravelmente ao pleito (fls. 66/68). 

3. os autos para exame desta C,onsultoria Jurídica que 

nos termos do PARE A C N  0556 -1.07/2005, manifestou-se, igualmente, 

no sentido de não haver óbice o de imento do feito, haja vista sua completa instrução. k r a  
Esplanadsdós Ministérios, Bloco W'=.sala 920 - CEP 70.044-900 - Brasília - DF 

Telefones: (61) 311-65351311-6197 Fax: (61) 3114602 Endereço Eletrônico: conjur@rnc.gov.br b 



MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇ~ES 
CONSULTORIA JURÍDICA 

4. Ademais, restou ressaltado no Parecer supra citado que, de acordo com o 9 
1-0 artigo 13 do Regulamento dos Serviços de Radiodifiisão, aprovado pelo Decreto n" 

52.795163, com a redação dada pelo Decreto n ~ . 1 0 8 / 9 6 ,  "é dispensável a licitação para 

execução de serviços de radiodlfisão com fins exclusivamente educativos". 

5. A outorga da permissão foi, então, deferida a entidade, pela Portaria ns 

291, de 04 de julho de 2005, publicada no D. O. U. de 05 de julho de 2005, tendo produzido seus 

efeitos legais. 

! 1 E, em razão das mudanças de titularidade desta Pasta, os presentes autos I 
foram devolvidos a esta Casa, para manifestação do atual Ministro. 

I 
I 

7. Do reexame da documentação verificou-se que os autos encontram-se 

devidamente instruídos, não havendo, pois, qualquer óbice ao deferimento do pedido. I 
! 

8. Impende destacar que encontram-se satisfeitos seus pressupostos de existência1 e 

validade, carecendo-lhe, apenas, a eficácia necessária para que possa surtir seus efeitos legais, 

vez que, nos termos do art. 223, 3 3" da Constituição Federal, "o ato de outorga ou renovação 

somente produzirá efeitos legais após a deliberação do Congresso Nacional, na forma dos 

parágrafos anteriores". 

9. Diante o exposto, cum ridas as praxes processuais no que se refere à análise 

técnico-jurídica da matéria, sug &atificação do PARECERIMCIC~~JURIPACM O5 56 - 

p d f /  1 "O ato administrativo, como de resto t o ato ' rídico, tem na sua publicação o início de sua existência no mundo jurídico, irradiando, a partir 

de então, seus legais efeitos, e deveres.,, (STJ - AROMS 153501DF - Agravo Regirnatal no Recurso em Mandado de 

Segurança 2002t0121434-8, Cawaihido, sexta turma, julgado em 12 de agosto de 2003 e publicado no DJU de 8 de 



1 .O71 2005 e o encaminhamento dos autos, acompanhados da Portaria de Outorga de Permissão 

para Exploração do Serviço de Radiodifùsão Sonora em Freqüência Modulada, assim como 

minuta da Exposição de Motivos, a consideração do Exmo. Senhor Ministro de Estado das 

Comunicações, para, se de acordo, remeter os autos a Casa Civil da Presidência da República, 

em atenção aos fins previstos no art. 223 da Constituição Federal. 

10. É o parecer que ora submeto a apreciação Sra. Coordenadora-Geral de Assuntos 

Jurídicos de Comunicação Eletrônica. 

Brasília, de agosto de 2005. 

p!*sk<! 
Advogada Assistente/CONJüR 

De acordo. A consideração do Sr. Consultor Jurídico. 

Coordenadora-Geral de Assu tos Jurídicos de Comunicação Eletrônica P 
i, 1 

Aprovo. Encaminhe-se o presente do respectivo ato ao gabinete do 

Exmo. Sr. Ministro de Estado das de sua alçada. 

ohnsultor Jurídico i' 

PARECER N"232 - 1.0612005 - ACV - 1.13 



1 \ I  ~ ~ r n c a ~ .  
í d, 3 

Fundagão Fênix de . &$,i 
~cfucação e Cultura -9 8 Rubr~ca &a 8 

% I 

?w =33+ 

Exmo. Ministro das Comunicações 

Dr. Paulo Bernardo da Silva 

Ilmo. Sr. 

~ E ~ ~ ~ ~ ~ ~ ~ Q G ~ C Q L O G J ~ G R L ~ P O  
[,5!\>7,i.3]17 -1s .& E?, , J /Yl 

Vimos, por meio deste documento, solicitar, cordialmente de V. Excia., a 
observância do PARECERIMCIPACI No 0556 - 1.0712005 e ratificado na 
conclusão exposta no PARECERIMCIJSNIPAC No 1347-1.0712005, do 

j PROCESSO No 53000.00647612005-33, de 2005, que trata do Reexame do I 

Processo para Outorga de Permissão para Explorar o Serviço de 
Radiodifusão Sonora em Freqüência Modulada, pela FUNDAÇÃO FÊNIX 
DE EDUCAÇÃO E CULTURA, no município de Serra Talhada, Estado de 
Pernam buco. 

Diante do exposto e respaldado pelas cópias dos documentos citados, 
(Em anexo), solicitamos de V.Excia, que seja remetido a Casa Civil da 
Presidência da República, com a m a i ~ r  brevidade, os encaminhamentos dos 
Autos do processo, com a Portaria de Outorga No 291, de 04 de julho de 
2005, publicada no Diário Oficial da União de 05 de julho subseqüente e, 
consoante o disposto no 5 3O do Artigo 223 da Constituição, que diz 
textualmente " o ato de Outorga ou renovação somente produzirá efeitos legais 
após a deliberação do Congresso Nacional, na forma dos parágrafos 
anteriores". 

Desde já nos colocamos a disposição para maiores esclarecimentos. 

São José do Egito-PE, 29 de junho de 201 1. 

FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
Rua: João Pessoa, 41, centro, São José do Egito - Pernambuco - 

CEP: 56 700 - 000 - CNPJ 05.370.802/0001-07 
Fones: (87) 3844 2323 - 3844 2727 -fundacaofenix@hotmaiI.com 



SRD - SISTEMA DE CONTROLE DE RADIODIFUSÃO - [SIS versão 2.2.291 Page 1 of 1 i 
Gomoo. 

2 
1 m.F$@@!rio das com~nicdgi%5 i Destaques do Governo 

-- . -- - -- - - . - h A - - -- - - - - 
bh. %O'% 
a 
'E R u h :  ms $ 
4) 
Ti I 

ANATEL ;h,61ii LI IVJC imt.+? - - . q t  
fir. itkr c?-rr:rri~kd~<i~ + S ~ S ~ ~ X T ~ S  

., 
'.I@ 39 

Intesatlvos 

'9 Menu Principal r SRD »» C ~ ~ S U I ~ J S  »» Geral I menu ajuda 
-- -- - - 

V Tela Inicial lln Resultado da Consulta 
--- - - - -- - - - - - 
Consulta Geral FM 
CanalJFreq Entidade UF Localidade Serviço Fase Situação 

225 SOCIEDADE RADIO CULTURA LTDA PE Serra Talhada FM 3 M 
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SECRETARIA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÁO ELETR~NICA 
DEPARTAMENTO DE OUTORGA DE SERVIÇOS DE COMUNICAÇÃO ELETRÔNICA 

NOTA TÉCNICA No ) 3 O g 1201 1llCGLOíDEOClSCE-MC 1 
Assunto: Reanálise dos autos relativos a pedido de outorga de permissão para a execução 
do Serviço de Radiodifusão com fins exclusivamente educativos com portaria de outorga já 
publicada. Reenvio a Casa Civil em cumprimento ao disposto no 5 3" do artigo 223, da 
Constituição Federal. 

Referência: Processo no 53000.006476/2005 1 

I 

1. Trata-se de instrução de processo com vistas a concessão de outorga para a 
execução do Serviço de Radiodifusão Sonora em Frequência Modulada com fins exclusivamente 
educativos, no Município de Serra Talhada, Estado de Pernambuco, canal 232E, disponível no 
Plano Básico de distribuição de Canais, a Fundação Fênix de Educação e Cultura. I 

2. O pedido foi objeto de análise por esta Secretaria de Serviços de Comunicação 
Eletrônica, nos termos do Parecer no 056/2005lCONENlCGLO/DEOClSC, que concluiu 
favoravelmente ao pleito (fls. 66/68). 

3. Posteriormente, os autos foram remetidos à Consultoria Jurídica que nos termos 
do PARECER/MClCONJUR/PAC/W 0556-1.0712005, manifestou-se, igualmente, no sentido de 
não haver óbice ao deferimento do pleito, considerando-se a sua correta instrução, bem como o 
disposto no 8 1" do artigo 13 do Regulamento de Radiodifusão, aprovado pelo Decreto no 
52.795163, com a redação dada pelo Decreto no 2.108196, "é dispensável a licitação para 
execução de serviços de radiodifusão comjins exclusivamente educativos. ". 

4. A outorga de permissão foi então deferida a entidade, mediante a Portaria no 291, 
de 04 de julho de 2005, publicada no Diário Oficial da União do dia 05 subsequente, tendo 
produzido seus efeitos legais e cópia autenticada do presente processo encaminhada à Casa Civil 
para deliberação e providências, de acordo com o§ 3" do artigo 223, da Constitqição Federal. 

5. Contudo, em razão da mudança nas titularidades da Presidência da República e 
desta Pasta, foram os autos devolvidos para reanálise. 

6. Dessa forma, reexaminadas as peças que constituem os autos do presente 
processo, o pedido, sua documentação, situação do canal junto ao ~ l a n 6  Básico de Distribuição 
de Canais, constatou-se que sua instrução encontra-se em conformidade com a legislação 
pertinente a época do ato de outorga. 



7. Ante o exposto, opinamos pelo deferimento do pedido da outorga em questão, nos 
moldes pretendidos, devendo o processo ser encaminhado a Consultoria Jurídica, acompanhado 
de nova minuta de Exposição de Motivos, para apreciação e manifestação sobre o assunto. 

5. Empós, sejam os autos devolvidos a esta Secretaria, juntamente com a minuta de 
Exposição de Motivos, para despacho com o Excelentíssimo Senhor Ministro de Estado das 
Comunicações. 

i 
De acordo. A consideração do Senhor Diretor do Departamento de Outorga de ) 

Serviço de Comunicação Eletrônica. 
I L 

Brasília, 

v Â  
Coordenadora-Geral de Regime Legal de Outorgas 

De acordo. A consideração do Senhor Secretário de Serviços de Comunicação 
Eletrônica. 

Brasília, 1t de julho de 20 1 1. 

i j 

DERMEVAL-D - SZL ' NIOR 
Diretor do Departamento de Outorga *--. de Serviços e Comunicação Eletrônica 

De acordo. Encaminhem-se os autos a Consultoria Jurídica., conforme o 
proposto. 

. f1 

r 

NETO 
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ADVOCACIA-GERAL DA UNIÃO 
CONSULTORIA-G ERAL DA UNIÃO 

CONSULTORIA JUR~DICA JUNTO AO MINISTÉRIO DAS COMUNICAÇÕES 
GABINETE DA CONSULTORIA JUR~DICA 

COTA nQ 04161201 1IRZVCONJUR-MC/AGU 
Processo nQ 53000.006476/2005-33 
Interessado: FUNDAÇÃO FÊNIX DE EDUCAÇÃO E CULTURA. 

Senhor Secretário de Serviços de Comunicação Eletrônica, 

Após nova análise dos autos do processo em epígrafe solicitada por essa 

Secretaria, esclareço que não se verificou óbice jurídico ao prosseguimento do feito, 

bem como informo a regularidade da minuta de ato anexa aos autos, conforme a 

legislação aplicável. 

Dessa forma, encaminho o processo a essa d. Secretaria para as 

providências necessárias. 

COTA-RZL -041612011 
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